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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.894, de 13 de 
dezembro de 2016, que outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Carpina, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 754 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as permissões 

outorgadas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os 

seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 807, de 9 de maio de 2016 - Fundação Claret, no município de 

Batatais - SP; 

2. Portaria nº 2.888, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Cultura e Vida, no 

município de Florianópolis - SC; 

3. Portaria nº 2.894, de 13 de dezembro de 2016 - Fundação Educativa e Cultural 

Lucykeiser, no município de Carpina - PE; e 

4. Portaria nº 6.174, de 14 de julho de 2022 - Fundação Joca Motta, no município 

de União - PI. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00185/2022 MCOM 
  

Brasília, 15 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.009135/2014-67, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.990/2016/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 308/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2.894, de 2016, publicada em 9 de janeiro 
de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2014, a permissão 
outorgada à Fundação educativa e cultural lucykeiser, inscrita no CNPJ nº 04.401.356/0001-98, nos 
termos da Portaria nº 2.465, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 1.072, de 2004 e, 
contrato firmado com a União publicado em 23 de junho de 2016, vinculada ao FISTEL nº 
50401704246, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Carpina, estado do Pernambuco. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/01/2017 | Edição: 6 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.894, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição quelhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da ConstituiçãoFederal, em conformidade
com o disposto no artigo 5º da Lei nº5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreton.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo nº
53900.009135/2014-67, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 19/11//2014,a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURALLUCYKEISER,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviçode Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com finsexclusivamente educativos, na localidade de Carpina, estado de Pernambuco,serviço esse
outorgado meio da Portaria nº 2465, de 22 denovembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de
29 denovembro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissãoé renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileirode Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRODE ESTADO DAS COMUNICAÇOES

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoa iurídíco

de direito privado, entidade inscrito no CNPJ/MF sob o n.° O4s40l .356/0001-98,
com sede na Rua Padre Berengue, S/n. Rancho Leul, Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco, CEP: 55.790-000. e endereço paro correspondência-
na Rua Imperial. n.° 1638, bairro São José, Recife/PE, CEP: 50090-000. tendo em
visto o disposto no art. 3°s do Decreto n°. 88.066/i983, vem. por meio desta.
requerer a Vossa Excelência se digne apreciar e submeter a decisão da
autoridade competente, PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. por novo
período [20l4/2024), da permissão que lhe foi outorgado para explorar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. com fins
exclusivamente educativos, na localidade da Carplna, Estado de
Pernambuco, outorgada através da Portaria MC n.° 2.465 de 22/l l/2002 [DOU

de 29/ll/2002), convolidada por meio do Decreto Legislativo r\.° 15072 de
ia/i i/2004 (Dou de 19/i 1/2004).

Declara, outrossim. conhecer as clóusulus que passarão a regular
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do
serviço, caso 0 pedido de renovação seja atendido e declaro, por este
instrumento. aderir às referidos cláusulas, achando›as conforme seus interesses.

Carpina/PE. 19 de maio de 20l4.

/M. 1 V4 É/Z~/ /Í Z /¿
cão Florentino Sllva Fllho

Diretor Presidente



DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, peSSO0 jurídica

de direito privado. entidade inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04,40i.35ó/0001-98.
com sede na Rua Padre Berengue, s/n, Rancho Leal, Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco, CEP: 55190000, e endereço para correspondência
na Rua Imperial. n.° 1638. bairro São José, Recife/PE, CEP: 50090-000,
permissionário do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. no
Municipio de Carpina/PE, por meio de seu representante legal, DECLARA que:

ii) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço
na localidade objeto da permissão que sera renovada; e

(ii) não excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto~Lei n°
236. de 28 de fevereiro de l967,.caso haja a renovação da
outorga:

Carpina/PE, 19 de maio de 2014.

_ Á,¿iz/i
' oa» Florentino silva rum

Diretor Presidente

1



DECLARAÇAO

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL UUCVKEISER, pessoa juridica

de direito privado, entidade inscrita no CNPJ/MF sob o n.° O4AOl .356/OOOI-98,
com sede no Rua Padre Berengue, s/n, Rancho Leal. Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco, CEP: 55.790-000, e endereço para correspondencia
na Rua Imperial, n,° 1638, bairro São José, Recife/PE, CEP: 50090-000.
permissionário do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. no
Município de Cavpina/PE. por meio de seu representante legal, DECLARA que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção. gerência.
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do
sen/iço objeto da outorga o ser renovada.

Carpina/PE, I9 de maio de 2014. ,

/( /%: Áwz
João Florentino Silva Filho

Diretor Presidente

à
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CNPJ1 10.579 076/000!-77 FUNDADO EM D9 051986

SEQTEPE

C E R T 1 DÃO

Certificamos para fins de comprovação, junto ao Ministério das Comunicações, que a empresa
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER - FUNDALUC,
CNPJ: 04.401.356/0001‹98, localizada na Rua Padre Berengne, s/n° - Rancho Leal A
Taquaritinga do Norte/PE, encontra-se quite com a Contribuição Sindical relativa ao periodo de
2010 a 20I4 (últimos 05 anos), junto ao Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado
de Pemambuco.

Recife-PE, 05 de Maio de 2014.

. Qjiwz Q, MQ» E ic Qõàz
Ivanise Cavalcante de Pontes Lira

Secretária Executiva

- 4
RUA Dr. LEOPOLDO LINS. UE - BOA VISTA- 50050-JOD 7 RECIFE - PE
FONE/FAX' (81) 123 I.l49Z z E-mail' s:r\@us:mt= urgbr
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°"'== FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LucYi‹ErsEn

CNP-1= o4.4o1.:ss/ooo1-ss

Ressalvado 0 direito de E AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever E Cobrar
as dívidas que venham a serapuradas, certifica, para os fins de direita, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificuu-se a EXISTENCIA de débitoís) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

Emitida às 10:27:35 do dia O2/07/2014 (hora e data de Brasilia).

\/álidñ Btë O1/DH/2014.

Certidão expedida gratuitamente.
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' iriiNis1'ÉRio DA FAZENDA

`;¡z,.'¡'§l_ ` Secretaria da Receita Federal do Brasil_ \J¿_~ ,

ceerioíio Ne‹sA'rivA
DE Diâerros RELATivos As coNTRiBu|ÇOEs PREv|DENciARiAs E AS DE

TERcEiRos
N" 024052014-88858356
Nome: ESTATUTO DA FUNDACAO EDUCATWA E CULTURAL LUCYKEISER
CNPJ' 04.401.356/0001-98

Ressalirado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas
de responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, e certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscnçóes em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e iélida para todas as suas filiais.
refere-se exclusiiamente as contribuiçdes previdenciárias e as contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nao abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalídades previstas no art. 47 da Lei n" 5,212 de
24 de julho de 1991, exceto para.

- averbação de obra de construção criól no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
~ baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da Lei*
n° 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples. ~

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual foi emiticla
e a verificação de sua autenticidade na Intemet_ no endereço
<http://www.receita.fazenda.go\Lbr>

Certidão emitida corn base na Portaria Coniunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de
ianeiro de 2010.

Emitida em 31/01/2014.
Vàlida até 30/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençämoualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2r/1/2014 mapszi~»»z.s¡rge.¢.z¡›=r.g‹›«.rzr/Errprzszrcnrc ri/Fgecrsirrrprrrwpapei.zâpvi/Ani=óss‹›aMarrrz= 1a2555e4avARPeszr›z=13z555e4avARur=PE&vA

iiflrírilrim \.'m_ínR

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04401356/0001-98
RBZÊO SOCÍa|: ESTATUTO DA FUND EDUC E CULT LUCYKEISER
Endereço; RUA PADRE BERENGUE SN/ RANcHo LEAL / TAQUARIUNGA

oo NORTE / PE/ 55790-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçao que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de .
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2014 a 12/08/2014

Certificaçãci Númerm 2014071408572375708542

Informação obtida em 21/07/2014, às 10:34:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br r V

hltpsi//immsilg e,oai›e.g ov.br/Empiresa/Cr//Crf/FgeCFS|rriprimlrPapet .asp7VAR Pe55oaMalfiz= 1 325Â5B4&VAR Pess0a=132555B4&VAR Uf= PE&VARlnscr ,.
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. MINISTÉRIO DA FAZENDA
'l'Í];L":, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

' " Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA I
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESTATUTO DA FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
CNPJ: 04.401.356/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretana da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

.
Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais. refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especlfica.

A aceitação desta certidão esta condicionada a uerlficação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http:I/wvvw.receita.fazerida.gov.br> ou <httpt//vwvw.pgln.lazenda,gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ng 3, de 02/05/2007.
Emitida as 14:57:35 do dia 25/U4/2014 <hora e data de BrasIIia>.
Valida até 22/10/2014.
Codigo de controle da certidão: 3ABA.E499.EE9D.EC'I5

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer iasura ou emenda invalidara este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2014.000003430918-21 Dfllfl HS Eflllsãäfli 21/07/2014

DADOS DO REQUERENTE
CNPJ- 04.401 355/0001-ea

Cei-tificamos, observadas as dlsposiçoes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e valida ate 18/10/2014 devendo ser confimiada sua autenticidade através do serviço “ARE VIRTUAL"
ria página www.selaz,pe.gov,br.

invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracltado estiver localizada em Pernambuco.

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS FISCAIS

Númeru: 2014.000003430957-33 Data de Emissão: 2110712014

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: o4.4n1.:i5n/uniu-sa

Certíficamos. observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão. que o requerente supra ideniificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pemambucc. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Pernambuco.
A presente certidãonão compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão e valida até 137109014, devendo ser confirmeda a sua autenticidade através do serviço “ARE
VIRTUAL" do Site www.seiaz,pe.gov.br.

OBS: inválida para Licitação Pública. A certidão valida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n' 8.668/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Pàgina 111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAMBUCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA
' DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA ~ DEFAT

Praça de São José, 95 - Centro - Carpina - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N.° 0286/14
CERTIFICO, por me haver sido solicitado a quem interessar possa c tendo em vista

a busca procedida, nos registros deste departarrtento da FAZENDA MUNICIPAL, dele não consta, até
esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a) a seguir:
inscrição Mercantil .......,:3.3.4.l356 CNPJ/CPF. .... ,: 04.401.356/0001-98
Atividade ATIVDE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
Razão Social ESTATUTO DA FUND. EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
Localização Comercial ..: AV CONGREUCARISTICO INTEKWACIONAL, 890 - _

SANTA CRUZ › CARPINA - PE ~

Ocertificado éverdadee ao registro deste departamento me reporto e dou
fé. Eu, JOSE MARIO ,agente autorizado(a), procedi a
buscaedigitei a presente Certidão, sob as penas da Lei cortfomte preceitua o art. 208 do Código
Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade
de Carpina do Estado de Pcmambuco.

OBS.: Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, u partir da data de sua emissão, e
de acordo com os artigos 284, 285 e 236 da Lei Municipal 00I/2009 de 16 de dezembro de 2009,
não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, débitos que venham a scr
apurados.
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coNvÊN¡o N° /2014

CONVÊNIO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A FUNDAÇÃO
EDUCA UVA E CULTURAQLUCYKEISER E A FASE -
FACULDADÊ SANTA EMILIÁ,~COM VISTAS A C0-
PAR7ICI/JAÇAO NA PROGRAMAÇÃO NOS VEICULOS DE
COMUNICAQÍO DE RADIODIFUSAO SONORA, A SEREM
OUTORGADOS PELO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.401.356/0001-98, com sede na Rua Padre
Berenger, s/n - Rancho Leal, na cidade de Taquaritinga do Noite, Estado de Pernambuco,
CEP: 55.790-000, neste ato representada pelo seu presidente o Sr. João Florentino Silva Filho,
doravante denominada simplesmente CONVENENTE, e, do outro lado, o CENTRO
EDUCACIONAL E DESPORTIVO FASE LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na rua
do Marfim, 375, Bairro de Jardim Atlântico, na cidade de Olinda-PE, CEP 53060-280, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.044.991/0001-90, representada pelo sócio Prof. JOAQUIM JOSE BEZERRA NETO,
brasileiro, advogado, divorciado, portador da cédula de identidade n° 2.039.155 SDS/PE e do.CPF-
MF n° 246.650.024-87, sociedade mantenedora da FASE - FACULDADE SANTA EMILIA,
regulamentada pela Portaria n° 1.028, de 20 de agosto de 2008 do MEC, doravante denominada
CONVENIADA, têm justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para fornecimento de suporte
pedagógico pela CONVENIADA e oferecimento de espaços na programação pela CONVENENTE,
nas emissoras de radiodifusão sonora de titularidade da CONVENENTE tanto no canal 293E,
frequência 106,5 MHz, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais, para a cidade de
Carpina, Estado de Pernambuco, através da Portaria N°. 2465 de 22 de novembro de 2002,
publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2002, convalidado através do Decreto
Legislativo N°. 1072 de 18 de novembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 19 de
novembro de 2004, quanto no canal 250E, frequência 97,9 MHz, previsto no Plano Básico de
Distribuição de Canais, para a cidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco,
através da Portaria N°, 2467, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União em
03 de dezembro de 2002, convalídada através do Decreto Legislativo N°. 1055 de 18 de novembro
de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 2004nos termos da cláusula
segunda.

c|.ÁusuLA SEGUNDA - oAs osiuGAçõEs-Rscimocns

2.1. oaRIGAçõEs DA coNvENIAoA '
a) Contribuir com a produção de programas educativo-culturais dentro do escopo dos cursos da
unidade acadêmica ou das limitações da CONVENENTE, fornecendo informações formativas
indispensáveis à perfeita realização da presente proposta;
b) Disponibilizar as dependências físicas ‹“ Êzz incluindo também, caso necessario, a_ .. . àvflfv . - - . c .. .designaçao de educadores vinçala ¡ .¡;r =~¡' _ __d _lgaçao e iypdfiizaçao da ciencia e
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tecnologia da CONVENIADA para matérias e reportagens educativo-culturais que sejam de seu
interesse por período e local por ela designados.
c) Trabalhar integrada com a CONVENENTE, visando ao interesse maior que é a divulgação e
popularização da ciência e tecnologia, no âmbito educativo-cultural;
d) A CONVENIADA declara que a presente cessão de programas educativo-culturais não implica
em nenhum vinculo empregatício de seus produtores como docentes, discentes e técnicos ou de
colaboradores culturais seus com a CONVENENTE, sendo um trabalho voluntário que objetiva a
educação não formal da região;
e) Avaliação, a ser realizada conjuntamente com a CONVENENTE ao finai de cada ano, dos
resultados produzidos pela consecução do objeto deste convênio;
f) Promoção de eventos que visem à formação 'continua de profissionais da área de educação;
cursos, congressos, simpósios, etc.;
g) respeitar sempre a linha editorial adotada pela CONVENENTE, nunca produzindo programas
que venha de encontro à sua fliosofia; '
h) entregar declaração a CONVENENTE, contendo a quantidade de alunos matriculados na
instituição CONVENIADA, conforme exigido pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011.

2.2. OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
a) Abrir espaços em sua programação para veiculação de produção educativo-cultural originada da
CONVENIADA e destinada à radiodifusão de sonora que esteja vinculada a projetos institucionais
de divulgação e popularização da ciência e tecnologia desenvolvidas;
b) Fica estabelecido que, a priori, a CONVENENTE destina, nesse primeiro momento, os horários
dos domingos das 06:00 as 07:00 horas para a veiculação dos programas educativos da entidade,
facultado ainda a disponibilidade de veiculações de inserções de divulgação de eventos,
programetes e outros programas e noticias de caráter educativo e cultural, incluindo flashes ao
vivo de eventos, todos promovidos pela CONVENIADA, em qiuaisquer outros horários, mediante
prévio e expresso acordo e consentimento das partes conveniadas;
c) Este trabalho será prestado de forma voluntária pela CONVENIADA, como meio de contribuir
para a educação não formal da região, sem nenhum ônus para qualquer das partes;
d) A CONVENENTE concede espaço dentro da programação destinada à CONVENIADA para
anunciar entidades de direito público e privado patrocínadoras das produções de programas de
radiodifusão de sonora educativa-culturais na forma de apoio cultural institucional, conforme Lei
9.637 (15/05/1998), sendo restrita aos momentos de veiculação de chamadas dos programas e
dos programas originadas da CONVENIADA;
e) Cooperar na produção do conteúdo do programa objeto deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
Qualquer divulgação das atividades decorrentes deste convênio, promovida por qualquer das
partes, deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada.
Parágrafo único - A publicidade dos atos praticados em função deste convênio deverá restringir-
se a caráter educativo, técnico-científlco ou de orientação social. `

ci.Á`usui_A QuAR1A - no i›RAzo
O prazo de duração do convenio em tela deverá ser de 10 (dez) anos, contado a partir de sua
assinatura.
Parágrafo único - Admitir-se-á, na forma da lei, rescisão ou prorrogação deste convênio.

cLÁusuLA QUINTA - oAs ALTERAÇÕES
Por iniciativa de qualquer das partes e sob expressa anuência de ambas, 0 presente convênio
poderá a qualquer tempo, no período de sua vigência, sofrer a erações, desde que razões de
natureza legal, administrativa ou técnica assim aconselham, deven o, no entanto, permanecerem
preservados os objetivos expressos à cláusula seda zzz~fl\ - Ê .
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CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação
Judicial, o descumprimento, por qualquer uma das partes, das cláusulas retro-estipuladas, ficando
facultada a sua denúncia, desde que a parte denunciante notiflque formalmente a outra, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem prejuizo das sanções legais cabíveis.
Parágrafo primeiro - O presente termo poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento
de qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:
a) Por conveniência de qualquer das partes, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, não cabendo à outra parte direito a reclamação ou
indenização;
b) No caso de a CONVENIADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos
decorrentes deste contrato;
c) Se ocorrerem fatos supervenientes, imperiosos e alheios ã vontade da CONVENENTE, que
tornem impossível a continuidade do objeto contratado.

ci.ÁusuLA sÉr1MA - oAs oxsvoslções FINAIS
7.1. É defeso às partes ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
decorrentes deste convênio, sem prévia anuência por escrito da outra parte.
7.2. As partes conveniadas obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Convênio em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

ci.ÁusuLA orrAvA - oo Fono
As partes elegem o Foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Convênio, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se conflgure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de iguais
teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos.

Recife/PE, 25 de abril de 2014.
i
i _

À/ ' . ‹- . wi \
' oi×ivENcNTE co IADA \

TEsTeMuNi-iAsz

¿/lzl...._ /l4...- «Q ci=i=/MF n.° 0°‹l.*.?6¿D,2/“I 'S19

C lã MPF/MF n.° gflg ÂQÊ 90¿/00

'f*”:'-Í ^ A f Ê'

2

Oiii



Carpina/FE, 25 de julho de 2014.

Ao Excelentíssimo Senhor Mlnisiro de Estado das Comunícaçoes
Esplanada dos Ministérios, Bloco' R. 3° andar, Ala Oeste, CEP 70.044»900.
Brasflia/DF.
Assunto: Requerimento de renovação de outorga da Fundação Educativa e
Cuiturol Lucykeiser [20i 4-2024) - Localidade: ggrglna/PE.

Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro,

A FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, DeSSOa jurídica

de direito privado, entidade inscrita no CNPJ/MF sab 0 n.° O4.40i 356/0001-98,
com sede no Rua Padre Berengue. s/n. Rancho Leal, Taquaritinga do None,
Estado de Pernambuco. CEP: 55.790-000, e endereço para correspondência
na Rua Imperiai, n.° 1638. bairro São José, Recife/PE, CEP: 50090-000. vem, por
meio de seu advogado que abaixo subscreve (mandato acosfado e doc. Oi),
encaminhar o pedido de renovação de outorga em anexo ~ periodo de 2014
a 2024, referente a localidade de Cargina/PE.

Sendo assim, requeremos ›<> seu deferimento. ante o completa
instrução processual, co|ocondo›nos a disposição para quaisquer providencias
ou esclarecimentos e aproveitando para renovar nossos votos de estima e
apreço por esta autoridade.

Termos em que,
Pede deferimento.

,__JQ.d .fz
Marcíll da Silva Ferreira Filho
Ad gado - OAB/PE 30.983
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Carpina/FE, 25 de julho de 20l 4.

Ao Excelentíssima Senhor Mlnlstro de Estado das Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, Ala Oeste. CEP 70.044~900,
Brasflia/DF.
Assunto: Requerimento de renovação de outorga da Fundação Educativa e
Cultural Lucykeiser [201 4«2024) - Localidade: Qgrglna/PE.

Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro,

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoa juridica

de direito privado, entidade inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.401.356/0001-98.
com sede no Rua Padre Berengue. s/n, Rancho Leal, Taquaritinga do Norte.
Estado de Pernambuco. CEP: 55.790-000. e endereço para correspondência
na Rua Imperial, n.° l638, bairro São José. Recife/PE. CEP: 50090-000, vem, por
meio de seu advogado que abaixo subscreve (mandato acostado e doc. Oi ).
encaminhar o pedido de renovação de outorga em anexo ~ período de 20l4
o 2h24, referente à iomiiúzzúe de czzfginzz/PE.

Sendo assim, requeremos o seu deferimento. ante a completa
instrução processual. colocando-nos a disposição para quaisquer providências
ou esclarecimentos e aproveitando para renovar nossos votos de estima e
apreço por esta autoridade. _

Termos em que,
Pede deferimento.

_`__,I'z., z,/z.
Marcill da Silva Ferreira Filho
Ad gado - OAB/PE 30.983
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SIACCO

9 ANATEL ` Interativos

› SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http:llsisremasnerlsiacco/_Novo_Sincco/Relarorios/ConsolidadoParuc
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Consulta Composição da Entidade...
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 |
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EDUCATIVA
E CULTURAL
LUCVKEISER
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S.,, http://sisrermsnel/siacco/_Novo_Siacco/RelatorioslConsolidadc›Paruc
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SIACCO,- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasne!/siacco/_N‹›v‹›_Siacco/Relmorios/ConsolidadoPanic...
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novu_Siacco/Rela!oIioslConsolidadoParlic...
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Ceitidzio Negativa de Dehito http://cn‹I.dzit:iprev gov br/CWS/BIN/cws_mv2 zisp"COMS_BIN/SIW_

_ MiNisTERio DA i=AzENi›A
Secretaria da Receita Federal do Brasil

_ cEn1'iDÃo NEoA1'ivA l
DE Desiros RELArivos As coN'rFiiBuiçoEs i=REviDENciARiAs E

Às DE TEFioEiFios
N9 024052014-88888356
Nome: ESTATUTO DA FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCYKEISER
CNPJ: 04.401.356/0001-98

Flessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificada que
vierem a ser apuradas, é certiiicado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais. relere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias E às
contribuições de\n'das¬ por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei ng
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples; z
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931
da Lei n° 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.iazenda.govbr>

Cedidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/FIFB ng 01. de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 31/01/2014.
Valida até 30/07/2014,

Cenidao emitida gratuitamente.

Atençãmqualquer rasura ou emenda irivalidará este documento.

l de l 02/09/2014 10 35



Emissão de Z' vm de Certidão http://www.receita.ftm:ndu.gov.hr/Aplicacoes/ATSPO/Cuudao/C\ÍDC

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
=z=«

'@ Rm” Mm' ä cERrmÃo comuivm

uiiuisreflio DA FAZENDA
PFOGUFEGDFÍE-Gêfãl da Fãlêfldâ NãCÍ0l'\3|
SBCYBIEFÍB da RBCBÍÍE FBGGIEI dO Brasil

I CEFITIDAO CONJUNTA NEGATIVA _
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ESTATUTO DA FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCVKEISER
CNPJ: 04.401.356/0001-98

Flessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas. e certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União iunto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), obieto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <nttp://www.receita.lazenda.gov.br> ou <http://www.pgtn.lazenda.govibr>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFIWRFB nf 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:5.7'35 do dia 25/04/2014 <hora e data de BrasiIia>.
Válida até 22/10/2014.
Código de controle da certidão: 3A8A.E499.EE9D.EC76

Certidão emitida `gratuitarriente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
vrepzrzz tzâginz Ê.mz .mmzzsz
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CHECKLIST

' ' “ ' ' dfrid ' 'dicasdeInstmçao de processos de renovaçao de outorgas de concessoes e permrssoes e c as a pessoas jun
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo nf' 53900009135/2014-67
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Localidade: Carplna I PE

~ ' ai ii -FME-Serviço: Radiodifusao Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente e uca vos
Tecnologia Digitalíli 1 Sim (X) Não
PCTÍOCIOI 19.11.2014 a19.11.2024.

REQUISITOS - Nao se
AplicaSIM NAO _ OBSERVAÇÕESIFUS1

Em cumprimento ao disposto no art. 5° do Capítulo III da
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em coníormidade com o Anexo III:

Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012 (DOU dell de

a) requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo
representante legal da pessoa juridica interessada? X

b) declaração. firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização
para executar o mesmo tipo dc servico na localidade objeto
da concessão, permissão ou autorização que será renovada;
e (ii) não excederá os limites fixaclos no art. 12 do Decreto
Lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967. caso haja a renovação
da outorga?

X

i
c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exerccrão os cargos e funções de direção, gerência, chefia.
de assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada?

X

dl certificado de quitaçao da contribuição sindical, relativa
ao empregador (ou comprovante de recoll-iimento dos
últimos cinco anos)?

X

ei certificado de quitaçao da coritribuiçao sindical, relativa
ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos)?

X

f) comprovante de regularidade com o FISTEL? X pg. 05

g) prova de regularidade relativa ao INSS? X , em anexo

I A l l I I I



h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Sen/iço - FGTS?

em anexo

i) certidao conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

em anexo

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa juridica interessada? g pg. 09 e 10

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa jun'dica interessada? pg. l1e12

l) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de __ - ~ ~ (Com o numero do.parcena, etc.) que comprove a vinculaçao de fundaçao de X .. . _ _ _ _ convènioecópianatureza privada com instituiçao de ensino ou com o . dt tMunicipio onde o senriço é executado? au en ma al

m) certidao de distribuiçao cível e criminal de todos os
administradores?

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
( ) Sim (X) Não

amd É Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis. Analista - Chefe de Divisão.
§¡¿§';¿;\¡;; em 20/10/2014. às 17:42, conforme arr. 3", Ill. "b", das Porrarias MC n° E9/2014 e MCTIC n“ 34/2016.

zw__,;~ Ei- =.~ê=.;¿:¬.-:›ä'_f'.I4.\1¿ «L A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:I/seiimc.gov.br/verifica.html informan
_código verificador oiizisvi z 0 código CRC FFQ94145.
1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N" 9334/2014/SEI-MC

Referência: Processo 11° 53900009135/2014-67 '

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

suMÃRio EXECUTIVO
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Senriço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Carpina/ PE, referente ao seguinte período: 19.11.2014 a
19.11.2024. *

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e
critérios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão.
3. De acordo com o § 4° do art. 4° do Capitulo I e o art. 5° do Capítulo ill daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade
da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os
Anexos l, II e III. Além disso. 0 parágrafo único do art. 5° também prevê que, caso sejam
constatadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser
notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às nomaas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (em anexo),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada (original ou cópia autenticada);

b. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa juridica ›
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar
o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessâo.pem1issão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederã os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga (original ou cópia autenticada);

c. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa juridica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e

‹ funções de direção, gerência,`chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada



(original ou cópia autenticada);
d. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador

e aos empregados (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos) - original ou cópia autenticada;

e. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores;
f. instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado
(original ou cópia autenticada).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, conforme apresentado no item 4, opinamos pela remessa de cópia
desta Nota Técnica a Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do oficio de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento
dos Correios, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

I Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Panis,
=` 3 ° É Analista - Chefe de Divisão, em 20/10/2014, às 17:41, conforme art. 3", lll, "b", daszn.az.|...z

='="°'“<= Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

5"¬_T"' Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes,
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da

:;;:¶§:¿=('§ União, Substituta, em 21/10/2014, às 18:30, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias
MC n” 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

El”. 'El
'-Ef.:;›.? ëA autenticidade do documento pode ser conferida no site

É httpzllsei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0114412 e o código
E .{__'^!i' _ cnc vvassssc.4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acom anhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabaflio de Radiodifusão Educativa e Consignações da União ç

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, Ala Oeste
› CEP: 70044-900 - Brasília-DF

Fone: (61) 2027›6464

OÍÍCÍO Il" 16386/2014/SEI-MC

À Sua Senhoria o Senhor

JOÃO FLORENTINO sILvA FIIHO
Representante Legal da Fundação Educativa E Cultural Lucykeiser

Rua Imperial, n° 1638, bairro Sao losé
50.090-000 Recife/PE

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência - Processo n° 53900009135/2014-67.

Senhor Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade,
encaminho cópia da Nota Técnica n" 9334/2014/SEI-MC, com vistas ao atendimento das
exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta devera ser mencionado o_número deste Oficio e do
Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial ã exigência,
implicará em indeferimento do pedido com consequente abertura de_ Processo
Administrativo com vistas a declaração de perempção.

Atenciosamente,



z'""` ,I ` Documento assinado eletronicamente por ElzaM ' D, ,- aria el Negro Barroso Fernandes,
¿ §e|. É Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da

:;ä';¿;|\"‹'§ União, Substituta, em 22/10/2014, as 15:07,§onforme art. 3°, III, "b", das Portarias
MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Q:A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sei.mc.govrbr/verifica.html informando o código verificador 0201251 e o código

E cnc srszvoes.
Elrzàt. '-- --:
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Corpino/PE, 24 de novembro de 2014.

Ao Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodítusoo Comercial

Ministério dos Comunicoçoes

Esplonodo dos Ministérios, Bloco R, 1° ondor, Alo Oeste. CEP 70.044-900.

Brasilia/or.
Processo; 539000091 35/201 4~ó7
Referência: Oficio n” 16386/20l4/SEI-MC e Noto Técnico n° 9334/2014/SEl~lvtC

Assunto: Renovocoo de Outorgo. Exigéncio.

Ilustre Coordenador,

Ol. A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoo iuríclico
de direito privodo. CNPJ n”. 044011356/0001-98, com sede no Ruo Podre

Berenger. s/n. Roncho Leol, Toquoritingo do Norte/PE, CEP: 50.090-OOO vem,
otrovés de seu representante legol, em resposto oo Oficio n° ló38ó/20l4/SEI-

MC, encominhor o documenloçoo solicilodo no Noto Técnico n°

9334/2014/SEI-MC, quois sejom:

- Requerimento, solicitondo o renovoçoo ossinodo pelo representonte
legol do pessoo jurídico interessado;

- Decloroçoo, firmodo pelo representonle lego! do pessoo jurídico
interessado. de que o entidode: (i)nõo possui outorizdçoo poro executor

O mesmo tipode serviço no locolidode objeto do concessão, permissoo

ou outorizoçoo que sero renovado; e (ii) não excedero os limites tixoclos
no ort. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, coso hoio o
renovoçõo do outorga;

o Declorocõo, firmodo pelo representonte legol do pessoo juridico
lnteressoclo. de que somente lorosileíros notos exerceroo os coros e
funções de díreçõo, geréncío. chetio, de ossessoromento e ossistëncio

odminístrotívo do execuçoo do serviço objeto do outorgo o ser

renovodo;



o Certificado de contribuição sindical, relativa ao empregador;
z Certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores:

- Instrumento contratual que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituíçao de ensino ou com a Município onde o

serviço e executado.

O2. A entidade, requer ainda, prorrogação de prazo, por mais 30 dias,

para juntar o certificado de quitação da sindical, contribuição relativa aos
empregados, pois não conseguiu emitir dentro do prazo estabelecido por este

Ministerio, tendo em vista seus trãmites burocráticas e a grande quantidade de

documentação exigida.

O3. A entidade coloca-se Ó disposição para quaisquer providencias,
aproveitando para renovar os votos de estima e apreço.

Termas em que,
Pede deferimento, `

/rf //J /zw zz/z
J áš Fi°renr¡no'š|var¡'|h‹›

Diretor Presidente
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Departamento de Acompanhamenw e Avaliação de Serviços de Cornunuzaçâu Eletrônica
Grupo de=Tra_balhu de Raüiodifirsão Educativa e Consigmções da União

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andflr, Ata Oeste
i CEP3 700.420-9_0l1 -'Brasília-D`£7' .

-Fone: (él) 202745464 '

Ofleio 11° 16386/20'I4/SEI~'M`C

À Suaöenhosia o Senhor
JOÃO FLORENTINO SÍLVÁ FILHO . .

Representante Legal da. Funüsçäo Edu/:ativa E Cuhurat Lurzykeise:
Run Imperial, n",l538, bairro São José '
50.090-000 Recif=IPE

Assrmwr Renovação de Outlørg-a ~ Exigënøts ›- Processo nf' SI!900¿009l35/2013-67.

Senhor Representante Legal,

L Em reíerêneia ao' pedido de Renovação de' Outorga apresentado por essa
midode, encarmxrho cópxa da Nota Técnica n° -9334ƒ2UH¡SE\-MC, com vistas ao atcndimemq

das exigências. fonnuladas por este Ministério; no prazo de 30 (trinta) dias, ¢D›1`lflfl0 da GREE <10
recebimento deste Oficio.

2. No expe,‹lienre de resposta; deverá ser mencionacšo 0 número Çšesll: Ofício e do
cesso em zeferênnia, condição para que o pleito seja angihsadn. , '

3. Ressalta-se que o não arcndünenrn an' prazo, ou u atendimento pareiat à
cxí êncí " 1' ` ' ` -g a, xmpmará em mdefenmentu do pedido corn cnnseqpenre abertura dc Processo
Adminisrmlivu comvistas a declaração de perempção. .

22}I0f2Õlfi |7:OI
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Atencšošamente,

, ' ` I>ocumem|›.ess¡nado eletfonícarnente por Elza Maria DeENzgr‹› Em'-røsq Fernandes. V
§e|§ Ê cumszzzúzrz «nz ‹:,zn¡;zr`ú‹s rnzrzz¡tz‹›..rs_ reza izatsuzaú mmriys 2 consâguçõzz as '

União, Sübilitlitfl, em 22./101201 4, tás l`5a(}7;\=0n!`Á!n1\e qn. 3°. JU; -"b", da .Porlflrín MC '
' 39/2014, _ . V ' z

:É . . ,

LA autenticidade da decnment:›.pud:_iser>enn[e1-Hiei'nosite http://sei.me.gmàhrlverifisa.lunvl
rztfmzziús zúóàrgs-vzz¡fiw1«føzn1zst.= z›.¢ó‹|âzz›~cP.c 51-:sz-miss.

E,

:-11

2 zz/10/2014, .tàzoa
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MINTSTERIO DAS COMUNICAÇOES _ " -
Secretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica › _ A ›
Departamento de Acompnnhamemo e.Avalia¡¡ã‹› de ›5..ervlç|ás.de Comunicação Êletrbnlvfl
Gnrpo de Tratzati-to de Radiodifusão Educativa Comiguaçñes d4`Umño

V ' * _§g'rn1vÉ‹:1~:rcA.N'* 9:¿3moV;4/s§,t~is'rc
.Referênciat Proêesso tr” S3900.09135IztJ1it'~6'¡
Assumo; Renovação de Quforgn - Exigência :lt

. . . . sumáatoaxncurtvo

1. T|'a.ia_-se de processa- admiirístrativo da itrteresseida FUNDAÇÃO EDUCATIVA
ECULTURAL LUCYKEISER, relativa ao"p'e_dido de renovação de ›outm1;a para a exploração da
S'ervi‹;o'de Radiodifusão Stmma eniftrequêneia Mirduladn, cnmfins exctirsivarnente educativos,
-na localidade t_1e'Ca¡1›`íria;¡ :PK referente an segtlínteperíudo: i9,I1_.20'l4 Ó 19.11.2024.

. V é.NÁLtsa
2. Z azziâiszinzrzzezce, «mm tiàfimnàz que z_rÍ1›¢r‹_zsús zz 329, às 4. de jâziho dz 2012.
publicada nn Diário Óñaialda União de- '11 de julho de..2Út2,-deñniu novos procedimentos e
critérios pan à renovação de outurggs de concessões, .permissões e autorizações dos serviços de
radiodiñisãn. ' - › ›
3. ., `De-.acordo com o §,`;0" dcvnrt. 4°-.do Capíiulo I e cart. 5° do Capitulo IU daquela

_ Portaria, o Mínxsrériufdas Comuttiéaçöes 'deve instruir ospedídos e analisar' a regularidade da
documentação _apre5{mtu.dÍa pela requerente cÓri_S0n.§ni;ia_tx›rn 0 que dispõem 'os Anexos LH e

_ UI. Além disso; d`pB.`rãgíaf‹s¬.t'utico f¡p:_an._ SP 'prevêq1.re,'tvaso.se,iam constatadas omissões
ou imguiarldírdes passíveis de- correção; .a interessida. deve ser notificada para regularizar o
pvdidfl. _ * ç 1
4. ' Com' efeito, em oeseuväriciš aos comandos norrnativns retztsfiús nos.parágmí‹›s 2
e 3 e às normas vigentes subreo assunto,,:p:oëedenía's â análise da iziocumentação apresentada pela
'Entidade oonfçme consta da'Lisn\-de Verificação-da Doeumeatns- (em anexo), concluindo que.
pm a rcgrrlarizwãta .do pedido, a iztmrêssada deverá apresentar os seguintes deeumentus, em
originais ou cópias autenticadas: . ' _

a -requerimentmseliizitazido a renovaçãú, gemas pelo representante legal da
¬ pessoajittínies interessada (jorigina1:o_u ex'›pia.auietuicada):

h. üecls|¬açãh,.fimtàda'-pelo representante legal da pessoa juridica interessada,
de qu_e_:a `Enti‹1ade: G). não possui- autorização zphra executar o mesmo lipo de

_ serviço na ioe,aI¡dade;ct¿¡`ewfi.da cuncmsãn, permissão ou autorização que
- fiflâ renovada; e'(i_i) não exceder-išr usiimites ñxäclos noian. 12 da

Decreto-.Lei rt* 236, de 28 cl`e"£eve're¡.ro de'1967, casa haja à renovação da
i outorga (original ou cópia autenticada);

c. 'êleciaraçãirn fiimadà -pelurrepçresentanle legal da pessoa juridico interessada,

- 22./I£›I2‹n4 ma
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de que somente Imasileiros matos exercerão os cargos 2 funções de direção,
gerência. chefia. daëssessoxám emo E assistência admi'nísü'ati*‹'a da
execução do s2rvi<¡u> Obj em íia oulurga ë .Ser m1o\"ada{originaI ou cópia.
autenticada); __

d. cenificado de quitação da oontribuição sindical, relapiva ao empregadora
aos empregados (nu-c‹›mpr‹›van1e-de recolhimento dos úllimos cinco anos) -
original nu :zópía auicnticatia;

e. certidão de distribuição cšvel e criminalde todos os administradores:
fi instrumento cnmraiual (contrato. convênio. termo de parceria, eia.) que

comprove a vinculação de fimdação ãe natureza privada com ilrsütúição de
ensinoou com o 'Miairicipío onde 0 serviço é execulado (originaí ou cópia
autenlicàda).

~ coNc1.UsÃo
5. Diante do exposto, šonforme apresentado no item 4, upinamos pela remessa de
cópia dem Nom Técnica à:Emida.de', a fim da que, no prazo dc 30 (trinta) dias, conmdo da-dma de
recebimfnio do Díicio de mcanxinhaimgento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios,
aprestnto os rcfe1icIos› documentos, sáb pena de ípdefecirnentp do plcilu. nom a Cnnseq\|enl¢
declaração de perempção.

À Cünsídemçaufl suparíør.

Døcumenwâinaëo zlenmnicâmemz ¡z\›r'ViJmz de Fzfimz ,;|v¡z-mg» F¡,¡¡¿` A|,¡¡¡,;¡, _“mma É Chlfa deflifisãn. Gm 2Q¡..1OR0l4,'â£`17t=fl, Qflnibfflll 3°, HI. "b",_d3 Pøflaría MC
«mma _ 89/20 1'4.

àl Í Documrrno assín.=r;1¿›.ø!et|-iznicameniflfl, por Elza Maria Del Negro Ba rnuo Fe rnandcs,
Sel, ä Coordenada ra, ñu Grupo 'de 'frshalha de Rad iodifusäo Educariva e Cousignações da
gfuflgnlfzg União, SuI›sg{‹uIa,.am 2!Íl0¡2Dl4; às -18:30, conforme zm. 3°, [1 i, "h". da Pomuig MC

89/2014. - ›

Elz. ` *Ei
:agr É _

.: .A autenticidade do floizunzenm pude ser conferida no site httpülsei.me.goY,br/verifiamlimni
,' - :É-5* `*" informando o código veriiioador 0114412 ea código CRC 7783365C¬
E __ -_ E _ `

2 df: 2 zznorzuu iuzoe



EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES

A FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoa jurídico
de direiio privado, eniidode inscrito no CNPJ/MF sob 9 n.° 044-4Oi ,356/OOOI-98,
com sede no Rucr Podre Berengue, s/n, Rancho Leal, Tdqucxriiingo do Norie.
Estado de Pernambuco. CEP: 55.790-000, e endereço para correspondência
no Ruca Imperíoi, ri.” 1638, bairro São José. Recife/PE, CEP: 500904000, iendo em
vísio o dšsposfo no drt. 3°. do Decreto n°. 88.066/i983, vem, por meio desio.
requerer ci Vosso Excelência se digne opreciør e submeier Ó decisão do

ouioridode cornpeienie, PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. por novo
período (2014/2024). dd permissão que lhe foi ouiorgodo para explorar o
serviço de radiodifusão sonoro em frequëncio modulddo. com fins
exciusivczmenie educøiivos. no iocciiidcde de Curpind. Esiodo de
Pernambuco. ouiorgccio oirovés do Poridrio MC n.° 2.465 de 22/I 1/2002 (DOU
de 29/1 I/2002). convalidado por meio do Decrefo Legislcrfivo n.° 1.072 de
18/11/2004 (DOU de I9/i 1/2004).

Dociorci, outrossim, conhecer os cláusulas que possorõo o reguior
suas relações com o Poder Concederiie no novo periodo de exploroçõo do
serviço. coso o pedido de renovação seio ofendido e declaro, por esie
irisirumenfo, aderir às referidas clóusulcs. achando-as conforme seus inieresses.

.Corpíno/PE. 30 de outubro de 2014.

. /Ar /¿'/_ Áé /z/
joão Florenilno Sllvu Filho

Direior Presidenie



DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoa jurídica

de direito privado, entidade inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04ÁOi.356/00Ol-98.
com sede no Rua Podre Berengue, s/ri. Rancho Leal, Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco. CEP: 55.790~OOO. e endereço para correspondência
na Rua imperial, nf” 1638, bairro São José, Recife/PE. CEP: 50090~0OO.
permissionaria do serviço de radíoditusõo sonora em frequência modulodo.

com fins exclusivamente educativos. no Municipio de Carplna/PE, por meio de
seu representante legal, DECLARA quersamenie brasileiras natos exercerõo os
cargos e funções de direção, "gerëncío, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do sen/iça objeto da outorga a ser
renovado.

Carpina/PE. 30 de outubro de 2014.

x /Á/W /M/fl
' Jyõo Florentino Silva Filho

Diretor Presidente



DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, pessoa jurídica
de direito privado, entidade inscrita na CNPJ/MF sob o n.° D4.4Ul .356/00Ol:98,
com sede na Rua Padre Berengue, s/n. Rancho Leal. Taquaritinga do `Norte,
Estado de Pernambuco, CEP: 55.790-000. e endereço para correspondencia
na Rua Imperial, n.° l638. bairro São José, Recife/PE, CEP: 500904100,
perrnissíanaría do serviço de radiodifusão Sonora em frequencia modulada,
com fins exclusivamente educativos, no Município de Carplna/PE, por meio de

seu representante legal, DECLARA que:

li) nao possui autorização para executor o mesmo tipo de serviço
na localidade objeto da permissão que sera renovada; e,

[ii] nao excedera os limites fixados na art. 12 do Decreto›Leí n°

236, de 28 de fevereiro de l967. caso haja a renovaçõo da
outorga:

Carpina/PE, 30 de outubro de 20l 4.

. ///
orentino Sllva Fllho

Diretor Presidente
ÊÊN



z...--só.

SIN IIICATU DAS EMTRESAS DE R.-KING E TELEVISÃO DO ESTADO DE YERNANIBIJCO
, CNPJ lrt 519 st7âz\3oui-17 Furllmmtâm às ns was

$Ef\“PEPE

CERNDÃQ

Cenífi-:amos para fins de wmprcvaçãoä ,hmm an Ministério das Carmznícaçñss. que a empresa
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER - FLTNDALUC.
CNPJ; 04.4DL356/O00l~98. localimdn na Rua Padre Bafengues s!n° ~ Rancho Leal ~‹
Taqmmlinga da NQIÍGÍPÊ, eznuonlra-se quite com a Canrzibmçãa Sindical relativa ao periodo de
Zfltü st 2014 [últimos OS anos). junto tw Sindicato das Emprfiâfls dc Rádio 1: Televisão do E-suado
de Pemambuco.

Ror:tt\`e‹PE. G5 6: Maio de Zítlfih

.z , ~. ¿ Y \
(X1 &`}›U¬‹.‹¬

ivanise Cavaieâxnte de Pontes Lua
Secretária Executive

|:uA ur u,ovc›¡.¿>0 LINS. iss-um s-is1'›.~ Qvrlrrmël ~ Pi'
l=omsz›`,à:,‹ taiisim us: - E-mail eém¡,â«‹éz,>\-.«g.z‹t
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71° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, sin, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFEIPE

CERTIDAO CÍVEL Josti: ‹;¡LsoN DE ouvnnu
CABRAL, Titular do 1° Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de
Recife, Capital do Estado de Pernambuco.

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que, conforme
pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as

distribuições do oficio, a meu carga, Seção Civel., E que não

abrange os processos distribuídos pelo P-Jfl/Z, no período de

5(CINCO) anos até apresente data, nada conštza an tramitação

CONTRA: JOÃO FLORENTINO SILVA FILHO CPF/ NPJ: 008.686.024-

O0. O referido é verdade, dou fé. Dada e p ssada nesta Cidade do
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 51CINCO) dias do mês
de NOVEMBRO de 2014. Pesquisado e digitado pax

/ lr*/« '^.'¡'* ~~d"9

a) .tosa cusofl |>:o1.ru un.-\ c.âmm. Ê, ' . "
És

lÍnENcÃozcAso NECESSÁRIO, Rflcounscímnwfoon FIRMA oa TITULAR- cARTÓmo
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO ll, 3911. SAIÉTO ANTONIO - RECIFE.
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1" OFICIO DE DISTRIBUIÇAO DA CAPITAL
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des_._Guerra Barreto, srn, térreo, ilha Juana Bezerra - RECIFEIPE

CERTIDÃO CRIMINAL José G|LsoN DE oL|vE|RA CABRAL
Titular do 1° Ofício de Comador e Drstribuidor da Comarca de Recàfe, Capital do Estado de
Pernambuco).

CERTIFICO, par me haver sido verballnentga pedido que,

conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN. Onde são
lançadas as distribuições do Ofício, a meu éargo, Seção
Criminal, no período de 5(c1Nc0). anos, até esta dana,
NÃO ENCONTREI DISTRIBUÍDO NENHUM FEITO CRIMINAL,

INCLUSIVE NA ESPERA MILITAR, cont;-az JOAO FLORENTINO

SILVA FIÊLHO CPF/CNPJ: 005.6EG.024-00. O referido é

verdade.,-'!do\1 fé. Dada e passada nesta Cidade do Recife,z
Capital Io Estado de Pernambuco, aos 5(CINCO) dias do mês
de NO MBRO de 2014. Pesquisado e digitado por

pu-z

a) Joss Gilson DE uuwmâ câsnm. K

\>A'[`ENÇÃO:CASO NECESSÁRIO. RECONHECIMENTO DE FIRIVIA DO TITULAR- CA,RTÓÍUO`
I PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II. 390, SANTO ANTONIO - RECIFE.



, rfli ou
;Estado de Pernambuco

Poder Judlciáno

CERTIDÃO O Bel. Cassiano Ricardo Uchôa Maia
Titular do 2° Ofício de Contador e
Distribuidor da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco,
Em Virtude da Lei, etc......

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido que, das buscas
pmcedidas pela Unidade de Distribuição Automatizada (UDA), onde são
lançadas as Distribuições do Oficio a meu cargo, bem como pelas informações
prestadas pelo Sistema _Judwin, no período de Cinco (05) anos até a
presente data, não encontrei distribuída nenhuma Ação ou Execução
wmrzz JOÃO FLORENTINO SILVA F1LHO. CPF:
008 686 024-00 --›---------------------------‹--------------------------------

Oreferdo e passado nesta cidade do Recife,
Cap' .- z . E ao e emambuco,~aos (06) dias do mês de
novembro do ano dois mile quatorze (2014). of i

is ri ui or. ›
_ -f*""'^ ' 'Í'

' 1-L‹i‹›=»\., z-
dø far» zlâ üúizâm

, unem: - PF V
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ROBERTO PADILHA BoRaA MARANHÃQ
3* co/vrADoR E REG/srRAnoR DE nisrRisu1çÃo DA cAP/mi.

3“ Ofício Distribuidor e Contador das Varas das
Fazendas Públicas e dos Executivos Fiscais, nesta
Comarca e Cidade do Recife Capital do Estado de
Pemambuco, em virtude da Lei, etc...

CERTIDAO

C E R T I F I C 0 por me haver sido pedido verbalmente quer
das buscas prooedidas no sistema Judwin nos arquivos de distribuição do ofício
a meu cargo, no periodo de 05 (cinco) anos não encontrei distribuída
nenhuma ação ou execução contra JOÃO FLORENTINO SILVA FILHO - CPF
008.686.024-U0.

O referido é verdade. Dou té. Dada e passada nesta cidade do
Recife. Capital do Estado de P a buco, aos 5 (cinco) dias do mês de
novembro do ano de 2014 (dois e to L;

O .
f`i

'siiflúflf U: ':-. . . I¿__%=›“5` Pe5‹;úisp5¿: e digitado poÂ¿i:1_

:may

a

zgi -1r..
Esta Certidão não abrange procesšdg §l__i.s¡{|fib.uírli_1_`s_, r¿Q.sisti:ma 1>JE.v`V¡_,. ah ._

r Q
»¿;i‹:.8\3°

ifítílii ' PER
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1° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO ,

Av. Desr Guerra Barreto, sin, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFEIPE

CERTIDAO CIVEL JOSE GILSON DE OLIVEIRA
CABRAL, Titular do 1° Oficio de Contador -distribuidor da Comarca de
Recife, Capital do Estado de Pernambuco.

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que, conforme

pesquisa r.-ealizaéa no sistema J'U'DWIN. onde são lançadas as

distribuições do oficio, a meu cargo, Seção Cível, e que não

abrange os processos distribuídos pelo PJE, no período de

5(CINCO) anos até apresente data, nada consta em 'tramitação

CONTRA; NEIDE MARIA BEZERRA DE LIMA, CPF/CNPJ:

417.496.774-15. ,z O referido é verdade, dou fé. Dada e passada

nesta Cidade do-" Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos

_.z 0

5(CINCO) dias C1 r't'iëS de NOVEMBRO de 2014. Pesquisado e digitado por
,

-
n' ,tn ' =/ by. s I

:Qt
f., Í

2) JOSEGILSON DE QLIIJ MRA CABRAL

ATENÇÃOLCASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FÍRMA DO TITULAR- CARTÓRIO
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO ll, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE. Í
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1° OFÍC|0 DE DISTRIBUIÇÃO DA CÂPITAI.
FORUM DESEMBÀRGÀDOR RODOLFO AURELIANU

Av. Des. Guerra Barreto, sin, térreo, ilha Joana Bezerra - RECIFEIPE

JOSÉ GILSON DE OLÍVEIRA CABRALCERTIDAO CRFMINAL
Tilu1a‹ do 1° Ofício de Contador e Distribuidor de Comarca de Recife. Capital do Estado de
Pernambuco).

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido que,

conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN. Onda são
lançadas as distribuições do Ofício, a meu cargo, Seção

Criminal, no período de 5(C1NCO) anos, até esta data,
NÃO EJNCONTREI DISTRIBUÍDO NENHUM FEITO CRIMINAL,

INCLUSIVE NA ESFEIRA MILITAR, Cøntrai NEIDE MÀRIA

BEZERRA DE LIMR, CPF/CNPJ: 417.496.774-15. O

referido é verdade, dou fé. Dada e passadà nesta Cidade
do Recife, CâpJ`7Íal do Estado de Pernambuco, aos 5(CINCO)

dias do mês de NOVEMBRO de 2014. Pesquisado e digitado por

-H r. '
uid0¡_¿.~'

=
a) loss Gn.so~ ms ouwelxlà czuam. -'

U ATENÇÁU:CA.SO NECESSÁRIO. RECOhT{ECÍMÊNTD DE FIIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO'
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO Il 390. SANTO ANTONIO RECIFE.
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_.§‹§ Estado de Pernambuco
JIÊr Poder Judiciário

CERTIDÃO O Bel. Cassiano Ricardo Uchôa Maia
Titular do 2° Ofício de Contador e
Distribuidor da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco,
Em Virtude da Lei, etc ......

CERTIFICÓ, por me haver sido verbalmente pedido que, das buscas
procedidas pela Unidade de Distribuição Automatizada (UDA), onde são
lançadas as Distribuições do Oficio a meu cargo. bem como pelas informações
prestadas pelo Sistema Judwin, no período de (sinC0 (05) 81105 até 3
presente data, não encontrei distribuída nenhuma Ação ou Execução
contra: NEIDE MARIA BEZERRA DE LIMA. CPF:
417.496.774-15 -~-----------------------------------------------------------

Orou fé. Dado e passado nesta cidade do Recife,
C E tad cl P b 06 d' d ^ dapla 0 s o e ernam uco, aos ( ) ias 0 mes e
novembro vó .A ois ` ` ê atorze 2014).

" `\_ -_LL^\ ` *.\
Ig-ii ›f Í V ,

_»-“_” :Í I
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PODER .TUÍDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ROBERTO PADILHA BORBA MARANHAO

3° CONTADÓR E REGISTRADOR DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

3° Ofício Distribuidor e Contador das Varas das
Fazendas Públicas c dos Executivos Fiscais. nesta
Cnmama 6 Cidade dl) Recife Capital do Estado de
Pernambuco, em virtude da Lei, etc...

cER¬r|DÃo

C E R T I F I C O por me haver sido pedido verbalmente que,
das buscas procedidas no sistema JudWin nos arquivos de distribuição do oficio
a meu cargo. no periodo de 05 (cinco) anos não encontrei distribulda
nenhuma ação ou execução contra NEIDE MARIA BEZERRA DE LIMA - CPF
417.496.774-15.

O referido 9 verdade. Dou fé. Dada e passada nesta cidade do
Recife, Capilal do Esiado de Per ambuoo, aos D5 icinco) dias do mês de
novembro do ano de 2014 (düis m" c to .

O,

Vz`“'*=\***f-¬:¬,_ li ›
À ×~*` â fzifesquisado e digitado p I

Esta Certidão não abrange protessos distribjxídos 'no sisiema PJE.
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1° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL V
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, sin, térreo, ilha Joana Bezerra - RECIFEIPE

CERTIDAO CIVEL JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL,
Titular do 1° Oiício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife. Capital do Estado de
Pernambuco. . '

CERTIFICO, poi: me haver, sLdo pedido verbalmente
que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são
lançadas as distrlbuições do Ofício, ao meu cargo, Seção
cível, e que não abrange os processos distribuidos
pelo PJE, no período de srcmcoi anos até â estõ dana,
encontrei distribuído mnzz-.zz Joäo JOSÉ: DE ANDRADE,
CPF/CNPJ: 143.406.744-O0, nun; processo S) na relação
em anexo num total de l(UM.A) fol a devidamente
rubricada, a qual integra a present . 0 referido é
verdade, dou fé. Dada e passada nesta C dade do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, aos 5(c1Nc; días do mês de
Novsmano de 2014. Pesquisado e digitado por ' .

fc;
D1 /zu R,f"

a) :USE avisou ma 0uL\/Em, UBRAL

ATENÇAOLCASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO
PAULO GUERRA RUA DO IMYERADOR Dz PEDRO Il, 390, SANTO ANTONIO - RECIFE.
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Estado de Pernambuco
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Pesquisa das Varas Cíveis

Dados Pesquisados

Comarca. Reíflfe '
Nome. JOÃO JOSE DEAAYJRADE
núwmzmø. 143406. 744-00
Fmeçâo:

Dava de nasamemo*

Detalhes

Peniano ua peâquisâi O6/11/2009 até 06/11/2014
Mliuridfldfl Duflal dD IEIIIU Brenlfl

Dados Localizados

Processos X,

Í

Nome: JOÃO JOSÉ DE ANDRADE

1 t 31 I il #3 ›|‹ nl x x /

C.P.Fu 14340674400
F:`u`a+'o` N?o'Informada ('

61136S20138l700(|l¬ DÍSlI'Íb.3UÍ09/ÊÚIIÍ
Nzmzezââçâúi Reintegração / Manutenção de Posse

Vumi Vigésima Scxla Vara Cível da Capital - SEÇÃO A

.\\(Ii:
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. 1° o›=ic|o DE n|sTR|aurçÃo DA cAP|TÀ[77
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreio, sin, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFEIPE

CEHTIDÃO CRIMINAL .José s|LsoN DE oL|vE|RA cABRA|.
Titular do 1° Ofício de Cantador e Dismbuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de
Pernambuco).

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pecildo qua,

conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN. Onde são
lançadas as distribuições do Oficio, a meu carga, seção
Criminal, no período de 5(CINCO) anos, até esta data,

NAO ENCDNTREI DISTRIBUÍDO NENHUM FEITO CRIMÍNÀL,

INCLUSIVE NA ESPERA MILITAR, contra: JOÃO JOSÉ DE

ANDRADE, cPg/CNPJ: 143.406.744-00. o referido é
verdade, dou fíé. Dada e passada nesta Cidade do Recife,
Capital do stado de Pernambuco, aos 5(CINCO) -dias do mês
de NOVEMBR de 201.4 . Pesquisado e digitado par

A iv*4,; ,z 'r~.
` idór-Ç ._V. .

'fl

3) JOSE GILSON DE OLILVEIRA CABRAL

ATENÇÃO:CASO NECESSÁRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO
PAULO GUERRA RUA DO IMPERADOR D. PEDRO II, 390, SANTO ANTONÍO ~ RECIFE.



fâ, Estado de Pernambuco-` 1%.-._ D--_-›
É Poder Judiciario

CERTIDÃO O Bel. Cassiano Ricardo Uchôa Maia
Titular do 2° Ofício de Contador e
Distribuidor da Comarca do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco,
Em Virtude da Lei, etc......

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido que, das buscas
procedidas pela Unidade de Distribuição Autumatizada (UDA)7 onde são
lançadas as Distribuições do Oflcio a meu cargo, bem como pelas 'informações
prestadas pelo Sistema Juclwin, no periodo de Cinco (05) flnos até a
presente data, não encontrei distribuída nenhuma Ação ou Execução
contra: JOÃO JOSÉ DE ANDRADE. CPF: 143.406.744-00 -------

O referido é verdade dou fé. Dado e passa o nes a A o ecife_
Ca ítal do Est d d P b 06i p a 0 e emam uco, aos ( ) dias do mês de
novembro doism r

'~' fl ~ - \ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ROBERTO PADILHA BORBA MARANHAO

3° CONTADOR E REGISTRADOR DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL

3° Oficio Diskribuidor e Contador das Varas das
Fazendas Públicas e dos Executivos Fiscais. nesta
Comarca e Cidade do Røcife Capital do Esiado de
Pernambuco, em \'i\^tude da Lui, etc...

cERT|DÃo

C E R T I F I C O por me haver sido pedido verbalmente que,
das buscas procedidas no sistema JudWin nos arquivos de distribuição do ofício
a eu c ' d d ' ' `rn argo, no perio o e 05 icmcgl anos não encontrei distribuída
nenhuma ação ou execução contra JOAO JOSE DE ANDRADE - CPF
143.406.744-00.

O referida é verdade. Dou féd Dada e passada nesta cidade do
Recife, Capital do Estado de Pe mbucoi os (cinco) dias do mês de
novembro do ano de 2014 (dois mi c ul '

O '1 . `
hç¿,\\!i.Iau~, ' '

._;`5\ _ '*f¿P›:squisa.do e digitado p r

_ . ,;\¡._
Esta Cerfidãa não abrangè processos distribuídos no sistema PJE.



JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO › Cerijdão Negalh a htm i-1-'www.Jfp‹:Jus.bnf‹;ertidac›wzl1"erms:aoCert¡dôdaspx

ide!

mae: luúiciá rio
JUSTIÇA FEDERAL
Nfl 2014011047511

CERTIDÃO DE msflusuiçio

AÇÕES E Exzcuçfiss `
Naiurezaz Civel

CERTIFICO. HEVENDÚ O5 REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO. A PARTW DE 25 DE ABRIL DE 2967, ATÊA PRESENTE DATA, QUE CONTRA

IOAD .ÍDSE DE ÀNDRADE

CPFi1fl3.§UE¬744-00

NADA CONSIA na Justiça Federal de 1! Insánm, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

ubservações:

1 ~ Em «main NM zbmzgz pwzzzm zizwõniws úz wmpzzêma az mium Espzzõziâ cíveis;

2 - Esiíl Certidão foi exnedidi gritultamflfltfl, iIr'‹IVë§ da lrlíemut, cum base nas Pnflariéi NE 358/20040): 2 112/2006-DF;

3 z Q na W gzzumgmzzwyzszzzize negza zernzjãq fe; informado pain snlicicànle, sua mularidade e autenticidade deverá sê:
wnlenda pain interessado, mnforme 0 dotumerlto oligmai (exi CPF e identidade);

Amnçinz
rf _
; A autenticidade desta Cemaäo podera sermnfirmada pela inâmuiçãø que a salizitõui :am entenda necessário, no endereço
i http://www.ifpz.¡uâ.brp‹›v um prazo mâ×im‹› de ao wimzi úizs, obszwzndoúz z rmzzl mnfwenzia do nome,€PF/ENPM 0
Í m'I!1'l!I'0 53% Clfliflão.

Recife, llilll/2014 17'15.17
Endereço Avenida Rêtífê. 625!). Iiqklíá, CEF' S0 '?81zDDD, Flecfle/PE

Funz- {81| 3213~sDnc

i

l4«`U¬"20l4 17:16
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Poder ludiciário
JUSTYÇIÃ YEDERA5.

N9 20H01 104756
ÇER11 DÃD os msm |Bu IÇÃO

Ações E Execuções
Natureza: Criminai

cswnsfico, Rei/:Non os Rssisnxos DE o1s'n1iaui‹;Ão4A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE i557.A1'E A PRESENTE DATA. QUE WNTRA

ÁDAO JOSE DE ANDRADE

CPP 1l3‹fl05.7I4-O0

NADA consrmmuânçzz rzdzizi de 1› izmâzmz, szçâzmaiziânz de mzazz ae Pzmzmiwzo

obwwzçõzâz

1 - mz zzzfidãz NÃo zmnzz pvzzzzszâ zrzrfõniws az zúmpznênzzz uz iuizzàøz zõpuiâiz címs;

2 - mz zzmaâz foi wzúzúz gvzzmizmznzz, aimé; na mzzmzz mm um nz; Pznzzm NE sas/zum-uv e 112/zuuóm;

3 - O n2 do documento constante nesta cemdãn foi infnrmado pain sulicaante, sua muizndade e autenticidade deverá ser
:Driienda pelo mtefeâsädo, conforme 0 documenta original (Eai CPF e Identid¡de],

`
menção:

._¡¡-_..¡5~¿¿¬,.;,H.._.: .. -........._.~..¡;.¿¡.._: 'Í¿¡¡_z_z' Wzzz z ¬.-_....--
5 |Aw‹zm¬z|ôzúe uma czmúâ» púazrà wmfirmzéz pziz inâzfwçâo que z wiiziiou, zm znzznúz nezzzzénw, nz endereço
; hupz//www.¡fpe.¡w.ú| WWW uma mamzz az ao immzi mas, zizâzfvzznúorzz z wzzzi zzznfzfenziz az z|zme,c|›r¡c~w= z

|número desta Certidão.

Recife, 14/X1/21114 |7;16.1!
Endereçfli Avêmdã Rêtife, 5250,JiquIä. CEP 5ü.í`E1-0i¡G¬ Rêtifé/PE

Fnnz. (B1)32Í|3~5000

ide! 14111/201417-Ló



JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO › Cemdän Negativa http:.¬i-'\v\v\v4j fp: Jus br/‹:erlidao\veb/emissaoCertidao.aspx

Í» 1' ` =¬=.

,_` Q\___V
Poder Judiciário

lusnçà seuznm.
NI 1o:|‹um.u|154

ceRrn›Ão DE u|sm|su|çÃo

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Cívei

CERTIFICO. REVENDU OS REGISTROS DE DISTWBUÍÇÃO. A PÁHTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ÁTÊA PRESENTE DAYA, QUE CONTRA

JOAO HDIIENTINO SILVIÃ FILHO

CFF: 0D3.585¬0Z4-OD

NADA CDNSTA na Juitlçã FE€|era\ da 1! knslàncla, Seção Judmxária du Eslidn de Perllimbutm

O bservaçëesz

1 - Efli wrfldãb NÃO äévanie 9101265509 Qhlrãrlicns de mmpelê ncia de Iuilndui hpeciais Cíveis;

2 f ESE €EI'tIdã0 ÍUI ërllpedlda gmluílamanlt, Btravfis En Internal, (Gm base nis Püfllnns N! 368/ZOOÇDF € 11.2/2006435;

3 ~0 ni do documento oonsãame nesta certidão fo: mlarmado pelo smmimnte, sua ninnaridade e amenncidade devera ser
zzmvzmz paz inwzzzzdz, mfzzfmz zz úzzumemz zngmz| (zw cn; .z nóznúózúzy;

Atenção:

f A aucenriczdade dem cemdãu pudená ser zonfirmada pela |nshlwção que a suI|‹.|t‹›u, caso entenda necessaria, na êmeveçe
_ nnp://www.¡|pz.|uz.¡=r põr um mam mâzimo se an (mma) mas, nbâzwanúzzw z mz: =unménz|z ao mzmz.cPr/cm: eu
f _númzm uma cemúâzz.

Recife. 14/11/2014 17:18:21

Efldñreici Avenida Remfe, E250, J|qu|a_ (EP 50.781-000, Rëmfe/PE

Font; (51) 5213f50ü0

ldcl 14/ll/20l4Í7:I5
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,‹;_›»-

z D'-_-J' 7

.~
_ _/

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
NH 20140110416:

czflflnão DE D|srn|5u|çÃ0

AÇÕES E EXECUÇDES

NBKUVEIE Cnminal

CERHFICO, REVENDO OS REG\5TROS DE WSTRIBUIÇÃO, A PARTW DE 25 DE ABRIL DE 19Ei, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

1oAo rmkimluo s||.vA nu-lo '
CPF; um¡.5us.u2A~U0

NADA CONSTA na lusflçñ FEdEIB| de li lllsfãntii, Seção ludlciána dfl E$\ad0 de Pêfflãmbuoo.

0Í)S9f\/âfiâší

1 - em zzniúâzz NÃo zàmzzz pmzzzm z|z‹›ô‹úz‹›z az wmzzzénziz de :umas szpeziziâ cíveis;

2 - E312 tèlfidãé fm expedida glatnmimenke, ittzvés da Inmmet, cum base nas Føfferias N9 268/2004~DF 5 112/2006-DF.

3 z O ne do documenm consuma nesta cemdäo fo| iniormadn pelo ânümmnlê, sua nmlarmade e autermcndade deverá ser
cunlenda pelo m:¢ressadu,confi.1rm: a documenm nnginzl (em CPV : Mentudade);

Anznçãøz

A ãuwnncldade desta Certidão pndefé ser ounmmads pefa institunção que a sollmwu, case emenda necessário, no endereço
nnp://www i¶p=.jus bv pov um mano máxima de 30 (trinta) dias, obse/vandofae a tola! conferência do nome, CPFICNPI e ‹›

§ número desta Emídio.

nâzife, 14/11/zum zmezso
zn nzrzçv: Avzmdà nem, szso, nqwz. :ev snJa1‹›oo, nznfz/vs

ne: (sl) 3213-6000Fc

l de I l4z'1I/2014 17.17



JU STKÇA FEDERA L DE PE RNAM BU C0 - Certidão N egatiw hnp .l='vm'\&_|fpeJu5.br=`certídao\v:b;'emÂssaaC:mdao.asp›,

T..-K z-‹.~ .

voderludiciário
JUSWÇA FEDERAL
Ni 2o1Ao1104'l5s

cênnnnn DE n|s1R|Bu|ÇAO

AÇÕES E Exícuçüës
Natureza, Cnvel

CERT|F\C0. REVENDO 05 fl€G|s'm05 DE D|STmBU\§Ãu. A PARHR DE 25 DE AML DE 1957, Até A PRESENTE DAN, QUE CONTRA

NEIDE MARIÁ BEZERRÃ DE LIMA

CPF: 417.496.775-15

NÀDIÃ CONSTA Hi JLISIÍÇB FQGEHI dl 11 |I'\S\ãI\CÍi. 5€Ç§DÁ¡.IdIC\i(i¡ dO ÉSIBÚO GE Vërflimhucü.

observações; '

1 - mz zmiúâz NÃo zwzngz pmwmz zwzzrõnizzz ez zzmpnênúz azmzzazz ezpzzíziâ ‹.iv=\›;

z - Em zâmúâa foizzzzóiúà gmmzmzmz, zu-wéz az |mzme:, zum bm nas Pmznzâ NE :ss/zomruf e 112/2‹10e›DF,

3 f 0 me no d‹›wmzz›‹zz wnzxznzz nem zerziúâz fz» zmfmzúz pz1z.z<›1›zz\ânm sua nmâfiaâaz zé âzzmzfizâúzúz úzv-zvâ ser
wnrenúz um .mzzzââzzm zznmvmz z. z|z›wm@n‹<› zzâg1z.zz(z×zc1== E zóznnazàzg,

Azençãu:
Í“A zunenfizzúzúz úzzfz czmúazz pcàezà w zznfirmâúz mz .nmmzâz zwz z Szhzrzzm, mz zmznúz nzzzsâàfâzz no znúefzzó

rmpz/¡ww.¡fge.¡u=.m por um pmzz màzimzz az so ímnúzl dm, mzzzwznúzrze z \z›‹z| mfzfênzõz az» nome, crf/cu P1 eu
5 númzm úzszz czmasâ.

flznfe, 14/11/zu14 17.1351
Endereço. Avemdâ nêcifâ, s25a.1¡qmá,ceP 50.751-ooo, Reufzlvf
Fone: (611 azuzsouo

ldel Id-*IL-"ZUI4 17.19



JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO f Cerudãu Negaxiwà imp:‹'.-'www,jfpEfjus.brz'cerhdao»\-eb.'emissaoCenidao.aspx
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Poder Judiciário

JUS'TIC›\ FEDERÀL
NY 201401 lDfl7`¡8

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

\

AÇÕES E EXECUÇÕES
mzmrzzz. cúminzl

CERTIFICO. ÊEVENDO OS REGISTROS DE DIURISUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA. QUE CONTRA

NEIDE MARIÁ EEZERIA DE UMA

CPF: 417.496.774-15

NADA CONSTA na Jusnçz Federal da 12 Imàmz. seção mmzlá na do Em do de Pernammcú.

O b$&nzñÇõE$'

1 - Eita tertidän NÃO abraflgt |1r¢€¢ã5v5 elelrönious de wmpelëndi de Iuízzdns Especiais Cíveis:

2 - Em zemdãú fm expzmúa gmuínzmznrg znmwéâ az mem za, wm um nz; Pzmznzs Ns ass/zoom); é 111/:Dos-DF:

3~ 0 ni du doçumentn constante nesta cemdäo foi informado pe1os‹zl|:í!ante.sua titularidade e autenflcidade devera ser
wflfflrmfl D21n\mevës=do.zonfnrme n flocumenxo origmal ¡é×: cw e rdenndaael,

` Menção:

`â.zzzzz›.uz\úzúe úzzzz czmúâz pzazfâ wf zzmfimzea pen |‹¬mzw;â‹› quz z ;|z\|z\‹«-›\z, mz» emznóz nezzâúnz, no enúâfzçz _
z Imp:/lwww.¡fpe`¡us.hv pm um mm mâmmzz De ao (mma) dias, úbszwznaúâe z mw zonferênzizdo name, :PF/cum e o

númzw úzzu ceffiósz.

Reëlffi, 14/ll/2014 17110101

Eflderfiçm Avenida Recife. 5250, Hqlllá, CEP S0 7814100, Rêfllfe/PE
:Me (an zmzêooo

11121 |4«1mo|411z2n



coNvÊN¡o N°› /2014

cofvvë/vlo Qi/E E/i/me 51 CELEBRAM A fu/iwAç¡a
eøuc/i rzva E cw. runzezucvxszsfn E A P455 -
FACULDADE: 54/vn EMIUA, _COM i/Isrgs A co-
ønimcrpziç/ro /vn PROGRAMAÇAO N05 vera/Los of
com/1v1z34çÃ0 DE /ezzi./>1oDI.=1/SÃO son/ORA, A S§REM
oumnswospao M1,/vzsrføuo 0,45 comun/Ioaçofs.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISÉR, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.401.356/000198, com sede na Rua Padre
Berenger, s/n ~ Rancho Leal, na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco,
CEP! 55.790-000, neste ato representada pelo seu presidente o Sr. João Florentino Silva Filho,
doravante denominada simplesmente CONVENENTE, e, do outro lado, o CENTRO
EDUCACIONAL E DESPORTIVO FASE LTDA, sodedade ernoresária limitada, com sede na rua
do Marflm, 375, Bairro de Jardim Atlântico, na cidade de Oiinda‹PE, CEP 5306!;-280, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 06‹044.991/00m-90, representada pelo sócio Prof. JOAQUIM JOSE BEZERRA NETO,
brasileiro, advogado, divorciado, portador da cédula de identidade nf* 2.039.155 SDS/PE e do_CPF-
MF n° 246.650.024-87, sociedade mantenedora da FASE -‹ FACULDADE SANTA EMILIA,
regulamentada pela Portaria ri° 1.028, de 20 de agosto de 2008 do MEC, doravante denominada
CONVENIADA, têm justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a cooperação mútua para fomecimento de suporte
pedagógico pela CONVENIAIJA e oferecimento de espaços na programação pela DONVENENTE,
nas emissor-as de radiodifusão sonora de titularidade da OONVENENTE tanto no canal 293€.
frequência 106,5 MHz, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais, para a cidade de
Carpina, Estado de Pernambuco, atravä da Portaria N°. 2465 de 22 de novembro de 2002,
publicado no Diário oficial da União em 29 de novembro de 2002, convalidado através do Decreto
Legislativo N°. 1072 de 18 de novembro de 2004, publicado no Diário Oñcial da União em 19 de
novembro de 2004, quanto no :anal 2505. Frequência 97,9 MHz, previsto no Plano Básico de
Dlnribuição de Canais, para a cidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco,
através da Portaria N°. 2457, de 22 de novembro de 2002. publicada no Diário Oficial da União em
03 de dezembro de 2002, convalidada através do Decreto Legislativo N°. 1055 da 18 de novembro
de 2Dl]4, publicado no Diário Oficial da União em 19 de novembro de 20lJ4nos termos da cláusula
segunda.

ci.ÁusuLA SEGUNDA - DAS oalueâções RECÍPROCAS

2.1. OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
a) Contribuir com a produção de programas educativo-culturais dentro do escopo dos cursos da
unidade acadêmica ou das limitações da CONVENENTE. fornecendo informações formativas
indispensáveis a perfeita realização da presente propsra;
b) Disoonibilizar as dependências fisicas i _. incluindo tambem, caso necessário, a
designação de eduzzdores viniaizpz ,Y . - › lgeção e narização da ciência e
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tecnologia da CONVENIADA para matérias e reportagens educativo-culturais que Sejam de SEU
interesse por periodo e local por ela designados.
c) Trabalhar integrada com a CONVENENTE, visando ao interesse maior que é a divulgação e
popularização da ciência e tecnologia, no âmbito educativo-cultural;
d) À CONVENIIADA declara que a presente cessão de programas educativo-culturais não implica
em nenhum vinculo empregatício de seus produtores como docentes, d¡5<fil1W'5 E témÍ°°5 °" de
colaboradores culturais seus com a CONVENENTE, sendo um trabalho voluntário que objetiva a
educação não formal da região;
e) Avaliação, a ser realizada conjuntamente com a CONVENENTE ao flnal de cada ano. 1105
resultados produzidos pela consecução do objeto deste convênio;
f) Promoção de eventos que visem à formação contínua de profissionais da área de educação:
cursos, congrssos, simpósios, etc;
g) respeitar Sempre a linha editorial adotada pela CONVENENTE, nunca produzindo programas
que venha de encontro à sua filosofia;
ti) entregar declaração à CONVENENTE, contendo a quantidade de alunos matriculados na
instituição CONVENIADA, conforme exigido pela Portaria ri” 462, de 14 de outubro de 2011. -

2.2. OBRIGAÇÕES Dá CONVENENTE
a) Abrir espaços em sua programação para veicuiação de produção educativo-cultural originada da
CONVENIADA e destinada à radiodifusão de sonora que esteja vinculada a projetos institucionais
de divulgação e popularização da ciência e tecnologia desenvolvidas;
tz) Fica estabelecido que, a priori, a CONVENENTE destina. nesse primeiro momento. os horários
dos domingos das 06:00 as D7:Di3 horas para a veiculação dos programas educativos da ëfilidãdë.
facultado ainda a disponibilidade de veiculações de inserções de divulgação de &\'EI1'f05,
prograrnetes e outros programas e noticias de caráter educativo e cultural, incluindo flashes ao
vivo de eventos, todos promovidos pela CONVENIADA. em quaisquer outros horárlüfii mediante
prévio e expreso acordo e consentimento das partes conveniadas;
c) Este trabalho será prestado de forma voiuntária pela CONVENIADA, como meio de contribuir
para a educação não formal da região, sem nenhum ônus para qualquefldas partes;
d) A CONVENENTE concede espaço dentro da programação destinada à CONVENIADA para
anunciar entidades de direito público e privado patrocinadoras das produções de programas de
radiodifusão de sonora educaiiva-cuiturais na forma de apoio cultural institucional, conforme Lei
9.637 (15/05/1998), sendo restrita aos momenlns de veiculação de chamadas dos programas e
dos programas originadas da CONVENIADA;
e) Cooperar na produção do conteudo do programa oojetio deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - Oh PUBLICIDADE
Qualquer divuigação das atividades decorrentes deste convênio, promovida por qualquer das
partes, deverá sempre fazer menção à cooperação ora acordada.
Parágraío únioo - A publicidade dos atos praticados em Função deste convênio deverà rescring'ir~
se a caráter educativo, técnico-científico ou da orientação social.

cciiusuui QUARTA - po viuzo
O prazo de duração do convenio em tela deverá ser de l0 (dez) anos, contado a partir de sua
assinatura.
Parágrafo único - Admitir-se-á, na forma da lei, rescisão ou prorrogação deste convênio.

c|.Áusu|_A Qumu- nas Auciuçües
Por iniciativa de qualquer das partes e sob expressa anuência de ambas, o presente convênio
poderá a qualquer tempo, no periodo de sua vigência, sofrer a rações, desde que razões de
natureza legal, administrativa ou técnica assim aconselham deverão, no entanto, permanecerem
preservados os objetivos expressos à cláusula seda ,«‹=›- 'Â .- of;
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CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIl E DA RESCISÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação
Judicial, o descumprimento, por qualquer uma das partes, das cláusulas retro-estipuladas, ficando
facultada a sua denúncia, desde que a carte denunciante rrotifique formalmente a outra, com
antecedência minima de 90 (noventa) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
Parágrafo primeiro › O presente termo poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento
de qualquer das partes, através de simples notificação por äcrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:
a) Por conveniência de qualquer das partes, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, não cabendo à outra parte direito a reclamação ou
indenização;
bl No caso de a CONVENIADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer fonria os direitos
decorrentë deste contrato; *
c) Se ocorrerem fatos supervenientes, imperiosos e aiheios à vontade da CONVENENTE, que
tornem impossível a continuidade do objeto contratado.

ctáulsuui sénm - nas otsvoslçoes Fniuus
7.1. E defeso às partes ceder ou transferir. total ou parciamente, os direitos e obrigações
decorrentes deste convênio, sem prévia anuêncra por escrito da outra parte.
7.2. As parfzes conveniadas obrigam¬se a cumprir e fazer cumprir o presente Convênio em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - '
As partes elegem o Foró da Comarca de Recife. Estado de Pernambuco, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Convênio, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se conflgure.

E, assim. as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de iguais
teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos.

Recife/Ps, 25 oe abril de 2014. ,Í
.
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53900.009`135/2014-67›- FUND. EDUC. QJLTURAL LUCYKEISER
JG 087 470 994 BR 4 fa 7 ' sa “ `

ATENÇÃO:
objsizs fzgisiiaúzzs zzasaiass às ensriar qua sarasamzm sóúigz imzizúzz por -rw pznsnssm à mzzâzuúzâz swnómiaa. nâo aassiziaóa
rastreamento Dürltü S BDMG e com priln eS|Imad0 de 5D DIAS ÚTEIS a partir da liberação na aifändega.
Rastreamento -
o horária apressmaaa na nisiorim ao objeto nau mina quanaú a situação ocorreu, mas sim guandu os dadas famm rêzzéhiazs pzsizz sistema.
e×cei‹› no caso da SEDEX-iorsEDEx12 a zm sEDEx Haia. em que eiz representa 0 narâúa rezi da entrega.
Objetos postados no Brasil e destinados ao exterior
o fzsifzamzma para meros pasizúzs as msn win wúiga miziaúú W “Ri s "c" nas é gamnimz ima as izmiúúo nzzsâizim. Para ssszs ziziziss.
os opeiaúarzs pasws ne zzwas paises mam nâa ifapsmbiiazr s/au vznsmiiir mfúrmaçâo aê iasirzamzmzz para zz araâii. senao assim.
consuilas de Fèãtreamentci de Dbielos podem também ser reaiizadas nos sites dos Operadores de destino disponiveis amv
hitpil/www.upU.iflI/Efllthê-Upll/member-|>0ur\trie5.hlrr\i

.I t
Dasiagem Em irãznsizc Entrega

fi

Objeto entregue ao destinatário
27/11/201416201 Presidente Olegario / MG

Imprimir Receber por SMS Cancelar/Restabelecer
SMS

27/11/2014
16 01 ` Objeto entregue ao destinatário
Presidente Oiegaric I MG

27/11/2014
07:50
Presidente Oiegario / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário

http://www3 .correios.com.br/sistemas/rastreamento/imprimincfin 24/02/2015



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemamnmel_gov.br/srdIReiatorios/Outorga/'[`ela.asp

'Ô 'ANATfl
Ê "W" P""°¡°°| ' SRD »›› Rza1óri›s››› oizrwgai "WH" fllflfl-1

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM t ,
UF: PE Municipio: Carpinai

Entidade Município Data Outorga Vilidide

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LDCYKEISER Carpina 19/11/2004 19]11/2014

SIÊTEMA HORIZONTE DE COMUNICACAO LTDA Cãrpini 13/06/1991 13/D6/ZD01

Usuário: - Data: 17/05/1015 Hori: 08:47:40

negismz 1 aué 2 ne 2 regisrrøs Pá§in== [1] , [lr1|:] [Res] É
in Tela Inicial äxmprimir E×pz›riarEmei |

i
mei " ` "" ` ` A "`W"` ` 17/os/zoisoszzuê



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODEUSÃO a [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srdlConsultas/ConsultaüerallTelaLxstagem.asp

0 ANArf:
Ô Menu Principal ' SRD ,,, Conmas ,,,, Gera” menu ajuda

Y Tela Inicial I Ê Räultado da Consulta 1

Consulta Geral
Canal/ Fmq Enfldade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

LEE FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER PE Carpina FM 3 M

2LI_E FUNDAUO EDU(1T¡VA E CULTURAL LUGKEISER PE Santa Cruz do Capibaribe FM 3 M

Usuário: - Bila: 17/05/2015 Hori: 08:49:27

assim 1 se z as z zegiszzas Págiiiaz rn il‹1|:] rn=g1[:]
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SRD a SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO a [SIS vers... hup:/lsisu-:mas.anzitr:l.gov.br/srd/Consultas/ConsulLziGerzilfl`ela.:isp

Idel

u 1 ANA TE: C ~..z:.z¡
'Ê Menu ' '

, 'Interativos
Principal v sim »» consutasms Gerall manu Hlflflfl

Consulta Geral - FM
identificação do Canal PB

UF: PE Distrito:
Municipio: oazpiiia sua oisuizoz

Freqüência: 106,5 MH1 Local Espedfico:
Classe: C Fase: 3 - Licenciada
Canal: 293 E

Dados da Entidade
Entidade: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCVKEISER fislel: 50401704246

Nome Fantasia: CNPJ: 04.401.356/0001-98
N" Eszaçaoz 595227939 - situaçao: Atenção; Emiúaúa úavouoia (Nâo

Primeiro _ _ último
Licenciamento: 11/°5/zm “W935 Liaeiiciameii
Dados do Plano Básico
Dados da Outorga

El Documentos Emitidos
Atualização de Documentos
Nfl Am Tipo ao aoouiiieiiuo órgão ima no nara uou

tc:

l |‹ selecione - |‹ | |z9/11/zooz
l |‹|-selecione |‹| l‹ 119/11/zoozi
l |‹ |- selecione - |‹l lza/oi/zon

I |‹ |-selecione - lt l l‹ lzz/uz/zaiu

Característica da Estação Instalada
Dados do Licenciamento

in Tela lnidai ärmprimir

11/05/2012 09:29:36

Ralão

outorga ‹
Deliber. do C. Nacional 4

Aprovação de Local 1

Autoriza o Uso de
Radiofrequência

bloqueada)

Natllreli

‹
‹
'

‹‹

17/lJ6l20l5 08:49



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http:/lsisuamasne!/siacco/_Novo_Siacco/ReIamnos/Con§oIidudoPamcx

nom ou
' .\._.,., sAanxeLA.n¿uzzNn¿TMos unosÔ A T

Ê "°“" P"¡"“¡°°| ' smcco z» czmsunzâca-.às »›› czzn.=ø|z1zøø›õn1¢›z¢‹›zcz›1›p‹zszgâz=\ "KVM lflfi I mw ama
Iãnzúzs az wnsulrz Qcúnâuuz
Consulta Composiçao da Entidade...

TÍPO de Cunilllhli CNPJ

Sbsmmns
IIIIHBUVOS

cum: n4.4u1.3sõ/ooo1›9a
T ruNDAcAo snucnxvà E cuLfu|uL Lucvxzxsen

ENTIDADENOME CNPJ/CPF Mc CNP) CARGO Qtd. PART. PART.
Cnh: ON PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

> FUNDACAO
EDUCATIVA
E CULTURAL

1°” Lucvkslssk
D4.4D1,3$10001-98 Direiür (DIRETOR

PREIDENTE)
0 ._ FM PE czfpma

FLORENTINO D_0_L5_$_5J1Z&
snvâ Fumo FU"°^°^°

EDUCATIVA
E CULTURAL
LUC‹KElSER

 Qkü uarzwf <nIREror‹
mzzsmme) 9 _. FM PE sem cruz ao

câpluâfme

FUNDACAO
EDUCATIVA
E CULTURAL

JoAo Joss Lubrxsrsên
D4.401,355 0001-98

niremr (DIREIQR
ADMINISWATIVD

E FINANCEIRO)
9 ._ FM PE sam cruz ao

czpibzrmz
1_1._0.€..H_-09DE Aummos 4 4 4 FUNDACAO

EDu_cA1'I\/A
E CULTURAL

. LUCVKEISER
 m1fl

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO

E FINANCEIRO)
5 _. FM PE czfmnz

FUNDACAO
EDUCATIVA
E CULTURAL

"Emi MW^ Lucv|‹EIsER
04.40 I.3§õ[00g1-gg Dirëluf (DIRETOR

VICE-PRES¡DENTE)
0 _. FM Ps, Izzfpm

BEZERRA DE 4 7 49§ 21545um FUNDACAO
EDUCATKVA
E CULTURAL
LUCYKEISER

HflL. DIIEIUI (DIRETOR
VÍCE-PRESIDENTE)

.O __
FM PE santa cruz da

Capmaribe

Usuário: gabrielanmc - GAERIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: I7/us/2015

N ,M , H ` T I '¬ H ` ¬\ Ilúzx . ` ` ` 1 ` 17/oõ/201508 51

Hora: 08:51:n-5



SIACCO › SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... hnp://SIstemasne!/siacco/_Novo_Siacco/Relmorios/ConsulidadoPun¡ci...

/

ldel

som nu
\ manu: n¿.xzz|=_NuI=_ nos Manos

Sumos
Interativos

Ê "°"" P"'"°"'°| ' smcco »›› cunsms sms ››› cúnaúnâøó r.vn¡=¡šz;änzc‹›mp¢.‹Ián\ “\="*=f HE I www Em-12
É Dados az zúnsuuz IQ Rëunznú ¬
Consulta Composíçao da Entidade...
Tlvu de Consulta: CPF

CFF: DOB.6B6,D24-DU V

I
F FUNDACAO mremr

EDUGWW - (marron u A. --
E c“'"TUR"" PRESIDENTE)Lucv›<EIsER

FM PE

I
ENTIDADE Qtd. PART. PART.NOME CNPJ/CPF Mc CNPJ CARGO Catas DN PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

czrpma

FUNDAÊAO mrewr

10,10 šgäm 04.401.355 nom-es (marron o » Az FM
F|.oRENnNo ggs §ss.gz4-no LUCVKEISER PRESIDENTE) ~ H sznrz cmz no

czpiuznbz
SILVA FILHO mos

REUNIDOS 04.17 .74 1› 4 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM
LTDA

RN são ‹;zmz;â|z›
do Amarante

ESTUDIDS
REUNIDOS - Sócio 20000 0.00% 0,00%

LTDA
SE Nossa Senhnra

dO Süconn

Usuário: gahrielinmc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Dita: 17/D6/2015 Hari: 05:54:27

. . I. «\.¬ .w.w¬›\ Im
17/06/2015 08:54



s1Acco ¬ s1sTE.\/IA DE ACQMPANHAMENTO DE CONTRQLE... hnpz//z1swmmzz/51accz›/_Nzvz›_siazw/Rzlzmúos/cznâ‹›1¡úzú.zPzn¡zâ

BOM DIA
GABRIEL ZENDE MOS BARROSQ ANATEL. '¶§§f¬§,»;¿‹;.sT \

É "W" P'¡“¡|P°| ' smcco ›››› cansurasõaas ›››› c¢m|›¡.1zøøPzni=¡zafi‹zecømpas1;='.›\ mfflfl *EE I "\=f¬“ “Im

É nõúvs aa zúnsmrz ||Ê Rzzu|Izú‹› § `
Consulta Composição da Entidade...

Tipo de Consulta: CPF
CPF: 143.406.744-00

ENTIDADE Qtd. PART. PART.NOME CNP]/CPF Mc CNPJ CARGO cuus ou PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

Êgügâäi n‹remr çomrron
- Aumxuxsmânvo o -- ~ FM ~ cõmmaJOAO E cu|:ruRAI V

E FINANCEIRO)

Joss DE mmmufln Lämfä?
ANDRADE EDUCATIVA DÍFEÍDI' (DIRÉIQR Santa cruz do

04/101,355 0001-98 ADMINISTRATIVÕ Ú *¬ *¬ FM -- PE .
E CULTURAL E FINANCEIRO) Cõlflbãflbe
LUCYKESER

Ulllárioi gahrielinmt - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Baht 17/05/1015 Nnrn: 08:54:33 `

'del H U M “M \ H L ` 11/oõ/20150354



SIACCO

ldel

› s1sTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE coNrR0LE... mp;//simmusnzusizzzo/_NDvz›¬s¡zzzw/Relzumam/c‹›nsz›1¡úz\úzzP.zn¡zâ4..

I BOM DIA
GABRIE EREZEII AMOS EARIOSø ANATEL: “í1.f::::v'Í.Í”]

'Ê "'"“ p"¡"“'V°| ' sluco ››« çnnsmâczfas ››» cønmumz nmhuaaazcømpúsgífi 'IWM l== } mw ima
Ê nzúõs aa zznsunrz |@¿§‹z_595z¿|3_ J
Consulta Composição da Entidade...
Tipn de Consulta: CPF

CVF: 417.495.774-15 '

ENHDADE Qtd. PART. PART.NOME CNPJ/CPF Mc CNPJ CARGO cotas ON PN SERVIÇOS TIPO E MUNICIPIO

FUNDACAOgiägíšgflmfimwzviêêfâzêzâââzz, - -- FM --
A

êämimwzmvfiêêfâââzââãêzlfl ~ -- FM --
LULYKEZSER

Usuário: gabrielanmc - GÀBRIELÁ DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 17/05/1015 Hora: 08:54:40

* * ` "-~ “ `* *`*`“`f "` ` ' ` "V ` 17/oó/20150854



ci¿R'riDÃo i›osiTivA com EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... iizzpz//Sâsiznzzsnzz/zagzz/comiizisczfzúS/czniózzvnzirivz/zzfiidziz.zig.._

i-_i‹:i. à.i \.¡< ‹‹ui.if`z¡z- lz-/r-z‹m›izr.-/z ,ii rw»

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°'“°= i=uNi>AcAo EDUCATIVA E cuL'ruizAL Lucvitexssn
CNP* 04.401.355/ooo1-ss

RESSBWBGO O dlfeltü de Ei AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 7 Anatel Ifl5CI'E\/er E Cübfãi'
as dívidas que venham a ser apuradas, certifica, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anzzzi, verificou-se z Exisrêucm de úéizrwrs) com recurso com eram» suspenswz e/ou Juúiciõi, e/ou
pâfceiâúas.

Esta certidão referefse emiusivamente à situação ao zúntnbuince no âmbito desta agência, não
Cofistitulndo, por Eoriseçuirite, prova de inexistëntia de débitos ›ri5Cr'ik05 em Divida Ativa da União,
admiriiãirõdüâ Dè|ã Procuradoria Geral da Falerida Nacional.

Emitida as 08:55:24 dO dia 17/06/2015 (hbra E data de Brasília).

Vállda até 17/O7/2015.

Certidão expedida gratuitamente.

1

1 de 2 - 17/O6/2015 08:55



C¢flid«if› Nesziiivzi ziz Dzizim hzzpz//znútmzpzzv gov bz/cws/Bm/¢wz_iziv2 sâpicoMs_BiN/snv

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

I CERTIDÃO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS_ AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁFIIAS E

AS DE TERCEIROS

N” 024052014-88888356
Nome: ESTATUTO DA FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCYKEISER '
CNPJ: 04.401.356/0001-98

Flessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão. emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais.
reterefse exclusivamente as contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, 'por iei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e' valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nfl 8,212
de 24 de julho de 1991. exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
f baixa de firma individual ou de empresário. conforme definido pelo art.931
da Lei n° 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Cívil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual Ioi
emitida e a verilicação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/FIFB n° 01, de 20 de
janeiro de 2010. .

Emitida em 31/01/2014.
Válida até 30/07/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençãozqualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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https:/lwww.sifge.caix¡i.gov.br/Empresa/CrflCrf/FgeCFSImprimirPapeI
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inszzriçzoz 04401356/ooot-ea
Razão Social: EsrATuro DA ruivo Eouc E cutr tucYi<EisER
Endereço; izuA PADRE acizsiveuc sn / i‹ANcHo LEAL/TAQuARmNcA po

NQRTE / PE / 55790-ooo _ 4

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço › FGTS.

O presente Certificado nao sen/irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigaçoes com o FGTS. _

Validade: O5/06/2015 a 04/07/2015

Certificação Número: 2015060504152484950217

Informação obtida em 17/06/2015, às 08:56:38. _

A utilizaçao deste Certificado para oslfins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.l:ir

ide 1 I iv/os/2015 08 só



Certidão Intcmct Imp://www.i-ecci¡:i.fâ\zcndu.gov.br/ApIicz\cne\/ATSFt)/(Íermlziu/CndCo...

Idel

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
f ' f ~ -tzz. ff -

ReceitaFederaI I' ' -'@ csnrmno ,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Consulta em processamento. Retorne dentro de alguns minutos.

Nova Consulta

17/(lfi/2Í)15(18:57



CHECKLIST

Instnrção de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo ri" 53900909135/201 4-67
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
Localidade: Carpina/PE

' ^ d ti - FME IServiço: Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente e uca vos
Tecnologia Digital?( ) Sim (X) Não
Canal: ZHSE
Período: 19/11/2014 319/ll/2024.

REQUISITOS SIM NÃO _ OBSERVAÇÕES/1-`L(Sl

Em ctunprimento ao disposto no art. 5° do Capítulo III da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 1 1 de
julho de 2012 - Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo lll:

a) requerimento. solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa juridica interessada?

Pág. 01 do Processo
53900.Íl09l35/2014-67

Pág. 07 do Processo
53900.ll32677/201433

b) dcclaraçao, firmada pelo representante legal da pessoa
juridica interessada, de que: (i) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, pennissão ou autorização que será renovada; e
(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da
outorga?

Pág. 02 do Processo
53900309135/2014-G7

Pág. U9 do Processo
53900032677/2014-33

cl declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
juridica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada?

Pág. 03 do Processo
53900009135/2014-67

Pág. os do Processo
53900032677/2014-33

dl certificado de quitação da contribuição sindical, relativa
ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anosl?

Pág. 04 do Processo
5390().D09l35/2014-G7

Pág. 10 do Processo
53900332677/2014~33

el certificado de quitação da contribuição sindical, relativa
ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anosl?

I) comprovante de regularidade com 0 FISTEL?
Pág, 08 do anexo

0556533.
iiâg. os ao Processo

53900309135/2014-67

Pág. os do anexo



gl prova de regularidade relativa ao INSS? x 0556533.
Pág. 06 do Processo

 25.'29M€7.

hl prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS?

x

Pág. 10 do anexo
0556533.

Pág. 07 do Processo
53900009135/2014-67,

il certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à divida ativa da União. expedida pela
Receita Federal?

x

Pág. 07 do anexo
0127629.

Pág. 08 do Processo
53900009135/2014-67.

jl prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa juridica interessada? X Pág. 09›10 do Processo

53900.009l35/2014-67.

kl prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa juridica interessada? x Pàg.11,12 do Processo

5390110091 35/2014-67.

ll instrumento contratual (contrato, convênio, termo dc
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou corn o
Municipio onde o serviço é executado?

x

Pág. 13-15 do Processo
53Bl)(l.O09l35/2014-67.
Pág. 30-32 do Processo
53900032677/2014-33.

ml ata de assembleia registrada na repartição competente, a
fim de confitmar o quadro diretivo da entidade? x Nao foisolicitada no

último oficio.

nl certidão de distribuição cível e criminal de todos os
administradores? x Pág. 11-29 do Processo

53900332677/2014-33.

DOCU MENTOS PARA CONTRATO

REQUISITOS
Não se

SIM NÃO Apjica

al original ou cópia autenticada da certidão de inteiro
teor do estatuto social da entidade, atualizada até a
última alteração registrada, emitida pelo respectivo
Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia
reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão
pela citada fundação, com a devida certificação de cada
um deles e com a confirmação aposta na última folha de
que se trata do “último ato registrado"l?

x

bl ato de Aprovação do Ministério Público. relativotsl àtsl
alteração(õesl estatutáriatsl que estejam sujeitas a
anuência prévia do referido Órgão?

x

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade? X

dl cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que ira assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso), além dos demais diretores que x
compõem o conselho diretor da fundação (indicar o

1~.ii*i,,~ , , ii

OBSERVAÇÕES/1=L(s).



diretor que ira assinarl?

el original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato. com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso?

x

O endereço completo, com telefone/fax, para emissão de X
correspondência?

g) comprovante definitivo do CNP] da entidade? ›<

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
( l Sim (X) Não

'| l ' Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de
' ` i7 59 nformeart.3°,II1,"b",dasšglz Radiodiftrsão Educativae Conslgnações da Uniao. em 09/IO/2015, as : ,co

='="°fl>'fl P rtariãs MC n° B9/2014 e MCTIC n" 34/2016.o

É Documento assinado eletroniwmente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nivel Superior, em
:§;:§¿;\|Ig 14/10/2015. às 12:15, conforme art. 3”, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

__; A autenticidade do documento po e ser con
É código verificador 0555541 e o codigo CRC 11=sA11=co.

1.

E'
Â; É d ferida no site http:/Isei.mc.gov.br/vetíñca.lttml informando o



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União-

. NOTATÉCNICA N” 13057/2015/SEI-MC

Referência: Processo n° 53900.0l)9l35I2014-67

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

SUMÁRIO Executivo
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Carpina/FE, referente ao seguinte período: 19/11/2014 a
19/II/2024.

ANÁLISE
2, Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e
critérios para arenovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos
serviços de radiodifusão. _
3. De acordo com 0 § 4° do art. 4° do Capítulo I e o art. 5° do Capitulo III daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade
da documentação apresentada pela requerente, em consonância com 0 que dispõem os
Anexos I, 11 e III. Além disso, 0 parágrafo único do art. 5° também prevê que, caso sejam
constatadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser
notificada para regularizar o pedido.
4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às normas vigentes sobre o assunto, procedemos a análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0556541),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. certificado de quitaçao da contribuiçao sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco

~ anos);

b. ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de.
confirmar o quadro diretivo da entidade.

5. Ademais, conforme Parecer Juridico nf* 0696/2013/SIL/CGAI/CONJUR-MC-CGU /AGU
em processo análogo, a Consultoria Juridica deste Ministério opinou pela elaboração do
convênio/instrumento contratual referido no art._ 31 do Decreto n° 52.795/63 para os
processos de Renovação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada. Destarte, em face da necessidade de uniformização de procedimentos e do
princípio de isonomia, 0 mesmo será adotado -para todos os casos similares.

6. Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou cópia autenticada da certidao de inteiro teor do estatuto
social da entidade, atualizada até a última alteração registrada,



emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste
na cópia reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão pela
citada fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a
confirmação aposta na última folha de que se trata do “último ato

` registrado");

b. ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(S) à(s) a1teração(ões)
estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Orgão;

c. ata da Eleiçao da atual diretoria da entidade; '

d. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor
que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além dos
demais diretores que compõem o conselho diretor da fundação
(indicar o diretor que irá assinar);

e. _ original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso; `

f. endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência; e

g. comprovante definitivo do CNP] da entidade.

` coNcLUsÃ0

7. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oficio de
encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração
de perempção.

À consideração superior.

' Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

zwnanun
eielràniu 09/10/2015, as 17.59, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC

n° 34/2016.

, Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
' tá Superior, em 14/10/2015, às 12:16, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°wmmun

elevam: 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

ärt- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
|:|=¡¡,,,

É-`-=i¡}f§¡ -+.?Zz':¡_ http://sei.mc,gov.br/verifica.html informando o código verificador 0556671 e 0 código
E cnc A4123o47.



Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS coMUN1CAçoEs
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
V 2027-6890

Ofício n° 18951/2015/SEI-MC

Ao Senhor
IOÃO FLORENTINO SILVA FILHO
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Rua Imperial, n° 1638 - Bairro São José _
50090-000 Recife - PE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900.009l35/2014-67.

Senhor Representante Legal.

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA N" 1311157/2015/SEI-MC desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido 0 prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
CHSO.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,



* .I ' Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Se|‹ Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
ÊÍÃTZÂYIÍ 09/10/2015, às 17:59, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC

n" 34/2016.

Elglíl . . . ..z,. s¡¡fI¡;¿.-_›'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site. ,_ _. .
http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 0556685 e o código

=-' _ ciic azooiaos,
ÍEIÉJ. "' 77777777777V 7 7 › 7 77 Wi



Correspondência Eletrônica SERED 0787950

Data de Envio:
26/ 10/2015 14:06:42

De: f
MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
henrique@henriquevalenca.com.br -
joaof@estacaosat.com
celio‹:oli@estacaosat.com
jefferson@portozero.com.br
marci1io@portozero.com.br

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem:
P rezado ( a) ,

Ref: Processo 53900009135/2014-67

Segue em anexo, documentação referente a analise de processo no Ministério das
Comunicações. 0

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico. '
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Nota_Tecnica_0556671.htm1
Oficio_0556685.html



5;"ii;›z) /ióv/,f-:zë» z .~c~fiff¢ aa
Formulário de Peticionamento em Meio Físico M¡"¡5fëJ'¡0 ÚÊS V _Comunicaçcies t

PÁVRIA EDUEADOHA

Noine da Empresa l (AA/`^b¡ú\;_(‹¿ LCQ¿w_ mf, FM _, @`,fiW,,^,[> {,~M,._./r¿L_ W

CN1'Jl 0¿‹.L‹fc4.âsc/arm-Em
l Represeiio¡uteLegaIl -Lé/¿M¿_/V\ ¡'\/¿;«,zcz\/tz.,/~z1»/fc qoifi/z/J/J

U 0
CPF! ML- ML. aim-fx

Q Papel
Tipo de suporte

' :i Mídia oigiizi (co, ovo, Pen Drive, em

*3° No caso de entrega em suporte Papel
` _

Lista de documentos entregues: ¡
1 1- »r(,l/LR ofzt, cc» ,‹«‹-czlzefrw/LzaT. f)z¢~^ ¢« //×,L~»Ut\'ç‹-,:Í ×/(z ¢‹'\‹<ft‹›«i‹)‹›\,

2 .
3.

4' No caso de entrega em suporte Mídia Digital

L Tipo de mídia . I Tamanho total I Descrição do conteudo
I

ti I , i .z , um -,ip Listar documentos contidos na midia e indicar 0 tamanho
` 1 de cada arquivo individualmente:

1
2.
3.

l
i
l

câàzizieozztz z/só/._ /r=, W iu zzazw»/.z‹‹ W -wie

šl êí ¢ f É , % š Z
ssinatura do(a)repres tante egal

com u cópia do Am‹iri:nçàu¡1aru Pe/icionumenm em Mem I‹`irico, enviada com tàireformir/ár/u.
/fm ca»-u rlz i~upre.wnrn‹,-ãn legal pm- prz›z'i1ruçã‹›. anexar cú¡›iuou1enucuzIu :lo pruciuoçãzz que mimrgzm ur p‹›zI::re.v.

/fm' formulário :leve acmiiflnhor a duu|m|enlaçâ‹› u .ver cnwaiia para U ii//inixlériiz das (Í1¡mi/nicaçñe,i›.limmmuniu



wmrzms se|imczoa2vas4›Aim‹›zzçà‹›pz‹zpa1zzzz.zmzm›zm mazfiszw.

MINISTÉRIO DAS CONÍUNICAÇOES

Autorização de Peticionamento em Meio Físico n" 337

Autorizo o(a) Sr (a) JEFFERSON JOSE NASCIMENTO GUEDES, portador(a) do CPF
n° 046 722.634-28 e OAB PE n” 024911 a realizar o peticionamento em meio fisico, em concordância
com o estabelecido no § 2“ do Art. S3 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014.

' Esta autorização deverà estar acompanhada do Formulária de Pelicianameniu em Meio
Físico devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa stipramencionada

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por
servidor do Ministério das Comunicações.

0827364 - .4nI0/^/:ação para pe/icionumenlo em meiofisica r¡”33 7

Iii' `

Documento assinado eletronicamente por Divina Marcia Nunes Rodrigues. Assistente, em
mirmun ' 17/ll/2015, às l5'4l_ conforme art 3°, Ill, "b", da Portaria MC 89/2014.ziziziinzu

El'
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http//sei.mc gov br/verificalinnl

'__ `-`-`<‹_inforniaiido o codigo verificador 0827364 e o código CRC U6E4-MAA.Ei ~'

«upa /Isa me gm/.bvizei/:unidador.pntflmairdoeune‹tú_|mpr|mii_v/d:sacae_u›g=m=avo‹e_visua||z:sia_aøeumemø=1ou1u13&imiaAs‹stefna=tooo 1/1



Carpina/PE, l8 de novembro de 2015.

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações do
União

Ministério das Comunicações

äplanada dos Ministérios. bloco R. Anexo. Ala Oeste, 3° andar. Sala 301.
CEP 70.044~9OO BrGSÍlÍa/DF

Referência: Oficio n° l895l/2015/SEI-MC, datado de 09/lO/2015 e Nota
Técnica n° l3057/2015.

Assumo: Renovação de Outorga. Exigência l.

Processo n“2

Senhor Coordenador,

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER,
personalidade juridica de díreílo privado, CNPJ/MF n“ 04.40l.35ó/00Ol›98.
permissionário do serviço de radiodifusão em frequência modulada,
modalidade exclusivamente educativa, no Municipio de Carpina/PE, Com
sede na Rua Padre Berengue, S/n, Rancho Leal, Taquaritinga do
Norte/PE, CEP: 55.790-000, com endereço para correspondência no Rua
Imperial, n° 1638, São José, Recife/PE, CEP: 50.090-000, Telefone: (81)
98171-6906, vem, por seu representante legal. em atenção ao Oficio n°
l895l/2015/SEI-MC. datado de 09/10/2015 e Nota Técnica n°
i3057¿20l5, encaminhar, em anexo. toda a documentação solicitada
para instrução do processo de Renovação de Outorga em epígrafe e
assinatura do contrato com a UNlÃO.

Esclarece, por oportuno, que a entidade não realizou
qualquer alteração estatutário após a sua constituição em 19/04/2001.
motivo pelo qual apresenta, em cópia autenticada, o Certidão de
Registro, a autorização do Ministério Público Estadual e uma Certidão
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do Cartório. atestando que não foi realizada qualquer alteração no
Estatuto Social da entidade.

Aproveita também para encaminhar a Ata da
Eleição da diretoria vigente. mandato de 15/02/2014 a 15/02/2018, com
os respectivos documentos de identificação (RG e CPF), conforme
quadro diretivo abaixo:

NOME C.P.F/MF CARGO

João Florentino Silva Filho 008.686.024-O0 Diretor Presidente

Neide Maria Bezerra de Lim 41 7.496.774~1 5 \/ice-presidenteCJ

.ioão José de Andrade 143.046.744-00 Diretor Administrativo e
Financeiro

Por tim, a entidade informa que a pessoa que ira
assinar o contrato com a UNlÃO sera:

HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE. brasileiro, solteiro, advogado,
CPF 043.496.004-77, RG 6.424.464 SDS/PE, OAB/PE 24.903, domiciliado no
Rua Imperial, n° 1638, São José, Recife/PE, CEP: 50.090-000, Telefones:
051-98171-6906 e 081-99229-6801. (Instrumento de Procuração anexo)

Atenciosamente,

Carpina/PE, 18 de novembro de 2015.

.i ,I V I /

4./ /¿ ze I/ , ¿~¿/.,
João Florentino Silva Filho
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FROCU RAÇÃO

OUTORGANTE: FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCVKEISER, personalidade
jurídica de direito privado, CNPJ/MF n° 04.401.356/0001-98, permissionaria do
serviço de radiodifusão em frequencia modulada. modalidade
exclusivamente educativa. no Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE,
com sede no Rua Padre Berengue. S/n. Rancho Leal. Taquaritinga do Norte/PE,
CEP: 55.790-000, neste ato, representada por seu Presidente. JOÃO FLORENTINO
SILVA FILHO. brasileiro, solteiro, empresario. RG n°. 5.758.128 SSP/PE. CPF/MF n°.
008.686.024›00, residente e domiciliada na Av. Boa Viagem. n° 2746, ap. 701,
Boa Viagem, Recife/PE.

OUTORGADO: HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE. brasileiro. solteiro.
advogado, CPF O43.496.004›77, RG 6.424.464 SDS/PE, OAB/PE 24.903,
domiciliado na Rua Imperial, n° 1638. São José. Recife/PE, CEP: 50.090-000.
Telefones: 081-98171-6906 e 081-992276801, (instrumento de Procuração
anexo).

PODERES: Poderes para representar o Outorgante em todos os Atos para a
assinatura do Aditivo Contratual que outorgou a Permissão para exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, na modalidade
exclusivamente educativa, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE. em
conformidade com a Portaria N°. 2467, de 22 de novembro de 2002, publicada
no Diario Oficial da União em 03 de dezembro de 2002, convalidado atraves
do Decreto Legislativo N°. 1055 de 18 de novembro de 2004, publicado no
Diario Oficial da União em 19 de novembro de 2004, podendo neste particular
representar a outorgante extrajudicialmente. em qualquer procedimento
administrativo e perante qualquer pessoa fisica ou Juridica, de direito público
ou privado, repartições públicas federais. estaduais e municipais isso no
interesse do processo administrativo de Renovação de Outorga n°
53900009140/2014-70. podendo para esse fim, tudo praticar, requerer, dar
vistas em processos. protocolar documentos. propor, acompanhar e assinar e
rubricor, inclusive o aditivo contratual de permissão, recorrer. transigir, desistir,
substabelecer. enfim praticar todos os atos necessarios ao bom desempenho
desse mandato.

Carpina/PE. 03 de novembro de 2015.

*fm

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
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CERTIDÃO

Certíficamos para efeito de comprovação. junto ao Ministério das
Comunicações que a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCY KEISER, com
CNPJ- 04.401.356/0001-98, sediada a Rua Padre Berengue, s/n, Rancho Leal,
Taquaritinga do Norte-PE,CEP-55.790-000, está quite com os pagamentos do Imposto
Sindical recolhido para esta entidade, do exercicio de 2010 a 2014, conforme busca
procedida em nossos arquivos.

Recife, 06 de novembro de 2015.
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Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Rádio e Televisao Aberta ou por Assinatura de Estado de Pernambuco
Sindicato dos Radialistas de Pernambuco - CNPJ. 11 024.064 1 000149 -email-radlaIistaspe@radiallsiaspmzum.br

Rua do Lima, 40 - St° Amaro - Recife - PE - CEP15D.D40-050 - F0r\e/Fax (B1) 3221 1016 ~(61)32221362
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MINISTÉRIO ms COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento c Avaliação -

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignacões da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo. 3° andar, sala 301 Oeste

- 70044-900 - Brasilia ~ DF
2027-6890

Oticio n° l895l/2015/SEI‹MC

Ao Senhor
JOÃO FLORENTINO SILVA FILI-Io
Representante Legal da Fundação Educativa c Cultural Lucykeiser

- Rua Imperial. n° 1638 - Bairro São José
50090›000 Recife ~ PE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53900009135/2014-67. I

Senhor Representante Legal.

l. Cumprimcntando-o cordialmeme. retiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TECNICA N" 13057/2015/SEI-MC, desta Secretaria. que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito. tica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data
do recebimento deste oficio. para que essa entidade se manifeste sobre o assuntn e apresente a
documentação pendente. sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta. deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste oficio. a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

Í

Atenciosamente.

ldc-Z 26'IOf20l5 15:43
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seu Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cm: Gebrim. Coordenador do Grupo
“hm” Ê de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaeões da União. em 09/l0/2015. às
HWÕPUI 17:59, conforme art. 3”, lll, "b", da Portaria MC 89/2014.

EFE! ~
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificahttnl

__ _.. infomtando o código verificador 0556685 e o código CRC 320018D5.=.

I

I

21122 , 26/10/2015 15:43
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N" 13057/2015/SEI-MC

Referência: Processo n° 53900009135/2014-67

Assunto: Renovação de Outorga - Eitigência I.

sUIvIÁRIO EXECUTIVO
I. Trata-se de processo adrninistrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER., relativo ao pedido dc renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos.
na localidade de Carpina/PE. referente ao seguinte periodo: I9/I I/2014 a I9/11/2024.

ANÁLISE
2. Preliminannente. cumpre infomtar que a Portaria n“ 329. de 4 de julho de 2012.
publicada no Diário Oficial da União de II de julho de 2012. definiu novos procedimentos e
criterios para a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de
radiodifusão. '
3. De acordo com o § 4“ do art. 4° do Capitulo I c o art. 5° do Capitulo III daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da
documentação apresentada pela requerente. em consonância com o que dispõem os Anexos I. II c
III. Além disso. o parágrafo único do art. 5° também prevê que. caso sejam constatadas omissões
ou irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o
pedido.
4. Com efeito, em observância aos comandos nomiativcs relatados nos parágrafos 2
e 3 e às normas vigentes sobre o assunto. proccdemos à análise da documentação apresentada pela
Entidade. confonne consta da Lista de Verificaçao de Documentos (055654I). concluindo que.
para a regularização do pedido. a interessada deverà apresentar os seguintes documentos. em
originais ou cópias autenticadas:

a, certiticado de quitação da contribuição sindical. relativa ao empregado
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);

b. ata de assembleia registrada na repartição competente. a tim de conlirmar
o quadro diretivo da entidade.

5. Ademais, conforme Parecer Jurídico n“ 0696/2013/SJI./CGAJ/CON.IUR-
MC-CGU/AGU cm processo análogo, a Consultoria Juridica deste Ministerio opinou pela
elaboração do convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto n° 52.795/63 para
os processos dc Renovação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada. Destar1c_ em face da necessidade de unifonrtização de procedimentos e do principio de
isonomia, o mesmo será adotado para todos os casos similares.
ó. Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou copia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social
da entidade, atualizada ate' a última alteração registrada. emitida pelo
respectivo Cartório de Pessoas Juridicas (que consiste na cópia

t, 2ó'I0/1015 154»
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reprográfica de todos os atos arquivados naquclc orgao pela citada
fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a
confirmação aposta na última folha de que se trata do “último ato
registrado");

b. ato de Aprovação do Ministério Público. iielativo(s) à(s) alteração(ões)
estatutaria(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido Orgão;

c. ata da Eleição da atual diretoria da entidade;
d. copia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que

irá assinar o contrato. ou do procurador (se for o caso). além dos demais
diretores que compõem o conselho diretor da fundação (indicar o
diretor que irá assinar);

e, original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de
mandato. com poderes especificos para assinatura do contrato. se for o
caso;

f. endereço completo. com telefone/fax. para emissão de correspondência;
e

g. comprovante definitivo do CNPJ da entidade.

coNcLusÃ0

7. Diante do exposto. opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade; a fun de que, no prazo de 30 (trinta) dias. contado da data de recebimento do oticio de
encaminhamento. comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os referidos
documentos. sol: pena de indeferimento do pleito. com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

Sei' Documento assinado eletronicamente por Rodnigo Cmz Gebrim. Coordenador do Grupo
Num; É de Tmhalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. em 09/l0/20l5. as
flfllfiflfl 17:59. confonne art. 3°. Ill. "b". da Portaria MC 89/2014.

z
selg Ê Documento assinado eletronicamente por Bonita Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior.

em 14/IO/20l5, às l2:l6. confonne art. 3”. Ill. "b". da Portaria MC 89/2014.

z
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
infonnando o código verificador 0556671 e o codigo CRC A4l23047.

EI 1
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Minutas e Anexos

Não Possui.

3 dg; 26/IO/2015 15:43
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FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

(CNPJ 04.401.356/0001-98)

Qto l“4/ia

_`c›\iF¡-Érs 9. sw”

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDWÂRIA

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

Aos 17 (dezessete) dios do mês de fevereiro do ono de 20l4 (dois
mil e quatorze). às 09:00 horas, reuniram-se nd sede da Fundação
Educativa e Cultural Lucykeiser, entidade com personcllidode jurídico
de direito privado. inscrito 'no CNPJ sob o n.° 04.40l .356/000l-98. sediado
no Ruo Podre Berengué. sln. Rancho Leul. Toquoritingo do Norte-PE. de

posse de seu Estotuto Social. registrado em 19/04/2001. no Livro A, às fls.
fls. 77/83. Deronte o Registro Geral de imóveis, Protesto e Registro de
titulos e Documentos de Tdquoritingo do Norte (Cartório Juliõo Gomes),

para deliberar sobre o seguinte assunto: Eleição do corpo de membros
do Conselho de Curodores, Dlretorlu Administrativo e Conselho Fiscal
para o quadriênio de 15/02/2014 até 15/02/2018. Todos foram

convocados otrdves de Edital de Convocação otixodo no sede do
Fundação, com o devido antecedência. que foi lido por mim, Neide
Marin Bezerra de Lima, escolhido puro secretcrior esta Assembleia Geral
Extraordinário. Assim feito. o otuol Diretor Presidente tomou o pcldvro
para indicar o necessidade de promover o eleição oos cargos do
Conselho Curador. do Diretoria Executivo e do Conselho Fiscal. hcic

visto d expirdçõo dos mondotos eletivos, que tiveram início em
14/02/20l0. com vigência oie l4¿O2¿20l4. Ressaltou-se oindo o
necessidade de promover o retormo e odequoçõo do Estatuto Social
dd Fündcçõo do Código Civil de 2002. Assim feito, deu-se inicio à

primeiro deliberação, com vistos Ó Eleição do corpo de membros do
Conselho de Curadores. Diretoria Admlršis_1;1;â1gvÃReTCô›¡gsIt1 para

^i"¡.
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FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

(CNPJ 04.401.356/0001-98)

ooorlunidade para apresenlaçõo. de chapas, lendo sido apresenlada
uma única chapa para cada um dos referidos órgãos. composio por:

Direlør Presldenle - JOÃO FLORENTINO SILVA FILHO. brasileiro. sollelro,

empresario. RG n° 5J758.I28 SSP/PE. CPF/MF n° 008.686.024-00, residente
e domiciliado na Av. Boa Viagem, n° 2746. aos 701. Boa Viagem, Recife-
PE; Direloro Vlce Presldenle › NEIDE MARIA BEZERRA DE LIMA. brasileira.

viúvo, comerciória, RG 3J459.724 SSP/PE. CPF 4l7.495,774-l5, residenie e
domiciliada na Rua Angalubo, n.° 135. Jordão Baixo. Recife/PE; Direlor

Adminlslrallvo e Financeiro - JOÃO JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro.
aposenlodo. RG 163.769 SSP/PE, CPF l43.046.744›0D, residente e
domiciliado na Rua Imperial. 1691. São José, Recife:-/PE; 1° Membro do
Conselho Curador (Fresldenle) - JOANA D'ARK MARIA GOMES. brasileira.
Casada, auxiliar de escrilório. RG 6.070.4ll SDS-PE, CPF 007.531.884-90,

residenle e domiciliado na Rua Ceara. 255, Jardim Brasil II. Olinda/PE.
CEP 53.290-I 70; 2° Membro do Conselho Curador - CELIO ARANHA COLI,

brasileiro, casado. publicílórlo, RG 783.966 SSP/DF, CPF 410.149.607-20.
residente e domiciliado na Rua Dona Uzínha Nunes, 47. Boa Viagem.
Recife/PE; 3° Membro do Conselho Curador - LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
AGUIAR, brasileiro, casado, perilo conlodor. RJ 031216-9/O-TPE CRC-PE.
CPF 3l6.8l2.7l7-53, residenle e domiciliado na Rua Dom José Lopes, 66,

ao. 103. Boa Viagem, Recife/PE. CEP 51021-370; 4° Membro do Conselho
Curador - SABRINA MARIA DO NASCIMENTO. brasileira, solleira,
cornerciória. RG 7.705.022 SDS/PE, CEF O7l .860.l4-50. residenle e
domiciliado na Rua Triangulo,ll6. Imbiribeira. Recile/PE. CEP: 5115-620;
5° Membro do Conselho Curador ~ ADRIANA CRISTINA DE LIMA, brasileira,

casada, auxiliar de escritório. RG 3.751.454 SSP/PE. CPF 757.354.234-87.
residente e domiciliada na Travessa TV2 HAITI, ll5. Prazeres, Jaboaiõo
dos Guararapes/PE. CEP 5076l~l70; 1° Membro do Conselho Fiscal

sli»
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domiciliado na Rua dos Navegantes. 1907/1002, Boa Viagem. Recife/PE;
2° Membro do Conselho Fiscal - CARLOS ALBERTO MARQUES
LONGUINHOS, brasileiro. solteiro, administrador. RG 2.583.248 SSP/PE. CPF

372.085.434»53, residente e domiciliado no Rua Lourenço de Sa, Galpão
I. São José. Recife/PE: 3° Membro do Conselho Fiscal - RICARDO SOARES

CARVALHO. brasileiro. casado, administrador, RG 1.595.662 SSP/PE. CPF
304.603JlO4-IO, residente e domiciliado na Rua José Bras Moscou
5806.Candeias. Jaboatão dos Guararapes/PE. Posto em votação, a
referida chapa foi eleita por UNANIMIDÃDE. tomando posse no presente
ato e comprometendo-se a executar fielmente suas atribuições com

observancia do legislação e do Estatuto social. O Presidente consignou
ainda que, após o registro desta ata, o documento devera ser
encaminhado ao Ministério das Comunicações. órgão da Uniao
Federal, com vistos ao atendimento do disposto no art. 38, “b". da Lei

4.ll7/62, com redação dada pela Lei n° 12.872/2013. E. nado mais
havendo o tratar. os trabalhos foram encerrados, e eu, Neide Maria
Bezerra de Lima, secretaria desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrei
a presente Ata, que lida e achada conforme. vai assinada por todos os*fipresentes.

/
Taquaritinga do Norte, I7 de fevereirqzcie 2014.
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SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL
Taquaritinga do Norte - PE

Tabelionato. Registro Geral de Imoveis Protestos e
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

Bel. lulíão Comes de Farias - Dolngarário | BeL Ialrszm Severino Mendes Lucena ~suosr|tuio
los! Vr'ø'to1Mcnczes Lcnrrrlm Diniz E Luís Otávio Pmzin Bezerra - Escuventas

um czmzzlfrqs, iu frzq út›i\'‹››iz1/~à - Lrmsrrwoooo -'izrzƒzz (.r¡)JrJs-. uu- -:.mzil› i¬mzz¡u.zniii«¡z-p=oãz(‹zm.5f

CERTIDÃO DE REGISTRO

CERTIFICO e dou te, a requerimento verbal da
pessoa interessada, para todos os fins de direito. que revendo os Livros de Registros
de Pessoas Jurídicas desta Comarca, constatei a.ie o estatuto da FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, encontra-se devidamente registrado sob n° 57.
às fls. 77/83, do livro "A" - REGISTRO DE PESSOAS JURiDICAS, em data de I9 de abril
de 200I: e que o mesmo não solreu nenhuma alteração até o presente data.

O relerido é verdade. Dou fé. Selo digital: O0765I3.FQO042OI5OI02424, consulte
autenticidade em <www.t`ge.'us.brz§e|adigitaI>. "aauaritinga do Norte, 26 de
agosto de 2015.

`- ,af ~.~. /(C * _ --
- J iÃo èêiines E FARIAS - _

oriciAL oo Racismo * \
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ii SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS
Í " G mes J Fa.|'mâ~Nota1|oe Reglstradorfu iso 0 L' ' ' '
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 Tabelionato. Registro Geral de Imóveis, Protestos e
f- - ' \ Reglstro de Títulos e Documentos

Toqucxritingo do Norte - PE

CERHDÃO DE1256151120

CERTIFICO e dou fé, Q requerimento verbal do pessoa

interessado. poro todos os fins de direito. que revendo os Livros de Registros de Pessoas
¡ Jurídicos desta Comarca, constatei que os Estotutos da FUNDAÇÃO EDUCMÍIVA E
7 CUUURÀL EJICYKEISER, encontro-se devidamente registrado sob n° 57. às fls. 80/82v. do

Livro “A” - REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. em duto de 19 de abril de 2 rido

é verdade. Dou fé. Taquaritinga do Norte. 18 de ]_mho de 2001. Eu, `
Ofíciol do Registro Substituto, digitei e subscreví. Ummäts mw
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SERVIÇOS NOTI`.R|ÀtS E REGISTRAIS
Julião Gcmes de Farias
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.Áohsun Seve.in:r Mendes Luce-¬¡
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Tanelítio. Oficial un Registra Gem
de imoveis; F-rouâstos e Reg-«nus
da Yirulnc. e Documemús
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Tabs ionato, Registro Geral de Imóveis, Protestos e
Registro de Titulos e Documentos

Taquaritinga do Norte - PE

Juiião Gomes
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interessaa para todos os tins de direito. que revenao os Livr
Jundicas desta Comarca, encontrei as fls 77/83 do Livro
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i ' ', rimento v alda pessoa
4 , ` ` i os de Reistros de Pessoas

` ` ` . , ` "A", oiregistro 0 seguir
transcritos: "N" DE QEQEM: 57. Â: t9.04,0l. EÇKÇÃO: Estatuto da FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER aprovado em Assembléia Geral de Constituição
realizada em l0.02.200l. CAPITQÁO 1 - Da Denominação, Natureza Juridica, Sede e
Duração. Artigo 'l° - A Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser. é uma pessoa jurídica
de direito privado. sem fins lucrativos. nos termos deste Estatuto e da Legislação
pertinente, instituída por Bcritura publica de Constituição de Fundação, estando seu
estatuto, devidamente' registrado. com autonomia administrativa flncinceiro e
patrimonial. Earggratg Único: A expressao Fundação Educativo e Cultural Lucykeiser, e
a sigla FUNDALUC, se equivalem como denominação da entidade. Artigo 2° - O prazo
da fundação é indeterminado. Artigo 3° ~ A Fundaçõio tem sede e administração e
local das instalações do estúdio ã rua Padre Berenguer, s/n f Rancho Leal f CEP.
55.790‹0O0, na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, e fórum nesta
cidade, podendo constituir escritório de representação em outras unidades da
federação, com atuação em qualquer porte do território nacional. Artigo 4° - A
Fundação reger-se-a pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno e pelo
legislação aplicavet. CAPITULO Il - Dos Objetivos. Artigo 5° - A Fundação Educativa e
Cultural Lucykeiser tem por objezggjproduzlr, veicular. gerar e transmitir programas de
Radio e Televisão Educativas, senÊ§in_aIidade lucrativa. isto é, com fins exclusivamente
educativas e culturais, contribuindo para a melhoria do educação e do cultura no
municipio de Taquantinga do None. Estado de Pernambuco. Paragratg Unico: No
desempenho de seus objetivos, a FUNDAÇÃO compete: IA divulgar programas
informativos de interesses educativo. científico e cultural; ll- promover. interna e

i *Riu Qnfrrëüsrriigucr, 10.? - Taq. i£rWirru~¢'E - CEP. 55790000 - 'Tøfiaç (!1)J7JJ-10175 - í-rr|a¡E;uliaa¡¡omu@r,q.mni.6r
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externamente. as potencialidades cientificas e altisticoculturais dos instituiçõestdemg zm
ensino do Município sede e das cidades do Região: Ill- promover a divulgação de
eventos do interesse das entidades culturais e educacionais públicas e g ' l
universidades. faculdades, escolas e instituições de ensino, da cidade e da regido; lV›
proporcionar estãgios para alunos de universidades e demais instituições de ensinos
atraves de convênios: V- produzir. comprar, alugar ou pemtutar programas cientificos.
artísticos e culturais visando a melhoria da educação e da cultura; Vl- a Radio e TV
Educativas instituídas pela Fundação adotarão nome de Atividade FM; Vil- executar o
serviço de Radiodilusão sem finalidode comercial. isto é, com iins exclusivamente
educativos e culturais e desenvolver a meia artistico social e econômico; Vlll- que a
qualquer tempo. sera perrnitido a estabelecimentos de ensino superior do municipio e
de municípios limitados pelo alcance da emissora. participar na programação
mediante convenio e/ou acordo a ser firmado entre as partes. CAPHULO llt - Das
Atividades do Fundação. Artigo 6° - Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser para
consecução de suas flnaltdades: l~ celebrar convênios. acordosfcontratos e outros
instrumentos jurídicos com pessoas físicos ou jurldicas, de direito pública ou privado, Q
nacionais ou intemacionais; ll- criar, manter au administrar unidades de apoio e '
produção de recursos tecnicos-cíentiflcos tais como produção grãfica, recurso audio /
visuais e demais atividades correlatas; lll- realizar programas educocion` "
comunitários; IV- conceder bolsos de estudo e aiuda de custo para dg; z-J ';'âÍ'íE
de especialistas devotadosa geração e de fusão de conhecimentos ao 3!;5!' '““' À'
de desenvolvimento cientifica e tecnológico; V› conceder prëmiosäeíš estnfllí 'Á NW
tecnicos que tenham contribuído. de maneira notória. para o deseštlägç,
agricultura, da pecuãria e da tecnologia de alimentos do Pois. QÇAÉmÉ®`:'¡\'l"' L-gs

.M ,
Patrimônio. Artigo 7° - Constituem o patrimônio da FUNDACAO: I» pela doaçao inicial `
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizados neste ato pelos seus membros instituidore - _ _
ll- as doações. legados subvenções e verbas que receber; ill» Quaisquer outros direitos ¬ ›-
de que venha a ser titular; lV- Dotações feitas por entidades publicas, pessoas jurídicas
de direito privado ou pessoas fisicas, com o firn especitico de incorporação ao
patrimônio; :Destinorã a Fundação o valor de 03% (ires por cento) ›_¡;‹Ê:;
dos recursos par ela administrados para a constituição de turtdo financeiro, cuja renda ig-
contribuirá para a garantia de sua manutenção e expansão de suas atividades. É,S'z í ` Ç
Poragrafg Segundo: Extinto a FUNDAÇÃO, o seu património sera transferido o urna O., _°- b d' 'r ci -¬ 8 <

EzäonqLo›iM niseMJ?Ê, M.

uu K mi

entidade com objetivos e finalidades a fins no região. Artigo B Os ens e irei os a \_.
FUNDAÇÃO somente poderão ser utilizados para realizar os ooietivos eslotuionos 3%
Sendo permitida, porém, a alienação, a cessão ou a substituição ae qualquer bem o -››
direito para a consecução dos mesmos obielivos. Bgrggrglg Único: Caberá a L
Conselho de Curadores referido no Capitulo Vll. aprovar a alienação de bens imóveis _ V_
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;-"sn
incorporados ao patrimônio e, ainda. aprovar permuta vantajosa ü FUNDAC/'AO-
QAPLLQLQ V - Do Receita. Artigo 7° - Sera constituida a receita da FUNDAÇÃO: l- pelas
rendas provenientes dos resultados de suas atividades; ll- pela usufruto que lhe forem
constituídos; lll- pelo artigo 7°, incisos l. ll, Ill, lv r: § 1° e § 2°; IV~ De|<-15 Sl-lbV9f5Õ55›
dotações, contribuições e outros auxílios estipulcidos em favor da Fundação pela
União. pelos Estados, pelos Municipios. bem como por pessoas fisicas, instituições
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiros; V- pelas rendas próprias deimoveis
quer vier a possuir e pelos rendimentos auferidos de explorações dos bens que terceiros
contiarem a sua administração; Vl- por outras rendas eventuais; Artigo 10° - Os recursos
financeiros da Fundação. executados as que tenham especial destinação, serão
empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de atividades que
the são próprias e, quando possivel, no acréscimo de seu patrimônio. :
A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição devera obedecer a
planos que tenham em vista: l- garantia de investimentos: ll- a manutenção do poder
aquisitivo, dos capitais aplicados; e Ill- a consecução das objetivos da Fundação, ~
previstos neste Estatuto. ÇAPITULO Vl - Administração Superior e sua Competência
Órgão da Administração. Artigo 11° - Compoem a Administração Superior da

no PÚBUCO FEDEM UNDAÇÀO os seguintes Órgãos: l- Assembléia Geral; ll- Conselhos de Curadores; ill-
§ä°E“Êf7_Í°g"ä'à'|Í¡fi':¿*¡¡ onselho Fiscal; IV- Conselho de Programação e Produção; v› Diretoria Administrativa

Gu mg Financeira; Vl- Diretor Executivo. Artigo 12° - Os membros eleitos na Assembléia Geral
1 3 it e instituição desta FUNDAÇÃO ou conduzidos a compor qualquer Órgão da

dministração Superior da Fundação empossar-se-ão mediante de posse e
compromisso. assinado em livra próprio, independentemente de qualquer cauçao ou
garantia de responsabilidade de sua gestao. Paragrgfo Eijmerg: Nenhum membro
mencionado neste artigo recebera remuneração pelo desempenho da turiçãa da

_* _ dministração superior da Fundação. para o qual tor eleito ou conduzido. e certo o
Executivo. :Os membros do Conselho de Curadores. da

. ÍE..Ê!ir;Í_f`:É Diretoria Executiva e da Diretoria Administrativo não respondem subsidiariamente pelos
' Ã , obrigações da FUNDAÇÃO. Artigo 13° - Respeitado disposto neste Estatuto. a

óo90_L0^l^V Íiiiâi3

,Q

_ __ _ij›__j. 2 Furzdclção tera sua estrutura organizacional e a funcionamento fixado em regimento
-E >*` ..~‹=~e'" .. . . _ _ . , .z yu fi ›Ê_ij2.°,§XÀ*.5$ÚfÕ'." Que estabelecera as atividades e atnbiiições administrativas e tecnicos, de

‹

-um

- UI wmodo a atender plenamente as finalidades da instituição. CAPITULQ Vil - Da
_ ,_ _ Asssrrgbleia Geral. Artigo 14° - A Assembleia Geral, presidida pela Presidente da
`-i'›› ..zi›-'_ _ _ _ _ __ _ _ _ __ 5 _ _, __ :__,,:_.._.. i.. .
51:. __¿-¿~_-_____._._3 šififtgíggfl-igçgp é composta dos seguintes membros. I Diretoria Administrativa e Financeira,
" :miomm ll› Diretor Executivo; lll- Membro de Conselho e Curadares: IV- Conselho Fiscal; V-

Conselho de Programação e produção. Artigo 15" - A Assembleia Geral reunira em
carater ordinaria até o último dia de março e de outubro de cada ano. e,
extraordinariam 1 - _¿ -u convocada regularmente, dandose ciência préviaotlis DA cuiwiui.~ =¿zz.øizwzzzz..im9.
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ao representante do Ministério Público. Artigo 'lb' - As convocações dos membros da
Assembléia Geral serao feitas mediante convite pessoal, atraves de correspondencia
com AR, ou mediante recibo de entrega dc- convite, publicandose ainda edital de
convocação da reuniao da imprensa local, com antecedência minima de 5 (cinco)
días. Pagagrgto Primeiro: Das convocações constarão 0 dia, a hora e o local da
reunião, bem como a pauta dos assuntos que serao tratados na Assembléia. P_aLagLaLa
Segundo; Poderao ser objeto de deliberação pelo Assembléia assuntos que não
constem da ordem do dia da reunião, se a maioria dos presentes assim decidir,
hipótese em que qualquer membro podera pedir vista ao assunto e solicitar o
adiamento da votação pelo prazo de 10 (dez) dias pelo menos. :
Não havendo quorum de 2/3 (dois terços) dos componentes da Assembléia Geral na
hora marcada para a primeira convocação. a Assembléia Geral sera realizada em
segunda convocação. uma hora depois, com qualquor número salva nos casos
previstos na Art. l8,lll e IV. que exigem o quorum da maioria absoluta dos membros da
Assembléia. Artigo 17" - Compete a Assembleia Geral: l› conhecer e votar prestação
de contas. o balanço geral e a relatório do presidente relativo ao exercicio flndo, bem
como a orçamento e plana de trabalha anual, podendo solicitar esclarecimentos e
informaçao para o aprovação de assuntos em pauta; ll- dar passe ao Presidente. ao
V¡c‹-›Pres¡dente e aos membros novos da Assembléia Geral: l|I› votar alteraçaa deste
Estatuto; lv- autorizar a alienação de bem imóvel da FUNDAÇÃO e Constituição de
ônus real sobre o mesmo, em casos especiais de comprovada conveniência ou
necessidade, mediante os votos tavoravels da maioria das seus membros: V- aprovar
odmissao de novos membros do Assembleia Geral. por proposta de 5 (cinco) de seus
membros ou do Presidente: Vl- eleger os membros do Conselho de Curadores e seus
suplentes; Vll- deliberar sobre o veto do Presidente ou do Diretor Executivo a resoluçao

› . _ - ' ço Púauco rzuermdo Conselho de Programaçõo e Froduçan. Vlll nomear ou exonerar os carg Êfàgm °ascümm_4¿`;¿‹`
Diretor Executivo da Fundação. dos Diretores de Prograrnoçao. das Diretores Tec ERE COM 0 0^i'f='*'^*
e dos Diretores Comerciais da Radio e da TV; IX- discutir e votar os demais ass ntos1 3 Mm mg
para os quais tor convocada, quando omissos neste Btatuto. Artigo 18° - Retarda do o
Presidente, por mais de 30 (trinta) dias, a convocação da Assembléia Geral Ordi ' i
ou não havendo convocação quando deliberado pelo Conselho de Curadores, este
podera convoca-la, no prazo minima de 5 (cinco) dias apos sua deliberação. se o
presidente não o iizerr :Havendo quorum, em primeiro ou em segunda
convocaçao, e nao comparecendo o Presidente nem o Vice Presidente, ssumira a
presidência da Assembléia o seu membro mais antigo: havendo dois o Émembros
com igual antiguidade. presidira o mais idoso. QAEIIULO Vlll ¬ Can 'deCuradores.
Arttga 19° - O Conselho de Curadores é cornoosto de 05 lcinc › mbros,eleitos Dela
Assembleia Geral, mais o Presidente da FUNDJ ,,-_~.›.-›.›.~. _, -. ._=~` 'T
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Artigo 20° - O mandato dos membros eleitos do Conselho e Curadores é e
anos, permitida a reeleição. Lga¿L : Para os reuni H ffli 05
Membros do Conselho de Curadores serao convocados com antecedência minima ae
30 (trinta) dias. Artigo 21' - O Conselho de Curadores se reunira ordinariamente até 15
(quinze) dios antes das reuniões ardinarias da Assembleia Geral. iA5
convocações dos membros do Conselho de Curadores, bem como o quorum para a
instalação do Conselho e votação dos assuntos de sua competencia, obedecerão as
normas previstas para as convocações e reuniões do Assembléia Geral. no que
couber. Artigo 22' › O Conselho de Curadores se reunira extraordinariamente sempre
que convocado pelo seu Presidente ou por três dos seus membros. Artigo 23° A
Deixando o Presidente de convocar 0 Conselho de Curadores para as reuniões
ordinarias. até 15 (quinze) dias antes da final dos meses de março e outubro de cada
ano, qualquer membro do Conselho podera lazê-lo. obedecidas os normas
estatutárias (arts 21. Paragrafo Único), sendo seu presidente também convocado.
Parggrato Primeiro: Havendo quorum. em primeira ou em segunda convocação, e nao
comparecendo o Presidente. assumira a presidência o Vice Presidente ou. na ausencia
deste. o membro mais antigo do Conselho. havendo dois ou mais membros com igual
antiguidade. presidira o mais idoso.  mo: identico procedimento havera
para as reuniões extraordinarias, hipóteses em que o presidente sera solicitado por
escrito para convocar o Conselho, na lorma do Art. 21, Paragrafo Único. Artigo 24° -
Compete ao Conselho de Curadores: I- examinar os livros e documentos cantabeis. o
estado do caixa e os valores depositados, devendo a administração lomecerflhe
valores depositados. devendo o administração fornecer-lhe informações solicitadas,
podendo se valer de autoridadesindependentes; Il› lavrar. no livros de Alas e

ii P ceresde Curadores, o resultado das exames que proceder; lll- apresentar a

iizšiiwrmigr
,-., z~»>¿..¬ ,. Iãfll-

° .. , . . _ . _ _ ›
` rnbleiasGerais parecer sobre as atividades economico-tinanceiras da FUNDACAO,

Jriƒ `" .3 3"'j,`§¡_. no exercicio em exame, tomado por base o invontario. o balanço e as contas da
Presidência' IV- analisar e emitir parecer sobre a orçamento e encaminha-lo o valoreszz =;il="'*Í >eÍ“`~z zf F '

Nfišëiigšléia para votaçao; Vf editar normas para movimentação de dinheiro e valores;.W
Êvtfitfèšignar pessoa que deva movimentar dinheiro e valores da Fundação, juntamenteë wi/,,,, .,/,

/f ' (9 s l, Íltgom o Presidente Executivo ou com 0 Diretor Executivo. na hipotese deste agir por
-_¡¡i¿ __ sws ,mm ,_ .äeíšäëçao do Presidente; Vll~ convocar a Assembléia Geral nos termos do Art. t8: Vlll-

šâ ÍÍ" -'-1.5:-^$':* “§äiiiÉtÊ'“b“Regime Interno. QAPITQLO IX ~ Conselho de Programação e Producao. Artigoísisuz ir :ou o sm o
25° - O Conselho de Programação e Producao é o Órgão deliberativo de
programação e produçao das emissoras mantidas pela FUNDAÇÃO e compõe-se: |›
do Presidente da FUNDAÇÃO que e o seu Presidente; ll- do Vice Presidente aa
FUNDAÇÃO. que é o seu Wce Presidente; Ill- do Dire-tor da FUNDAÇÃO; lV~ do Diretor de
Pragramacao. 'Artigo 26° 1, çé `‹¡¿ z \=¡--=ç_- C unselhade Programação e

1 ~5fiiizzz rim fiâzmiguz. xffiäfifl-5* i' fz .ii sftwftst-' .' ' minis- c-iizzzz-¡izn.z‹›,¡z«izs@,,g.z‹ziiirr
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V- › * raisuziiiiii
Produção sao nomeados pelo Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos,
permitida a reeleição Paragigto Único: Com excecoo do President '
Presidente e do Diretor Executivo, todos os demais membros do Conselho de
Programação e Producao sao indicados pelas suas area de representaçao. Artigo 27' -
Ao Conselho de Programaçõo e Produção compete: I- propor e aprovar a
Df09f<1m0Çõo da Radio e do Televisao, obsenrondo-se os diretrizes afetos o area.
tormuladas pelo Ministério da Educaçao e do Cultura: it~ coordenar, organizar, criar e
veicular os programas de Radio e Televisao Educativas, observando-se os objetivos do
Fundacao e a legislação vigente: III‹ submeter oo Diretor Executivo. propostos de
convênios e contrato. objetivando o intercambio dos programações: IV- apreciar,
anualmente. o relatorio dos atividades desenvolvidos no exercício anterior: V- interagir
com o "Sistema Nacional de Rodioditusoo Educotivo". visando o melhor integração e
concretização dos objetivos do FUNDAÇÃO. Artigo 28' - O Conselho de Programação
reservara o minimo de sessenta por cento (60%) do tempo das Emissoras de Radio e
Televisao Educativas 'para o uso exclusivo do FUNDAÇÃO' vinte por cento (20%) para
uso tocuttotivo do Ministério do Educaçao, e vinte por cento (20%) para veiculaçao
facultativa de programas de outros instituições de ensino. participantes ou nao do
FUNDAÇÃO, obedecidas sempre seus objetivos e o política adotada pelo Ministério da
Educacao. Paragizgto Único: Sera mantido a disposiçao do Ministério do Educacao o
Programação produzida para fins de veiculação em emissoras educativas de outras
Municípios. Estados, Territórios e da Uniao. Artigo 29' - O Conselho de Programacao se
reuníró, ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, quando
convocado pelo Presidente do FUNDAÇÃO. Artigo 30° - O Conselho de Programação
tuncíonara somente com o presença minima de mais dci metade de seus membros. e
deliberoró sempre por maioria absoluta dos votos presentes. Artigo 31" - O Conselheiro
que faltar. sem motivo iustificado. a mais de quatro reuniões consecutivas perdera o
mandato, devendo ser indicado outro de seu setor de representaçao, para um novo
mandato. Artigo 32° - O Diretor Executivo. ouvido o Presidente. podera vetar, no proz
de 48 [quarenta e oito) hotbs. resolução do Conselho de Programação e Producao.
devendo submeter o seu veto a Assembléia Geral, que sera convocada

O

extraordinariamente dentro de 5 (cinco) dias. Pgiagratg 1n'gg: O vçgfifãdäiëipléu tz
t=-.- i '- iznsw.Executivo suspende a resolução do Conselho de Programacao e Produšpo: m°aP //

'r /. - . * 5 ‹ 4 szveto pela Assembleia Geral. a resalucao flcara sem eteito. CAPITUL 51°-z Da › . '-.z‹
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Administrativa. Artigo 33" - A Diretona Administrativa serci composta Êšfli.
pelo vice Presidente e peizs Diretor Administrativo e i=¡non¢e¡r<›, eieiios“^e`i°fi“8ssëtfi `rëÊ~5'‹"1"~“~‹*~\›~»»
paro um periodo de tres anos. Porggrato Únicg: O Presidente sera substituido pelo ice \
Presidente nos seus impedimentos. e este pelo Diretor Administrativo e Financeiro, ›._;:›§

ando se der por impedimento para praticar 0 ato na hipotese | " Éou ' ' ` ' i cz _. .
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Único. Artigo 34° › Compete o Presidencia: I- representar 0 °f°
dele; ll- cumprir e fazer cumprir as disposições estatutarias e as deliberações da
Assembleia Geral e do Conselho de Curadores; III- encaminhar o orçamento ao
Conselho de Curadores e o plano de trabalho a Assembléia Geral: IV- encaminhar o
balanço a prestacao de contas, com o botariça e relatório circunstanciado dos
atividades da FUNDAÇÃO. reterente aa exercício finao, aa Conselho de Curadores - o
balanço - e a Assembléia Geral - 0 balaitsía e o r'eIaYÕl'Í0; V~ encaminhar a balanÇ0 E
o relatorio até 60 (sessenta) dios após a aprovaçao pela Assembléia Geral ao Órgoo
competente do Ministério Público; VI- fiscalizar a execução do orçamento aprovado e
a correspondente contabilização, bem como a execucao do pleno de trabalho; Vll-
canvocar a Assembleia e Conselho de Curadores, presidindo-lhes as reuniões e
submetendo aos mesmos os assuntos de sua competência; Vlll- nomear e empossar 0
Diretor Executivo: lX- empossar os membros eleitas do Conselho de Curadores e
membros representantes do Conselho de Programacao e Producao; X- movimentar
dinheiro e valores da FUNDAÇÃO de acorda corri normas do Conselho de Curadores.
iustamente com o Diretor Financeiro; Xl- praticar os demais atas inerentes ao carga.
Pgrgigrgta Ezimeira: O Presidente podera delegar atribuições ao Diretor Executivo.
 2O Presidente da FUNDAÇÃO podera nomear Comissões especiais,
para auxiliarem a administracao em tarefas especificas, nao recebendo os seus
membros remuneração por esse trabalho. Artigo 35" - Compete a Vice Presidencia: I-
Substituir o Presidente no ato de seuimpedimento ou quando assim tor definido neste
Estatuto ou no Regimento Interno, momento em que assumiro o compromisso de
cumprir 0 disposto no Artigo 34°, seus incisos e paragratos_ Artigo 36° - Compete aa
'etorAdministrativo e Financeiro: I~ manter sob seu controle toda a movimentação
nanceira da FUNDAÇÃO; tt- supervisionar e ter sob seu controle a escrituraçao

contabit da entidade: ill- apresentar os balancetes a Diretoria Administrativa e
Financeira. Conselho de Curadores e Assembléia Geral: IV- assinar, juntamente com o
residente,os cheques para pagamentos diversas da Fundacao; V- cumprir todos as..¿gr_.',¡_¿T~_}> _ .` Reais:

E " .=,l&,W.ETlOti deste Estatuto e do regimento lntemo concernente a administracao tinanceira¡:¬'_: .~ _ z~ :muié _ _ _ I
_ P °' níš na seu toda. -Diretor Executivo. Artigo 37° - O Presidente podera nomear

" ' " Z o Diretor Executivo. que exercera as funçoes especificas em ato normativo, apos ser
' " ""' 1".T'.'.'-.ts`iÍ'àrr}§tido e aprovado pela Assembléia Geral. Earggrata Primeiro: Para o carga de.irir fisxk

«T r:

s rf-::"..:';°^._' ._ z --
;BÂÊ›'‹r¡co 1 HW "'rz›-rõciruiaz _ _ _ . ,*Diretor Executivo devendo recair a nomeação em pessoa idôneo e possuidora. a Juizo

do Presidente, de qualiticoçao para o carga, que e de conflança. Pgrg'grgtg Segundo:
As atribuições do Diretor Executivo serao especificadas no Regimento interno da
Fundacao, ou, na sua fatia, em ata do Presidente. Egragrgjo Terceiro: Os cargos de
Diretor Executivo da Fundacao. dos Diretores de Programacao, dos Diretores Técnicos
e dos Diretores C ` ` serao remunerados, de acordo com

I' OP GIOD GTA! t7A€^'I'^l
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valores pagos no mercado e serão exercido; por dois anos, quando poder o ser ou
não aprovado a sua continuidade nas funções pelo Assembléia Geral. Q¿«_Efl'_l¿Qz{j1 -
Exercício Fundacional. Artigo 38° - O exercício fundacional começara no dia Oi de
janeiro e terminora no dia Si de dezembrofida mesmo ano. Artigo 39' › No firn de Cada
exercício da fundação, oroceder›se-Ó o levantamento do inventario e do balanço
geral. CAPIIULO Xlll - Da Admissão de Pessoal. Artigo 40' › O pessoal da Fundação sera
admitido, mediante processo de seleção, sob o regime da Consolidação das Ieis do
Trabalho, complementada pelos normas internos da Fundação. I
Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundoçdo contarão clausuia dispondo
que. de acordo-com'-as necessidades do serviço, o empregado podera ser transferido
parqqualquer local de atuação da Fundação ou para onde o mesmo tenha escritorio
ou representação, observadas as normas legais pertinentes. QÇAPIIUJQ glv -
Disposições Gerais. Artigo 41° - Os serviços da FUNDAÇÃO, autorizados. licenciados.
concedidos ou permitidos pelo Poder público, não poderão - ser objeto de
transferencia. cessão. locação-ou alienação. Artigo 42° » A FUNDAÇÃO estara sujeita
os normas relativas aos serviço da Radiodifusão sonora ri de sans e imagens. Artigo 43° -
Os administradores da FUNDAÇAO serão brasileiras natas ou naturalizadas ha mais de
10 (dez) anos, nos termos constitucionais e a sua investidura dos respectivos cargos.
somente podera ocorrer após haverem siddçaprovodos pelo Ministério das
Comunicações. Artigo 44' - Para se altera o preseritë' Estatuto é necessario: I‹ que o
retorma seja aprovada pela maioria absoluta dos e membros competentes para gerir //.7
o representar a FUNDAÇÃO; Il- que a alteração não ccrntrarie os fins da FUNDAÇÃO ê
o legislação vigente; ill- que seio aprovada pela autoridade competente. - ' “fl
deoenderó de prévia autorização do Poder Concedente. Artigo 45° ~ A
extinguir-se-Ó: I- pela impossibilidade de se manter; ll- pela ine×equibi_§d`E.‹§<_5r§<;1 ,ig
finolidade; III- por deliberação de maioria absoluto dos membros corršašãíent
gerir e representar a Fundação. Artigo 46° - Não havera sucessão lšáedi mw " E
membros competentes da Assembléia Geral, extinguindo-se por mori ` nim ,_ smm
membro ou decisao da Assembléia Geral. a condição de membro.\Í1¡Âfä;¡i3ë'7' V M. ' i^»‹

nn‹1.

z“.¿“§_,¿

ErmsmeuE
_~- .ssa-r.m4‹wrwr:zz|

A .:::r::::f."r:*:2;f.z

r1gãfi

.2iSET.ZUO7-

emissoras de Radio e Televisão da Fundação terão respectivamente, como no ~ ' '=
, .

fantasia "Atividade FM". Artigo 46° V Os casos omissos ou duvidosos serão resolvios `
acordo com a Lei e os principios doutrinarios. ouvidos os órgãos ossistêncis e :-
fiscalizoção da Fundação. Artigo 49' › Aprovado este Estatuto pela Assemblia Ge _
de instituição, sera o mesmo registrado no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas ai'
Taquaritinga da Norte. Pernambuco, conforme dispae c¬ Ari. 120, ao Let n° o.D\5/73 Í:

31 l2 73 e do Art 24 do Código Cívil Brasileiro Artigo 50' - O presente Blatuto entr Gti.. . . . . . a _ . __
em vigor na data de sua aprovação. Taquaritinga da Norte/PE, 10 de fevereiro de V:
2001. (al MARIA LUCIENE PESSOA DA SILVA ~ Presidente da FUNDALUC - CPF.
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011.870.354-40. [Firma Reconhecida). laa) FÁBIO LUIZ DOS SANTOS SILVA - OAB/PE

I 910. (al Ile 'vel. SHEILLA DE CASSIA R. DE ALMEIDA, ISAAC MARTINS DE LUCENA. (al8 gr
Ileglvel. (0) llegível. WALDENIZIO MELO DO NASCIMENTO. MARIA ELIANE NASCIMENTO

DOS SANTOS. JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA FILHO. FABIANA DE FREITAS CABRAL. FATIMA
CECÍLIA G. LEANDRO. MARIA DAS NEVES PAIXÃO DA SILVA. ULISSES LOPES SOARES. O
reterido é verdade. Dou le. Taquaritinga do Norte. I? de abril de 2001. Eu. la) Julião
Gomes de Foríos, Oficial do Registro. escrevijz O reerdade. Dou té.
roauamingu ao None, ai de jzzheiro de ooó. = . `\§A_!›,A\,_ oficiúl ao
Registro substituto. digitei. su. ;...-- ._;»À_.4-XIV ¶¡| do Registro,
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M|N|s'rÉR|o PÚBLICO Do ESTADO De PERNAMBUCO
L PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TAQUARITINGA DO NORTE

Parecer Taquaritinga do Norte, 27 de março de 2001

Enviado toi ao Promotor de Justiça signatário Estatuto da

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, E fim de análise e aprovação,

como condição para o seu regular registro, a teor do art. 1.200 CPC: “Art 1.200 0 inreresszuú
submeterá o estatuto ao órgão da Ministério Público, que verílicarà sa foram observadas as bases da
fundação a se os bens são suficientes ao fim a que ela se destina".

O art. 5° do Estatuto declara seu obietivo: “Am 5"A FUNUAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL LUÇYKEISER tem por abjnlivo, produzir, veicular, gerar e transmitir
programas de Rádio u Televisão Educntivus contribuindo para a melhoria da Educação c da Cultura

no Municipio de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco", havendo 3 descrição dDS bens
de seu patrimônio no art. 7° e de sua receita no art. 9", sendo descritos seus Órgãos nos
Capítulos Vl a Xl.

- Analisando os autos, constatou n Promotor de Justiça

irregularidade quanto ao quontm para propor alterações na Fundação que seria de maioria
absoluta e não 2/3 (dois) terços, como consta no Edital. lnilmada, a Fundação respectiva

saneou essa irregularidade, relificando o estatuto social respectivo. _
›
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F M|Nis'rÉRio Púauco Do EsTAoo DE PERNAMBUCO J

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TÂQUARITINGA DO NORTE

Também se constatou ausência de subscrição do Estatuto Sociat

por Advogado, vicio sanado após intimação. com a subscrição peio Dr. Fábio Luiz Santos

Silva. OAB n“ 18910

Não se indicou no Estatuto respectivo o local dos estúdios das

rádios da FUNDAÇÃO LÚCYKEISER. Houve suprimento da ausência, eis que os estúdios

funcionarão no mesmo predio da sede daempresa.

Ante o exposto, o Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte

não mais detecta obices para a regular inscrição da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER no Cartório de Registro Civil competente.

Ao fim de prazo de 06 (seis) meses de seu registro regular, a

Fundação deve intormar a essa Promotoria de Justiça se irá obteve junto ao Ministerio das
Comunicações a concessão para o exercicio das atividades respectivas de emissão de
rádio e televisão. que são basicas para a obtenção de seus fins sociais

Taquaritinga do Norte. 27 de março de 2001

gAndre Luis tabosa de Otiveira
Promotor de Justiça
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_çÀum

T_VM_u_cVw°›Emñmnflämg;Nm
_|_›__HNã_mHnflwmüuuwmãmmmümflmQVrwh'_“_W¿_%__P_mm)1)EEvhfišÉ

wmv?QMSHTHUHñmmašwwmmÉ_b`__FFmqmwpÇ?gl»dumw?,›_QmhfivrwNãwlwmnämlmmKAniV`“A\_”y

\

\çH“__4`_____‹\,_¿H_ _fi__â_¿“Q¿I_¿dWkflnä:ww_"2_D‹__4__m_\¡.___m____:_“__¶"_Iãiâmfläfluwläkwmhm

__;¿¡=°___H__\_LO223ñ____¬_`__A"_`Nvšã"`_`š__¿YiíãÉWãmâmgn;m_”šãg___AEna¬:E__¿ÉhÉ*Em:_:%_Ê:*yr¶a`_w_Ê_*_%H_m5gm8;
flggxmEšsuflšm“__z___âr____m______m_____\mm_šE__mm;m_m:»__w_n_:g¬`:^__¶___;:3u°__°$_m Ef"ua_gw”:azfluw:š__gar"PHÊ"P5Ex"Pammããmcmg

J‹‹_¡§m__,SGAWA1_ ›.¿__VÉ __¿¡¡aÍ?:V_
ü__”1;'_ÃJ_m_”w¿_“q_¿¡MJ:›

_I_

WM,M_MVhfmgowÉm7
Unp_dMmfãmmu_Mn__m_mU__l“Bu1ausMf›“_M_`_¡amumfiÉmmmmDXmuüz

mw
em

¡_____`
_$lV¶$_¬_nb`ê___4wfl“_:H___¿fi_H

NE/J__“_'Gp'h¡

_ _nK¢1I"gëwflnrwWH!!%_nJ_“¿“W_`A H 7/ym_1¡H__¡1_`"›¿\__›_`
__”"_“uhNWL”hnH_›"`__-š_'W `HVwñ_¿

M»um___'__I"_,___¶_H¡`daK__É;_ÍV Aw5r__›"“w%“_¡V›_:›¿H""¶`

H“M“WV”:Ãmw

@n“̀M,h_

'_hkw_Mrh_"_m_`›_

›ln7W“______:V4ll,_
am:(7___|_:H7"\_`V ,_¡lJ__J_ VAMHWmlkw?p__¿¡V__Ú__W`_u'#W¿nW_mmV\_ÍMm¿_“

:Ú«_____I
W`___“_N“hmmwÉm__¿._¡Tu_"_á_Vçflflwuwø(_¿

_2J I

W

›¡fiäy`w:U_Ph_____.aê›̀_ lvM,Hhh_'__H_MÉ”*HàA_
mÍ__!bh”_F__,W_I __›_

_wMMMMMçI_mmumJ*rd›\__4_|”"hN_r›WNb_mN___

LM_Ç›

M¡KÍyỲç
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PROCU RAÇAO

OUTORGANTE: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, personalidade
jurídico de direito privado, CNPJ/MF n” 04.401.356/0001-98, permissionário do
serviço de radiodifusão em frequencia modulacla_ modalidade
exclusivamenle educativa. no Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE.
com sede no Rua Podre Bu-rengue_ s/n. Rancho Leal, Taquaritinga do Norte/PE.
CEP: 55.790-000. neste ato. repre-âenforlo porseu Presidente, JOÃO FLORENUNO
DA SILVA FILHO, brasileiro, Salleiro, empresário. RG N°. 5.758.128 SSP/PE. CPF/MF
ri”. 008.686.024-OO, residente e domiciliado no Av. Boo Viagem, n° 2746, ao
701, Boa Viagem, Recife/PE.

OUTORGADO: HENIUQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE, brasileiro, sallelro,
advogado, CPF 043.495.004-77, RG 6.424.464 SDS/PE, OAB/PE 24903,
domiciliodo na Rua imperial, n”-1638, São José, Recfe/PE. CEP: 50090-000,
Telefones: 081-9817!-6905 e 08l~99229›ó80l_ [Instrumento de Frocuraçoo
anexo).

PODERES1 Poderes para represeniar o Outorganie en* todos os Alas para o
assinatura do Aditivo Contratual que oulorgou a Permissoo para exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulado_ no modalidade
exclusivamente educativa, no localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE. em
conformidade com a Portaria N°. 2467, de 22 de novembro de 2002, publicada
no Diario Oticíol da União em 03 de dezembro de 2002, convalidado oiravés
do Decreto Legislativo N°. lO55 de 18 de novembro de 2004_ publicado no
Diario Oficial do Uniao em 19 de novembro de 2004. podendo neste particular
representar o oulorgante exirajudiciolmenie. em qualquer procedimento
administrativo e perante qualquer pessoa física ou juridica, de direito publico
ou privado, repartições público» federais estaduais e municipais isso na
interesse do processo adminâsirotivo de Renovação de Outorga n”
53900009140/2014-70. podendo _rz-'Ira esse fim. tudo praticar, requerer. dar
vistas em processos_ protocolar documentos, propor, acompanhar e assinar e
rubricor, inclusive o aditivo contratual de permissão, recorrer, iransigir, desistir
substobelecer. enfim praiicar todos os atos necessarios ao bom desempenho
desse mandato.

Sanla Cruz do Capibaribe/PE, 18 de agosto de ZOIS.
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sá/zoi 5 czmpruvzme úe rrwiçaú e de situam czúawzi - impressas

@Re‹teitaFedemI

tomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ontrlbulnte, '

ontira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
FB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Nu›viEaonErNscRicÁo COMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃo E DE oârànsàssflruiu
.Of '\1l.;55l0001‹9B SITUAÇÃO CADASTRAL 19/04/2001

Nom: Emvwesmm
ESTATUTO DA FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

muro oossrmzticrueuro manaus rnwrâsw
FUNDALUC

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.30-E-O0 - Atividades de associações de defesa de dlrellos soclals
copirso E uescmçw ms Ar|vrnAuEs economias sscuunmâs
94.93-5-00 - Atividades de organizações associativas ligada.: à cultura a á me
94.99-5-OD - Alívldfldfls HSSDCIIKÍVHS não e$pBC¡|¡Cflt1ãS ãlttariannante

como êusscmçro ns wunszt minis»
3993 › ASSOCIACAO PRIVADA

Looawuuno Numzlzo ccuvlsrvizwro
R PADRE EERENGUE S/N

co- aunno/orsrirro Mumcleio ur
55.750-000 RANCHO LEAL TAQUARITINGA DO NORTE PE

ENDEREÇQ Etsrnowico rstflowe
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Recife/PE, 18 de novembro de 2015 _

I

Para
Ministério das Comunicações - Brasilia/DF

Prezado (a) Senhor (a)

Solicitamos para o nosso controle e acompanhamento, 0 envio de
número do protocolo na cópia desse Requerimento em anexo, para 0 endereço
ou e-mail abaixo:

PORTO ZERO CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMUNICAÇÕES LTDA.

ENDEREÇO: Rua Monsenhor Júlio Maria, n.° 105 - Madalena.
CEP: 50.720-090 - Recife/PE

E-MAIL: 1ucia.na@portozero.com.br

Ali, É

Luci a Cígna.



Corpina/PE, 18 de novembro de 2015.

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações do
União

Ministério das Comunicações

ëplonada dos Mínjsiéríos. bloco R. Anexo. Ala Oeste. 3° andar. Saio 301.
QEP 70.044-9Q0 BrasiliazDF'

Referência: Ofício n" l895l/20i5/SEI-MC, datado de 09/IO/2015 e Nota
Técnica n° i3057/2015.

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência i.

Processo n" 1

Senhor Coordenador, /

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER,
personalidade jurídica de direito privado. CNPJ/MF n° 04.401.356/000l-98.
permissionário do serviço de radiodifusão em frequencia moduloda.
modalidade exclusivamente educativa, no Municipio de Carpina/PE. com
sede na Rua Padre Berengue, s/n, Rancho Leal, Taquaritinga do
Norte/PE, CEF: 55.790-000. com endereço para correspondência na Rua
Imperial, n° 1638, São José, Recife/PE, CEP: 50.090-Y000. Telefone: (E1)
98171-6906. vem. por seu representante legal. em atenção ao Oficlg n°
18951/2015/$Ei-MC. datado de O9/10/2015 _e Nota Técnico n°
i§057¿zQ 5, encaminhar, em anexa. todo a documentação solicitada
para instrução do processo de Renovação de Outorga em epigrofe e
assinatura do contrato com a UNIÃO.

Esclarece, por oportuno, que ct entidade não realizou
qualquer alteração estatutária após o sua constituição em 19/04/2001.
moiivo pelo qual apresenta, em cópia autenticada, o Certidão de
Registro, a autorização do Ministério Público Estadual e uma Certidão
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CHECKLIST

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n° 53900009135/2014›67 ,
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
CNPJ: 04.401.356/0001-98

Localidade: Carpina/PE
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com ñns exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digitalii 1 Sim (X) Não
Canal: 293E
Período: 19/11/2014 a 19/11/2024

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim. 19/05/2014 (envio até 19/08/2014).

REQUISITOS SIM NAO . OBSERVAÇÕES/FL(s) .

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo Vl da Portaria 11° 4335, de 17 de setembro de 2015
(DOU de 21 de Setembro de 201 5), a interessada apresentou em conformidade com oAnexo VI:

al requerimento, solicitando a rcnovaçao, assinado pelo
representante legal da pcssoajuridica interessada, contendo
as declaraçoes nos moldes do anexo V1?

a) a emissora enconrrdfse com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministérin das Comunicações, de ucnrdn com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação uigentë,
constantes da respectiva licença deƒuncionamenm;

b) a entidade nao possui autmizaçuo pura executar o mesmo
lipo de Sen/iço na localidade objeto da concessão/permissão
que será renovada;

c) u entidade nao excederáps limites fixados no art. 12 do
l)ecreto~Let' n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga;

d) Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes. não tendo
sido condenados, em decisão transitada em julgada nu
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicadas no art. 1°, inciso I, alíneas "e", "g", "h", 'f/".
"l". "ri", "o" e "p" da Lei Complementar n” 64/1990 - Lei da
Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ouƒitnções dos quais decnrruƒoro especial.

Pág,01 do Processo
53900009135/2014-67.

Pág. 07 do Processo
53900032677/20l4f33.

Requerimento

Pág. 02 do Processo
53900009135/2014-67.

Pág. [19 do Processo
53900032677/2014~33.
Declaração alíneas `h' e

`c`: faltam demais
alíneas.

bl estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

¬ il til

Pág. 18-30 do Processo



Registro Civil de Pessoas Juridicas devidamente aprovado
pelo Ministério Público? ¬ _

ri” 53900064933 /2015-
32

c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas?

Pag. 12-18 do Processo
ri” 5390[l.064933/2015-

32
2014/2018

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade?

Pág. 31/32/33 do
Processo n°

53900964933/2015-32
llegivelNeide Maria

Bezerra de Lima

e] instrumento contratual (contrato, convênio. termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o serviço é executado?

Pág. 13-15 do Processo
539UU.009l35/2014-67.
Pág. 30-32 do Processo
53900032677/2014-33.

fl contrato de permissão ou concessão da entidade? Será elaborado ao final.

g) comprovante de inscriçao no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda › CNP] da
entidade?

Pág. 37 do Processo nv
53900064933/2015-32

hr relatório de apuração de infrações. referente ao periodo
de vigência da outorga? x

i) comprovante de que a entidade nao excede os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 736, de 28 de fevereiro de
1967?

Pág. 04-07 dn Anexo
0556533

Ú comprovante de regularidade com o FISTEL?

Pág. 08 do anexo
0556533.

Pág. 05 do Processo
53900009135/20l4f67.

gl prova de regularidade relativa ao INSS?
Pág. 09 do anexo `

0556533.
Pág. 06 do Processo

53900.009`l35/2014-67.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS?

Pág. 10 do anexo
0555533.

Pág. 07 do Processo
53900009135/2014-67.

il certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à divida ativa da União. expedida pela
Receita Federal?

Pág. 07 do anexo
0127629.

Pág. 08 do Processo
53900009135/2014-67.

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

Reouisrros snvt NÃo Nã'Í°°Aplica OBSERVAÇÕES/FLÍS) .



a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o cas0)?

Pág. 34-35 do Processo
nf* 53900064933 /2015-

Albuquerque -
Procurador

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de
eleição da diretoria em exercício?

X 32 >
He'nrique Valença de

Pag. 12-18 do Processo
n“ 53900.064933/2015-

32
2014/2018

c) original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes especificos para
assinatura do contrato. no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o flm de comprovar o
poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2° do art. 31
da Portaria 4335/2015.

X 32
2014/2018

Pág. U5 e 36 do Processo
n° 53900.D84933/2Ul5-

Henrique Valença de
Albuquerque

Í )'Sim (x) Não
A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?

. .. .z .

ã Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota. Técnico de Nível Superior. em
:¡31;~¿§¿‹‹'; É 25/02/ZH l6, as 14:36, conforme art. 3°, lll. "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E] *El._ É*
`ä3"" i Í?? A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpzl/sei.mc.gov.br/verificahtml informando o

¡›fi”**¡Í¡-1_ código vmficaúor oavazas e 0 código cnc Faasaizsa. '=.

l ttllt .lt mui t, tt



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N” 27486/2015/SEI-MC

Referência: Processo n° 53900009135/2014-67

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência III.

v

suMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER, CNPJ n" 04.401.356/0001-98, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Catpina/PE, referente ao seguinte
período: 19/11/2014 a 19/11/2024.

ANÁLISE
2. Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria n° 4335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos 1 e 111 da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012
e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão com finslexclusivamente educativos.
3. De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo Vl da Portaria n° 4,335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação
apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI,
conforme 0 caso.
4. Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em
trâmite no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as
disposições da nova Portaria n° 4335/2015, nos termos do seu artigo 48.
5. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista dc Verificação de Documentos (0873286), 9
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas: `

a. requerimento solicitando a renovação, contendo as declarações das
alíneas “a", “d” e“e", assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada [nos moldes do Anexo Vl da Portaria nf*
4.335/2015, tendo em vista que já foram enviadas as das alíneas "b" e
"C");

b. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos da Sra. Neide Maria Bezerra de Lima, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturaljzação expedido há mais de dez
anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social f
CTPS, ou passaporte, tendo em vista que a prova enviada encontra-se
ilegível.



CONCLUSAO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica a Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

- , Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Í É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

:,*::§'¿'¿'‹'¡= 22/01/2016, às 18:27, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
nl' 34/2016. '

z
, Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,

Â Ú Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consígnações da
:¡;:¢;§`\|=‹'§ V União, em 22/01/2016, às 19:37, conforme art, 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014

e MCTIC n° 34/2016.

fx

ff 'Í v Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
V É Superior, em 25/01/2016. as 09:43, conforme art. 3°, III, das Portarias MC nf*

°'H'¿'“fl 89/2014 e MCTIC n“ 34/2016. '

El '_ "E|
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

' " - http://sei.mc.gov.br/vcrifica.html informando o código verificador 0873447 e o código
_ cRcAA23a141. .

E | ' '.. -az '

Minutas eAnexos '

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS coMuN1cAÇoEs I
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação __

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da Uniao
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 41067/2015/SEI-MC

Ao Senhor
JOÃO FLORENTINO SILVA FILHO
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Rua Imperial, n° 1638 - Bairro São losé "
50090-000 Recife - PE 1

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa ã análise do processo n°
53900309135/2014-67.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTATÉCNICA N” 27486/2015/SEI-MC desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar onúmero do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE



Como parte dos esforços do Ministério das Comunicaçoes para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desdeo dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n" 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo/
todos os documentos, inclusive respostas'e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponivel no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Ç7* ,'_` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União em

' :¡'›lf\°'“"= É 22/01/2016, as 18:27, conforme art, 3", 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICw.›»t‹z
n° 34/2016.

[EI '_ *El
- rh A autenticidade do documento pode ser conferida no site

httpz//sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0873817 e o código
--zégzffl' E CRC Bzxzavssc.

Eli ''~~ ¬-=



Correspondência Eletrônica SERED 0955244

Data de Envio:
04/02/2016172411218

De:
MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

I C

Para:
henrique@henriqueva1enca.com.br `
ma.rcilio@pottozero.com.br
portozero@p0rtozero.com.br

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem:
Prezado[a),

Ref: 53900009135/2014-67

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações. ¬

Atenciosamente, '
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com 0 Ministério clicando aqui.

Anexos:
Oficio_0873817.html
NotadTecnica_0B73447.html



Carpina/PE. ii de fevereiro de 2016.

Ao Departamento de Acompanhamento e Avdildcão

ipa de Trabalho de Rddiodiiusüo Educativa e Consiqnocües da União - Ministério
das Comunicações '

ëpidnddo dos Ministérios. bloco R. Anexo. Aid Oeste. 3“ dndgr. Sold 301. CEP 70.044-
200 B[dsiiíozDF

leierêncicli Ofício n° 41067/2015/SEI-MC e Noir: Técnicd n' 27486/2015/SEi~MC.

Assunto: Renovação de Outorga. Exigëncío III.

Processo n° 5390011091 35/2014-67

Senhor Coordenador.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL lUCVKEiSER, persdnclidüde
juridico de direito privado. CNPJ/MF n° 04.401.356/0001-98, permissionário do serviço de
radiodifusão em irequêncid rnodulddu. moddlldode exclusivamente educativo, no
Município de Cdrpino/PE. com sede no Ruo Podre Serengue, s/n. Rancho Ledl.
Toqudritingd do Norte/PE, CEP: 55.790-000. com endereço prnro correspondência na
Rua Imperidi, r\° 1635. S50 José, Recife/PE, CEP: 50.090-000. Telefone: (BI) 98171-6706,
vem, por seu representante iegoi. intenção go gziígg 9° QIg§zQ 
Tecnico U" 274§§[20I5zSE|-MC. enggmignor em anexo. todo o documentação
requisiiddd nd noto técnico dcímo para corhpieid instrução do processo de
Renovação de Outorgo em epígrafe.

Desse modo. aproveitamos ci oportunidade para renovar nossos
votos de estima e apreço. coiocdndo-nos ã disposição para qudísquer providências
ou esclarecimentos. inclusive pord reenvio de quciquer documentação necessário ã
instrução do processo.

Atenciosamente,

Corpi 0/PE, ii de fevereiro de 2016.

.iofio Florentino da Silva Filho



omzfzmõ .zszl/Mc-uavaew-ofízmz.

MrNisTÉR1o DAS coMuN1cAÇöEs _
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação __

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uniao
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 ~ Brasilia ~ DF
2027-6890

Oficio n° 41067/2015/SEI-MC

Ao Senhor
JOÃO FLORENTINO SILVA FILHO
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Rua Imperial, n” 1638 - Bairro São José
50090-000 Recife - PE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900.009135/2014-67.

Senhor Representante Legal,

l. Cumprimentando-o cordialmente, refno›me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉQMCA N” 27486/2015/SE-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinm dias), contado da data
do recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o asstuito e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, devera constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE

file ///C I/Usêlã/Rodrrgo/AWDGE/LDCallM lcrflsofilwlrtdøusffem D0ral'y%20|V|lemeI%2OFvIeSlConlertt Out.00k/1OMLBK.lV/0fim0_flfi73617.7\lm|



oa/02/2015 .z sE| 1 Mc - oavaefl - oficio 1.
Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os

serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos
seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste
Ministério não recebe mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou por via postal,
exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no
art. 1° da Portaria n” 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive
respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico,
através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
ht11z'¿/wyflv ng gQv.bg/sei/cadsefl

'I ,M Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo
ãgullfl E de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 27101/2016, as
:leading 18:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

1 '
'PJA autenticidade do documento pode scr conferida no site http://sei.rnc.gov.br/veritica.htn1l

_›Tš,_:ä›ä-¿*='-;_ânrofmzzziu O código vzfifizaâør osvssiv e ‹› zzôziigo cnc azmvnsc.z ; 1;. .El '- 2-

s

filej//C I/LIsets/RDdrÍgo/AppDzh/LDCEI/Mlcrosofl/\NIndw1sfTempflrary%2D|Hle(net%20FÍlx/Contentfltrtlook/TOM L8K..IVIOfi|:i0_0873B17.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES À
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica A A _ A _
Departamento de Acompanhamento e Avaliacao de Serviços de Comunicacao Eletronica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da Uniao

NOTA TÉCNICA N" 27486/2015 SEI-MC -

Referência: Processo Ii” 53900009135/2014-67
Assunto: Renovação de Outorga - Exigência III.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇAO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER, CNPJ n“ 04.401.356/0001-98, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Carpina/PE, referente ao seguinte período: 19/1 1/2014
a 19/1 1/2024.

ANÁLISE
2. Em 21 de setembro de 2015, entrou e'm vigência a Portaria n° 4335/2015/SEI-MC,
de 17 de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012
e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.
3. De acordo com os artigos 33 a 37 do Capitulo VI da Portaria n° 4.335/2015, o
Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação
apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o
caso.
4, Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em
trâmite no Ministério das Comunicações, serão processados ein conformidade com as disposições
da nova Portaria n° 4335/2015, nos termos do seu artigo 48.
5. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e
3 e às normas vigentes sobre o' assunto, procedemos à análise (Ia documentação apresentada pela
Entidade, confomie consta da Lista de Verificação de Documentos (0873286), concluindo que, para
a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais
ou cópias autenticadas:

a. requerimento solicitando a renovação, contendo as declarações das alineas
“a”, "d" e“'e“, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada (nos moldes do Anexo VI da Portaria n" 4.335/2015, tendo em
vista que já foram enviadas as das alíneas "b" e “c");

b. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
da Sra. Neide Maria Bezerra de Lima, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de rcscrvista, cédula de identidade,
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; carteira
profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou
passaporte, tendo em vista que a prova enviada encontra-se ilcgivel.

fiIal//ICi/Usets/Rüdri90/AppDãla/Local/MÍDrusofl/lNiridøwsffflnpornry%20|ntemel"/z20FÍIESIComent_Outlmk/1OMLBKJV/N01a_T9c|ticH_0B`Kš447.MmI
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coNcLUsÃo
6. Diante do exposto, opinarnos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à
Entidade, a fun de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da
Portaria 126, de I2 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior. '

| 'l , Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo
`SeI; Ê de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçñes da União, em 22/01/2016, às
zlwouuzz 18:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 4

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
MMM; E Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignaçães da União,
eteuøuln em 22/01/2016, às 19:37, conforme art, 3°, lll, "b", da Ponaria MC 89/2014.

n
É Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior,

gízlvnflä-1 em 25/01/2016, às 09:43, conforme art. 3”, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

E1
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
_ . informando o código verificador 02173447 e o código CRC AA23814I.

'- .¬" F›"-'5-=

minutas e Anexos

Não Possui.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Pessoas Jurídicas de Direito Privado

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

ASSUNTOÊ Requerimento de Renovação de Outorga,

IDENTIHCAÇAO

Denominação da entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCYKEISER'

CNPJ: 04.40l.356z0Q0'I-9§'

Endereço da sede: Rua Padre Berenque. s/n. Rancho Leal. Taquarltinqg
do Norte/PE. CEP: 55.790-000. com endereco para correspondência na
Rua Imperial. n" 1638. São José. Recife/FE. CEP: 50.090-000. Telefone: (gl)
98171-6906~

Nome e CPF do Representante Legal: João Florentino Silva Filho CPFzMF

n°. gO8.6B6.024-O0;

Endereço Eletrônico: henrlgue@Lienrlguevalenca.com.br'

Localidade obieto da renovação de outorga: CgrglnazPE.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a entidade
acima qualificada vem, perante Vosso Excelência, por intermédio da
seu representante legal, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA para cr

localidade acima descrita. referente ao serviço de:

( X l radiodifusão sonora em frequencia modulada, com fins
exclusivamente educativos. ' r

( J radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, '



Com vistas ã instrução da presente proposto, DECLARO. para os devidos
fins, que:

(al a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parametros técnicos previstos na

regulamentação vigente. constantes do respectiva licença de

funcionamento,

(bl a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que sera
renovada.

(cl a entidade não excederó os limites fixados no art. 12 do Decreto~Lei

n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação do outorga.

(dl os dirigentes da entidade têm bons antecedentes. não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos illcitos indicados no art 1°, inciso I.
alíneas "e", "g", "h", "i", “n". “o" e "p" da Lei Complementar n".
64/l 990 - Lei da Ficha Limpa.

(el nenhum dos dirigentes do entidade esta no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial.

Encaminha, ainda. os documentos Anexos;

(al estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Juridicas.

(bl ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

(cl prova do condição de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de
dez anos dos dirigentes da entidade.



(d) no caso de fundação de natureza privada. instrumento contratual
(coniraio, convenio, termo de parceria etc.) que comprove o
vincuiaçõo do fundação com instituição de ensino ou com o Município
onde o, sen/iço é executado. Ciente de que a falsidade das
informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeifando as responsáveis a aplicação das sanções

cabíveis. o dirigente, abaixo-assinado. firma este Requerimento de
Renovação de Ouforga.

Nestes termos.

peço deferimento.

Carpina/PE, ii de fevereiro de 20i6.

/‹ /4/W ¿¿;, /,/¿
João Florentino Silva Filho

Diretor Presidente



DECLARAQÂO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUUURAL LUCYKEISEN, Permissionarla do Serviço
de Radiadlfusao Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na Cidade de Carpina, Estado de Pernambuco. inscrita no Ministério da
Fazenda com OÀCNPJ n° 04.401.356/0001-98. com sede na Rua Padre Berengue. s/n,
Rancho Leal. Taquaritinga da Norte/FE. CEP: 55.79D‹u0D, com endereço para
correspondência na Rua Imperial. n° l638. Sao José. ltecite/PE. CEP: 50.090›D00.
Telefone: [81] 98171-6906,por meio de seu representante legal. DECLARA que:

(0) a emissora encontra-se com suas Instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministerio das Comunicações, de
acordo com os parametros técnicos previstas na regulamentação vigente.
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade nao possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço
na localidade abieto da concessão/permissão que sera renovada:

(c) a entidade nao excedera os limites flxqdos no art. l2 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967. caso haja a renovação da outorga;

(d) os dirigentes da entidade tem bons antecedentes. nao tendo sido
condenados, em decisão transitada em iulgadc ou proferida por Órgao
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. l°. inciso l. alíneas
"e", "g", "h”, "j". "I", "of e "p" da Lei Complementdr rt". 64/l990 - Lei da
Ficha Limpa: .

(e) nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos au funções dos quais
decorra foro especial.

Carpina/PE. lt de fevereiro de 2016.

. _.»//
João Florentino Silva Filho

Diretor Presidente
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CHECKLIST

Instrução de processos de renmmção de outnrgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privad a

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclustvamente Educativos

Processo n° 53900009135/2014-67
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
CNPII 04.401.356/0001-HB

Localidade: Carpina/PE
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, corn fins exclusivamente educativos - FME
Tecnologia Digita1?( ) Sim (x) Não
Canal: 293E

Periodo:19/11/2014 a 19/11/2024
Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim, 19/05/2014 (envio até 19/08/2014].

Rizourslros snvi NÃO OBSERVAÇÕES/FL(s) .

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo Vl da Portaria n° 4335, de i 7 de setembro de 2015
(DOU de 21 de setembro de 2015], a interessada apresentou em conínmlidade com o Anexo Vl:

al requerimento, solicitando a renovaçao. assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo
as declarações nas moldes do anexo Vl?

a) a emissora encuntrafsc com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
da Ministério das Comunicações, de acorda com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente.
constantes da respectiva licença deƒuncionarncntv:

b) a entidade não passui autorização para executar 0 mesmo
tipn de serviço na localidade objeto da concessão/permissäu
que será renovada;

c) a entidade não exccdcrá os limites fixados no art. 12 da X
Decretnlei ri" 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso haja u
renovação da outorga;

dl os dirigentes da entidade têm buns antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por Órgão judicial colegiado. em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1°. inciso 1, alíneas "e", "g", "li", "j",
"I", "tz", "O" e "[7" da Lei Complementar n" 64/1990 - Lei da
Ficha Limba.

e) nenhum dos dirigentes ria entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra faro especial.

Pág. 01 do Processo
53900309135/2014-67.

Pág. 07 do Processo
53500032677/2014f33

Requerimento

Pág. U2 do Processo
53900009135/2014-67.

Pág. U8 da Processo
5390l].ü32677/2014f33

Pág. 06-D9 do Processo
11° 53S00.U094BB/20l6-

25
(De acordo com Portaria

4.335/2015]

bl estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Iuiídicas devidamente aprovado x
pelo Ministério Público?

Pág. 18-30 do Processo
n° 53900064933/2015'

32



cl ata de eleição da diretoria em exercício registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Iun'dicas?

Pág. 12-18 do Processo
n“ 53900064933 /2015-

32
2014/2018

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade?

Pág. 31/32/33 do
Processo n°

53900064933/2015-32
e

Pag. 10 do Processo n"
53900009488/Z016‹29

e) instrumento contratual (Contrato, convênio, termo de
parceria. etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o serviço é executado?

Pág. 13-15 do Processo
53900009135/20l4-67.
Pág. 30›32 do Processo
53900032677/2014-33

D contrato de permissão ou concessão da entidade? Será elaborado ao final.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade?

Pág. 37 do Processo n°
53900064933/2015-32

h) relatorio de apuração de infrações. referente ao periodo
de vigência da outorga? x

i) comprovante de que a entidade não excede os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de
1967?

Pág. 04-07 do Anexo
0556533

fl comprovante de regularidade com o FISTEL?
Pág. 08 do anexo

0556533.
Pág, 05 do Processo

53900009135/20l4-67.

gl prova de regularidade relativa ao INSS? l
Pág. 09 do anexo

0556533.
Pag. OE do Processo

53900009135/2014-67.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço ¬ FGTS?

Pág. 10 do anexo
0556533.

Pág, 07 do Processo
53900009135/2014-67.

il certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal? _

Pág. 01 ao anexo
0127625.

Pág, 08 do Processo
53900.009l35/2014-67.

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

REQUISITOS SIM NÃO Não se
Aplica OBSERVAÇÕES/FL(S) .

it* .l li' will tw

Pág. 34-35 do Processo
nf' 5390l].O64933/2015'



a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CP`F do diretor que irá assinar o contrato. ou do
procurador (se for o caso)? ' *ll 32

Henrique Valença de
Albuquerque -

Procurado r

b) ato do nomeação do representante legal ou ala de
eleição da diretoria em exercicio?

X l ` `

1>âg.12›1s às Pzszzzss
n° 53$00.064933/20154

32
2014/20l8

cl original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes especificos para
assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ala de
eleição ou do ato de nomeação com o lim de comprovar o
poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2° do art. 31
da Portaria 4335/2015.

X. Pág. 05 e 36 do Processo
n° 53900.064933/2015-

32
2014/2018

Henrique Valença de
Albuquerque

E

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
(X) Sim ( )Não

É Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota. Técnico de Nível Superior. cm
-““""“'¡ 26/U2/2015 ÉS 10112 Confüfmfi âfi. 3", Ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.zmzàmz > '

Eis; Er V f
-Í-= A autenticidade do documento pode ser conferida no site hrtp://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o

código vzúfizzaúzz osassus tz Q código cnc úccuauin.
.



MiNis'rEluo DAS CoMI.lNlcAçC_|r~5 _sccrcturia tic scrviccs de cpmurrrcaçâu Eletronica _ _
oupartrurrcnto de Acurnparrlraurcntc c Avaliacâc tic scnriçcs tic ccuruiucacàu Elctrrirucacnrpu tic rrulzallru dz Rarilctlilusâu Ezirrcativa rz cznsignacõcs ria unrau

 Lm
ltcrcrênciru Prut-cam nt sasnonasias/2014-sv
Assunto; itznuvuçuc tic outurgu - oefcrirnzrrtp.

sulv|Án.lo Ex1‹:cuTwo
i. 'rrsra-sc tic pruccssu artrninisrrarivu tic inrcrcssc ria Ft1NoAçÃo Eoucarlvrt e currultrtl. Lucvkelsea. cNl=l ut u4.4u1.355/0001-Br. relativo
au pedido tic renpvaçàc tic uuturga para a cxplctaçâu dc scwiçuúc itadicrlirusâc surrcra cut Frcquêrrcra Mcriulada. cont rins crclusrvarncnrc
criucativcs. na lccaliriadc tic carpinrrlvr. rcfcrcntc ac scguintc pcrictirrz ie/1 l /zolzi a tell l/2024.

ANÁLISE

Z. I Przliminarmente, cumpre infomiar que li requerimento de que trata li parágraío l fora analisado nos temins da Nota Técnica n” 27486/2015/SEl›
MC (lm73447) que cuncluiu pela cnviu riu oficio n- 41057/2015/sEl›MC à Entidade, cum vistas à completa instrução processual. n qual reslnu
cumprido por meio do protocolo nl' 539D0.00948Bl2Ul6-25. com apresentação da documentação exigida,
3, ttcgrsrru-sc qua a irrsrnrcàc das aurus fui prrzrnrwiria cum lzasc na occrcrc rr» aanss/na cfc a Portaria rt» azsr as lwtmzuiz c Purtaria n» 4.335 tic
mos/zots quc rlispõcrrr sulzrc us prucuirrncrrrus c crirérirrs para a rerrrrvaçàc rlz uuturzas tic scrviccs tic raciiprlifusâú.
4, Ncsts szrrtrric. é tic sc vcrificar qua us rcquisitus crigiúas pela legislaçrrc errcrzrrtrarnasc cltwirlarucntc cumpridos. a saber-.

4.1. ouarrtp ac rclatóric tic aprrracõcs rlz infrações. rsrzrentz au pci-lcrirr ctz vigência da uuturga. tic aúzrau czzru pesquisa au sistcrna
tic cuntrclc tic rtzuicúiiusâc z sito ttissõsaai. vcuficuu-sc a ausência tic pcrraliriarics ric cussacâc aplicarias pclc Ministério rias
curnurricacõcs. Assim. prrr prcsunçâc. incirislinritr tais pcnaliriarics, nas tri que atrsrc u prcsrrcnir-rrzrrra rtcsrc rcquisirri.
4.2. ouarrra aa cru-rrprrrranrc ac irrscncarr rrr› cariasrru Naciarral úc Pcssnrrs Juridicas ari Mirristériu da Fazenda - cNl›l c- rlcnrais
âucurrrcnrrrr crigirirzs pzlrz rtnciru vt ria vpnana nv zzssszzms, rir «curas corn zt Luta rlc vcriiicacâc ac opcunrcnrcs toeaasosi. cprrsrara-
sc a regular irrszruçârr ao fctrrr.
4.3. Em relação ao Convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto ri” 52.795/63. preenchidos 05 requisitos exigidos
pêlã Portaria n" 4335/2015, informa-Sê que Segue Cm antíito a minuta de Contrato Ii ser assinado pela interessada e u Ministério das
cuuruuicacõcs cont vistas rr tarrrralizaçàu da crzrrssprrnricnrz uurtzrpa -

5. Aricrrruis. supcratia a risrnunsrracarr úc precrtchirrrsntp as tpúrrs rrs rcqrrisrrns, é irnpurranru infurruar qua 0 quadra ziircrivu 'aa entirlzrzic
cncunrra-ss rsgular. pois ccaclunz curu tr crrniruciúrr/aprrrvarirr pur csrrr Parra trzrn crznrrr as tirnircs ssratzclecidus no art. tz tic occrctuatci n»z3õ/sv,
estão sendo respeitados, conforme se eirtrai da Consulta realizada ao SIACCO l05%33l em l7/06/2015.

s. assim. pruznclririus maus as rcquisirus, sc cnzznric przssivcl a rcurcssa rias aurrrs :r ccniur para vcrifrcacâp ria rcgulauuaric rins aros a scrcnr
sutzutcritius ac scrrlrur Mirrisrrc ac Estaria das crzrnunicacõzs, a qurru curupctr a tlrcisâc sr›l›rc u pcctirirr, cru sc tratanrirr às rzrrrivrrcâp tias
pcflnissões de serviços de radiodiftisão Sonora, nos temios L10 § Zf do ari, ll3 do Decreto nf' 52.755, de 3'l de outubro de 1953, que aprnvou ri
ttcgularrrcrrtrz tips sswicus de Raúituiitusâu.
7. É de se lembrar que tal decisão. ctinforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal. deve ser ratificada pelo Conyesso Nacional.

coNc|.usÃo
li. oiarrru zm erppstu. cpina-sc pula úersrit-naum riu pctiitic tic rcntwaçâu de outorga c rzrnassa rios aurus à crzniur para vsriticacâu ria ruzularirlaúc
tias minutas pra aprcscntarias, cum posterior rcrrrzssa zu Ministra tie Estado das cuurunicacõcs. para aprcciaçâc s cnvru rias auras à Presidência ria
ltcpuiziica para ticlibcrucâu. e. em seguida, suhrnissâp ria rnatér-ia au ccnzrrssss Naciunal, cut curuprirncurc aus ziirarncs ria cunstituiçâc ria
ttcpuizlica. ~

A ccrtsiticnrçau supct-lt›r.

MlNLl'rA DE POR'l`¡\RlA D0 MlNlSTRO

0 MINis'rito DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que the confere t› anigo B7, parágrafo único. inciso lv. da
Constituição Federal. em Cnrtfnmiirlade com 0 disposto nn artigo 5" da lei n" 5.785, de 23 de junho de l972. 6 nn artigo 6". inciso ll, do Decreto n."
88.066. de 26 de janeiro de 1933. e tendo em vista a que consta do Processo Administrativo n-f 5390o.l)o9t35/2nl4rfi7, resolve:

Ar1.l' Renovar. de acordu com tz artigo 33, § af. du ici ne 4.1 l7. dc 27 de agnstn de 1962, por dez anus. a partir dc le/ll/2014, a pcmtissâu
outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Moduladzl, com fins lzxclusivamentc educativos, na localidade de Carpina, estado do Pernambuco, serviço esse outorgado meio da
Portaria n" 2455, de 22 de novembro de ZD02. publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2002.

Art. z~ A urccuçâu riu scnzisrz tic itariiariirusârr, cuja Pcnnissâc é rrrravaria pur esta rcnaria rcgcr-ssa pclu cúriigrr tsrasilcira tic
rslsrrrruunicacõcs. luis suizscqucrrrcs c scus rcguiarrrcrrtus.

...Hr ..trr\ ¬ t ...,, .,‹ ..._



Au. a- Eszs zzu souuzuzz pzuúuzuâ zrzâuzs |sgs|s upús âz1¡buuçâz› au cuugzussu Nzzâuuú, uus zzzmzs ao § a» au sn. 223 às couszizuwâu
Ezàzm.

An. 4- Eszz Puuuâu szuzz cru vigas uz úzuz az suz pumxszçâu.

mms H‹;uEmEno
Miuiszm as Eszzàu úzs cuzuuuâzzçõzs

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

EM nf' / /MC
Hmsflía. de de .

Excelemissima senhum Pxesidema da República.

1. suhmzm à spfezisçâu uz vussz Exzzxêuziz 0 mzussu »u1u-.uuszmziuu u» 5asoo.oo‹:n:‹zs/zo14›s7. scumpsuhsúo du Punuls que zznuvz, pulu pzszu
às âzz ums, z punir dz 19/11/zon, s psmussâu uunuzgzúz à EUNDAÇÃQ Enucfmvà E cuuunzu. LucY¡<E¡sER, pm mzusar. sum úuznu ae
exclusividade. n sszviçu de nzúmaârusàu suzuuz zm Ezsquêuuiu Muàulzdz. zum fius uxzlusiwuusuuz súuzuuvus, uu luzzuâuziz uz cz.-pm. esudu de
Eemumbucu.

z. uiuuzs du zzpusuz z zzu uizseuzâuúz su que suspàz u zmgu zza, §a~ as cuuszuuâzâu as nzuúblizz. suszmiuhu u Pmssssu z vussz Ezzzlêuzsz.
uzu-s zuuhssimzuzo s submâssâu az ruméu-s uu cuugmssu Nzzâumu.

usspsizuszzusuzs,

ANDRE PlGIJEmEDo
Muusmz de Eszsúo dus comunicações

ANEXO À EM N» _/Mc, DE _ DE DE zm_.

1. símssu da pmbxzmz uu úz snusçâo que zzzluuuz pzuumêuziss.

localidade de Carpina, Eslado de Pemamhuco.
Í Euzszuâunsuuzuzu au pzuszssu pus rzuuvsçâu às uuuugs uz szuziçu as nzúiuúifusàu s‹›u‹›‹s em mqueuzis Muúulsúu. cum rms ezuxusuzsuzsuzz ea

2. szúuçõzs E puwâàêuzuzs zuuuúss uu zuu uuuuzuvu uu uz uuzúâaz pzupuszz. z

Nzsússiúzde de uuzzruiulzzsusum au pzussssu um puuuzzçâu àu vunuuz |vuzus‹zr¡u\ às zzuuvzuzâu às uuuugz às pzmussàu. hsm zuuuz au zuuzsuuu
> Lsgâslzzivu às zszifizzçâu pulo cuugmssu Nsziuuzu.

3. Alzsmzúvzs sxiszsmss às medidas pzupususs.

N Nâu hâ.

4. Cusms. '

I Nãu há.

5. Razões quz ¡usz¡fizzm z uzgêuúz ‹z ssz pfzzuzhgúu sufuzzuz sz 0 zm pmuosru fm zusúmz pzuvisóúz uu p.u¡zu› as |s¡ uuz úuvz uzumsz sm
rszâzue dz ufgeuúxzu. _

| Nàu sz zpnzu. ~

fz uupscuâ sum u ruziu srubiezue ‹ssuuuz que u um uu medida psupuszz pussz vu zs zé-1u›. '

U. s , FM u'\¿'.^\' f 5¬! \ í~FH,H.= f\“H¬Í l'\\i›1\ .u



Não há.

v. Alrerações prepesras rsernpre que e are uu rneúiea prepesra pessa vir zr reslel,

Texie amal | Texie Pmposio
Nae se aplien. I

ii. sinrese de pnreeer ae ergâe iurirliee.

nenevzrçan de euierga ea perrrussàe pare euplruaeâe ele sewiçe de naareeirusàe seuera ern Erequeneiu Merlularla, eern fins euclusirrsrnenie eúuesiive
leealirinzle de ae carpirra, esrade de Perrrarulsuee: viabilidade jurídica. ceusidersudrr a regular-rrlaúe lies rleeumenres e a inezisrêrrein ele óeises eenr

renevsçâe de eurerza. eeneluizse que e preeesse esiâ apm a ser subrneiizle ae Exrne. serrlrer Minisrre de Esiade das Ceruuureaçees pera assrnr

MINUTA DE CONTRATO i

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDACAO EDUCATIVA E
CULTURAL LUC\fKElSER, PARA EXECUTAR 0 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MOUUIADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVUS. NA LOCALIDADE DÍ

. C/\RPlN1\.ESTADO DF. PERNAMBUCO. V

/les dias ee n-res ee ele ane eluis rnil e dezesseis, a uNlÃo, represenreea pele Mirusrre úe Esraae
das cemunieações, André Eigueirerle. e e EUNDAÇAO Enuc/irlvn E cul.Tuiw_ l.i1cvicElsEn., cNPl rw o4.ênl.as5/ouol-ss, represenraels pele seu
Prueursuur, sr. Henrique valençu úe Albuquerque. cl n-= 5424464. ci›E/ME ufl u4s.49e.oo4-17. assinam u presenre cenrrare as l›erruissae, eeeerrenre
da pennrssâe eurergeula à suprarneneierrarla eniirleúe pelnyensns ri» 2465. ele zz .ie nevenrlzre ee 2002, pueliesea ne mas-ie orrninl ea uniâe ele za de
rierrerniue de zenz, aprevsúa pele neerere legislurirru n» l,u1z, as zona. pulzlieaúe ne Dierrn oneial ea uniae qe is ee uerrernlare de 2004. para
exeeurnr n serviçe de Rudiedirusâe seuera em Erequêneis Meeulaels, eern fins errslusivansenre eúuearives. na leeaiirlazle ae carpina/PE. rezende-se
refer-me pen-nissâe pele merge Erusileire ee Telee‹›rnuniea‹;ões, leis suesequenres e seus regulameures e. eurrrularivsruenre. pqas elausulss
seguinresz

clâusuis i-_ Fica asseguraee a Eunâaeâu Eelueariva e cullural Lusykeiser e úireire úe erreeurar, szrn euelusivieaae, na lesalirisúe ee carpina/EE, e
senriee de Eaelleeifusae seuers ern Frequenein Mesiulaea. eern nns exelusivarnenre eriueauves, visaneu aes superiores inzeresses de vais e
sulserainaúa às eengaeões insrirumss nesre are.

clâusulu 2-, A preserue perrnissae e euzergaea pele preze rle lo rriezl anes e enrrara ern viger a pariir ee ia de neveurere ee zolzi.

cláusula 3-. A pernrisslenana e ulzrigaúa az

al pueilear e errrrare ee presenre eenrrnre ne marie oneiai às urriâe ue praze ee ze lvinrel úias, eenrsee ea dara ee sua assinaruraz

iai aernirir, eerrre ieeniees euearregaúes na eperaçâe eus equiperuenres irânsrnisseres. sernenre lsrasileires eu esrrangeires sern resieeneiu
eselusirra ne Pais. rirrvirlarnenre regisrraúes e inseriies na enriearle prefissiensl eerrrpeienre. vurlerú ser penniiiea, eru earârer eseepeienaa e eern
auzerizeçâe expressa ee Miuisréue rias cernunieapões. â aarnissâe rie espeeiulisras esrranzeires, rnerliarrre eerurare. eerrierrne esralrr-leeirle ne
ireru s eu err. za de llegularuerue eus serviees rle llariieeriusâez

el elzeeeeer. na erganizaçâe eles quaeres de pesseal ea enrieaàe. as quelineaçees réerueas e eperaeienais fixaeas pele ivliniszerle ess
ceruuniesçees. eenlerrne esiaueleeiâe rre irern là eu an. za eu ruesrrre Regularrrenru;

el eeservar a nâe panieipaçâe de seus úirigenres na eensinisrraeàe ae mais de urna enrielarie erreeuraure ee ruesrue úpe de senziçe úe
raeieeifusae na rnesrua leealieaee; ^

el sellsirur prévia aprevseâe ele Minisréúe aaa cerrrurueações para eensrirurr prezurarler eern perleres para a prâries ele ares rie gerêueiu e
arlrninisrraeâe:

n rer ra sua rlirereria eu gereneia eerrsmurrla per erssiieires. na ierrrra da cnnsmuiçâe Eerieral, es quais nan peeerâe reruar pesse nes ezuges srues
rle esrarern apruuaees pele Peeerceneeúeure, neru enereer ruaruizue elerive que ines assegure iruurrlúarle parlanrenrar. nern rarupeuee eeupar
carga de supervisão, direcân ou assflsummênlo na Administração Pública, do quai decorra fom Espñcial:

re selieirar previa aurerizaeâe ae Minisrerie das cernurueaeees para rnezlifiear seus eres eensriruuves. lzerrr eerne para iransierir a eurerpa,

li) eeservar as eer-rrurs fixaslas pele Minisrérie rias ceruunieaeões para exeeueâe eu serviçez

»lr¡. lr r-r,'~=rirr‹z'~ r il «uu u 1 ur ¬* r



il eriar. rruavés da seleçâe de pesseai e de uer-ruas de rraealire, na esraçâzr, eerrzileões elieazes para evirar u prariea das infrações previsras na
iegisiaeâe espeexnea de radiedirrrsaez

il sueurerer-se aes preeeires esraeeleeides nas eenvençees inreruaeiensis e regularuenres auerres, aprevades pele ceugresse Naeieuai. lzeur enure_ . _ . _ fn redas as rlrspesieões senridss em lers, dezreres. regularuenrns, peuauas, ruszurzões eu rrerruas que erusrurn eu veuuaru u erusur, re ereures eu
aplieaveis an seuzieez

k) facilitar a liscillitiição. pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

lr suspender e seuriçe, ue rede eu enr parre. pele rerupe que ler riereruuuade. ràe lege seis ueriiisada pela nureridaúe eernpereure, rezende
Cessflr as transmissões imediatamente após o recebirnëntn da nt)liliCaÇã0. sem que, por isso, lhe assista dircllü a qualquer indenização;

rrr`l e×ecurar u servlrçe deurre dns seudições réeuieas indieadas pele órgae eeruperenre.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

al) subordinar os programas de inlorrnação 0 divertimento às Finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

bl manter um Olcvadu sentido moral 1: Civico, não pennitindn a trarismissäo di: espetáculos, trcchos musicais cantados. quadros, anadcltax ou
palavras contrárias a moral familiar e aos bons costumes;

c) não transmitir prngrarnas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situaçoes que, de alguma fnnna. redundem em
eeusrraugirueure. aiuda que seu eejelive seia jerrraiisuee;

dl desriuar uru mirrime de 5% reiuee per eeurn) de nurazie de sua pregraruuçâe diaria n rrausurissâe de serviçu uerieiese;

el ruregrar graruirarnenre as redes de rzrdiezlifusâe, quaude eunveeada pela aureudade eernperenrez

E ehedeeer às insruieees l›ai×adas pela lusriea Eleireral. rerereures a prepaganda eleileral;

g) não inadiar identiñcflção da emissora utilizando denominação de fantasia. sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das
ceruunieaeees;

hi irradiar n indicativo de Chamada E: a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

d' ` dis ensável prioridade. e a tltuln gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações dail irra rar, enrn ru p
erderu púlsliea, ineeudie eu iuuudaçile, lseru eenre es relaeienzrdes ceur aeeuleeiruenles iruprerusles;

j) irradiar, diariamente, Os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

izl ruanrer er-n dia es regisrres da pregraruarâez

ll euurpr-lr dereruunaeees esraireleeidas na leejslnçae reiereure a prngrauras de radiediiusâu, que uâe se eueeurrarn previsres uesra elâusula.

ciausuia s-_ ri rrequeusia eeusiguada à enridade nan eeusrirui riireire de propriedade e rreara sujeira às regras esraeeleeidas un iegislaçâe vigenle,
eu ua que vier diseipiiuar a erreeueae de seuzrae. iueidrnde seure essa fiequêuela e úlreire de pesse da uuiâe.

cirusuls s-, o Miuisrér-ie das ceuruuisaeess pedera, a qualquer rerupe. dereunruar que a eulrdade aureuzada arenrla, rienrre rle dererruiuade
prazu, es errigeneias de prueesse réenieu-erenliliep, rende eru visra sua uraier perreiçâe e e mais aire rendirueure nes seuriçes.

clúusulu 1-. o iviinisrerie das ceuruuieaçaes rèsem-se, a qualquer lenrpe, a liberdade de resrungir e eruprege de neva frequência. leude eru vlsia
evuar iurerrereueia e urar e ureiuer preveire das que là ieniraur side eunsrguadas.

rziausula a-. o ivliuisrerie das cenrunieaeões pedera, a qualquer reurpe, preseder à revisâe eu suusrrruieâe das frequêneizrs eeusrguadas, uer
motivo Liv: ordem técnica, de defesa nacional Ou de necessidade dos serviços federais.

Psregrare úniee, zl suesrrruieâe de uequêueis pedera se dar, aiuda, a requeriure-uze da enriúade, desde que uaja pessilsrliqade reeuies e uâe
rruperre a suesriruiçâe eur preiuize para uurras erresuraures de seuzrees de radiedrrusâe.

Cláusula 9-. A per-ruissienàr-ia aurerlzada deverá iniciar zr execução du serviçn em cerârer definitivu. deurre de prazo estabelecida, seb pena de
cancelamento da euierga. firzaurio, em cuusequbueia, lilser-nda a frequência ue Plane Erisice de Disrribuiçân de Cerruis. relurive ae serviçe eirrergarde.
seru que a euridade reulra qualquerdrreire a indeulzueâe eu a resururqarr.

Cláusula HP. O não cumprimento das leis, regulamentos B disposições normatitms, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades

_r»,›,l ,',¬u¬..,'l\;_li, , '_,.r r, rir ur __ _¬lrl 1, ,



zsizbzieúúzz nz izgsiuçâu vigzmz.

ciâuzuiz u-_ As penalidades por iuimçâu nz zzzzuçâiz ao uzwiçu uma pzzvizm nz; luis. zuguizmufiuzz z àispqsâçõzs namzzivzz zpiizâvzâz à
zzúâuâimsâu.

ciâuzuiz 12-. oczzzznàz u Czzzzeizmzmu au zw dz outorga úz zuwrizzçâo pen» Mâuâziémz das comunicações, z pzúâàz uz pzzmiâswnâriâ, ou pm
àzzizâzz judicial, uznsâazzzpze-â z conuzzu zummzúzzmzuiz zzszânaâaa.

Cláusula 13'. Findo 0 pvazo da outorga. S0 não houver renovação, será a pennissão declarada pcrcmpta. sem que a entidade tenha direito a
quziquzz iuúzuâzzçâu.

ciéuzuiz 14-. As pznzs zizzzm 0 mm dz amiuz/DF para aiúmâf qualquer úúviaz pmveniznzz dum zuzuzzzu.

Cláusula 15'. Cópia da presente contrato serájuntzda ao pmccsso da entidade um cnntmlada.

E, por eslarem de acordo. lni lavrado 0 presente Contrato de Permissão em Z (duas) vias de igual tem' u forma, que contém 4 lquatrfll folhas. lodas
numeradas E ruhntadas. com exceção da última. que val assinada. perante 2 (duas) testemunhas.

Ministro de Esrado das Comunlcaçües Permissiønária

'rwumunhz Tzzzzmunhz
cw. ci›Fz '

É Duzumznm ztzâzzzúu eiéizuuizâmmu pur ozizviu Penna iummi. muzúzuzúzz .iu cwpn úz Tzuizuino az nuaizailum mumiv. É
3;-,¿z_-; mnuigzzzgazu au unmz. em zs/nz/zo1e.às iazzâi mnruzmz zn. 3'-i nx. "ht das vzznznzs Mc n» as/zou u Mcnc n» só/zms.

$e|! É mzzumemu assmzdo zlzmzmzzmzmz ,zuz mmiz ouvem Mm, Témiaz dz Ntvel supmúu, em 29/na/zmâi às nazsz. cuzilúrmz an 3».1¡|."b“.úas
3,-f‹_¿;-; Punzâzs Mcfwns/zuuumcric u--emma. ^

É nzuumuzun zzzinzúu ziezzzminzmziuu pm num» ‹;zzuz-.im au» nzi§1unior,c‹›‹›rúzn.à«f au subgrupo mpi az maimufuzazz mmzivz z
533;; c.«zz.z¡;z.wõzz az uzzmz. um ze/oz/zo1õ,à§ iszn. uanfuzmz an a«.1i1."b".àze vuzzzúzz Mc fz» as/zon z Mcricrwsuzois

Sei| ‹_ nuzizmzuzz minzaz zizummmeuie por Nzmumzauiu vzmugz, nuzmz mz nzpznzmzuzu dz Awmpzzmzzuzmu zmzziiwxz az smiçzz àz
,mw-_ É cflmunizçâz nzuôuizu. em m/na/zmâl às 1azi2,zzmf.›zme zn.a~=,i1i."zm1z= vzmzzizs Mc me/zui4 e Mcnc fi» s‹/zum.
-«-v›-- N-1 az série àú cznifizzúzzz izõoum

Ê Dnzumznm assinam: eiuuunizzmznie por nnhum mma Manim, secrzmio sznznzzu úz cnmunlwçâo Eleuflnlu. em 17/na/zms, às 14:55,
3;;-¿¡; zuurzzmz un. a-›. ni àzâ Punzriuâ Mc fz» as/zm z z Mcric nf' só/zms.

Er .. '-E1. ,vz-. .zl¿;_‹j A zuiemiaiâzàz ao dzmuwzuma puúz zzzzizmznúu nu sue iuipz//zzi,mz.gw.1›f/vezifizaiumi âmzzzmzuúzz zz zódizzz uezinzzziumsasziv z u zóúzgn cnc
pifèw -z mxvsiml. '
El 1 '

Miuuizszmizim
Miuuzz de vzmâúz au Mizúszm;
Minuzu az Expuzâçâu de Mmivus; `
z\z.z×o à E×p‹»¡çâu de Motivos:
Minuíã dê Cflntíñln.

,\\¬¬ ¬i y Ui» ¬,,~i_w i z¬ ii Í
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

PARECER N°: 308/2016/SEI-MC
PROCESSO N": 53900009135/2014-67
INTERESSADO: Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
ASSUNTO: Assinatura do contrato de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

I - -Assinatura de contrato de renovação de outorga para
execução de serviço de radiodifusão de sonora em FM, com
ñns exclusivamente educativos, na localidade de Carpina-PE.
II - Atendimentos dos preceitos constitucionais, legais e
infraoonstltuclonals. Viabilidade jurídica.
III - Minuta de contrato em linhas gerais de aourdo com o item
II acima.

Senhora Coordenadora de Assuntos Iudiciais,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA TECNICA N"
3990/2016/SEI-MC. submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo na seguinte
situação:

l. A outorga do serviço foi deferida inicialmente pela Portaria n° 2465/2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo n° 1072/2004, segundo consta da minuta do contrato
acostado a nota técnica em análise.

2. O pedido de renovação está contido e digitalizada no expediente “Carta
(0O58858)" deste feito eletrônico, tendo sido o processo gerado em 28/07/2014, embora
segundo O expediente “Checklist SLEDU_RENOVACAO 0988909" informe data de
apresentação em 19/05/2014, estando, em qualquer dos casos, tempestivo o pedido.

3. Pelas notas técnicas n° 9334/2014/SEI-MC, 13057/2015/SEI›MC,
27486/2015/SEI-MC e 27798/2015/SEI-MC, foram detectadas inconformidades na
documentação necessária à pretensão de renovação, as quais foram sanadas pela



interessada.

4. Na diligência “Checklist SLEDU_RENOVACAO 0988909" aferiu-se a
conformidade da documentação necessária.

5. O feito veio à CONIUR para aferiçao da regularidade juridico-fonnal e de
instrumento contratual de outorga.

6. De saída, tem-se que o presente feito é analisado em consonância com a
Portaria n° 4.335/2015, conforme expressa previsão contida na mesma (“Art, 48. Os pedidos
de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das
Comunicações, na data da publicação desta Portaria, serão processados em conformidade
com as disposiçoes desta P0rtaria,"].

7, De acordo com a já citada Portaria 4.335/2015, em seu artigo 33, p. único,
tem-se que: a) O contrato mencionado no inciso I encontra-se minutado em anexo a nota
técnica em apreço; b) O comprovante de inscrição junto ao CNP] previsto no inciso II
encontra-se já identificado no feito confomie expediente “0988909", O qual confirmo no
feito eletrônico 53900064933/2015-32; c) O relatório de apuração de infração previsto no
inciso III encontra-se digitalizado mostra-se negativo “conforme expediente “0556533".

8. O quadro diretivo da entidade aponta-se como regular junto a este
Ministério, conforme parágrafo 5 da nota técnica em apreço. .

9. A outorga encontra-se dentro dos limites previstos no artigo 12 do DL
236/67, também conforme parágrafo 5 da nota técnica em análise e documento SIACCO
“0556533".

10. Destaco que. embora O sumário executivo traga no parágrafo l vigência
superior ao permitido (10 anos), fazendo referência a período de 10 anos e 1 dia, na minuta
de contrato a ser assinado, referida irregularidade não se verifica, porquanto faz menção ao
termo inicial da outorga do qual será contado o prazo de 10 anos.

11. Desta forma, considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices jurídicos à celebração do contrato, conclui-se que O processo está
apto a ser submetido ao Exmo, Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura, estando O feito de acordo com as regras constitucionais, legais e
infraconstitucionais que regem a matéria. estando a minuta de contrato em linhas gerais de
acordo com tais regramentos.

12. Consigno a regularidade formal das minutas de portaria e exposição de
motivos acostadas à nota técnica.

13. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, para as providências cabíveis,



» . _ 1 .A consideraçao superior.

Brasília, 28 de abril de 2016.

LUCIANO GODOI MARTINS

Advogado da União
_? __? _ 1, ,___.__,__,

Documento assinado elelronicameme por Luciano Godoi Martins, Advogado da
MMM; É União, em 28/04/2016, às 14:01, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014
@'H'fi^~<= e MCTIC n° 34/2016.

Ef-E'
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h¡tp://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1097599 e o código
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO _
CONSULTORIACERAL Da UNIÃO _

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES
DESPACHO r\° 950 I 2016

PROCESSO: 53900009135/20l4›67 I

INTERESSADO: Marcilio da Silva Ferreira Filho. Estatuto da Fundacao Educativa E Cultural Lucykeiser
(fundaluc), FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER.

Asstmroz Ren v 'o açao de outorga Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins exclusivamente educativos

l. Aprova 0 Paretet ri” 303/2015/SEI/CONÍUR-MC.

2. à apreciação da senhora Consultora juridica.

Brasilia, 28 de 04 de 2016.

Cláudia M". V. von Sperling
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos ludiciais Substituta

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Mm": Ê Coordenadora-Geral de Assuntos ludi ' 'ctats, Substituta, em 28/04/2016, às 18:56,
""'¿“““ Conforme art. 3°, III, -"b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016

A autenticidade do documento pode ser conferida no site I

I tim* ii. ",
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA_ UNIAO _

CONSULTORIA IURIDICA IUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

DESPACHO n" 961 I 2016 -

PROCESSO: 53!-100,009 135/201 4-67

INTERESSADO: Marcílio da Silva Ferreira Filho, Estatuto da Fundacao Educativa E Cultural Lucykeiser
(fundaluc), FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER.

ASSUNTO: Renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins exclusivamente educativos.

1, Aprovo 0 Parecer n” 308/2016/SEI/CON]`UR~MC..

2. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora jurídica'

' Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
mmmfl É Consultora Iurídica, em 29/04/2016, às 14:38, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias
=I=-f°‹›I‹= MC nfl se/2014 e MCTIC nn 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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PORTARIA N” 1809/2016/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II,
do Decreto n.° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n“ 53900009135/2014-67, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com O artigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 19/11/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Carpina, estado de Pernambuco, serviço esse outorgado meio
da Portaria n° 2465, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 29
de novembro de 2002.

' Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger~se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos. '

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. -

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
__ _ _ "___ Ministro de Estadoda_s_Comunicações _ __ _

, Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA.
MMM: É Ministro de Estado das Comunicações, em l 1 /05/2016, às 16:29, conforme art. 3°, III,
='P"°'““ "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El - AA autenticidade do documento pode ser conferida no site
'f|f¡"¢`¡s-.+.;'I:`:¿ http:I/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o Código verificador 110l148e o código

__ CRC 403431521.



EM N” 411/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900009135/2014-67. acompanhado de Portaria' que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 19/11/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCYKEISER, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Carpina, estado de Pernambuco. _

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3° da Constituição da
República, encaminho o Processo aVossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente.

' ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

F-. 'I l Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
' É Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, às 16:29, conforme art. 3°, III,

°'="°'\‹== "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n° 34/2016,

El iIt'§-›= .A autenticidade do documento pode ser conferida no site
httpz/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1101149 e o código

_ CRC Fcroscss.
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ANEKD A EM INTERMINISTERIAL N' 20/2016/SEI-MC

ANEXO A EM NH 411/znre/ser/MC

1, Síntese do problema ou da situaçao que reclama providencias.

I
enszroinnznrsnro dr processo para rrnovaçâo do onrorgz do sorvioo dz Rzdiodinrsâo sonoro zni rroqoênoin Modrrizdn, ronr fins rroinsivnnnznrr zd

iorziidzdo do Czrpinz. zsrndo rir vorrrzrninroo.

2. Soluções o providências contidas no ato nomiativo nu na medida proposta. .Í

Nozossidzdz do znzzrninnrrnronio do proorsso porn pooiizzçâo dz rorronz Mrnisisrioi do rsnovzroâo do oororgn do por-znissâo. born onnio do oorrospon
togisisrivn do rsrifirnpào poin congrosso Nzoionzi.

3. Aironrsrivns zzisiznzos os medidos propostos,

Não há.

4. Custos.

Não há.

5. Rzzõzs ano insrifiznrn n nrgénoin io ser prsonrnido sornznro so o nro pnzposro for rnzdidz provisório on pronzro do ioi qrrz dovz rrnnrirnr on.
rogirno do irrgênoiai.

_ Nâo so option.

õ. irnpzoro sobre n nroio nrntzionro rsonrpro que o «ro on rnodidz proposrz posso vir ri ré-izri.

Não há. - _

1. Airmçõzs propostos tsornpro qdo o oro on medida proposto possa vir n rê-Io).

rzrio zrnri | forro Proposro
Nâo sz zpiizz. |

ii. srnioso do pzroror do órgâo juridico. V

Rznovrçâo do orrrorgn ds pornrissâo para ezpiorzçâo dz serviço dz Rzdiodifnsào sonora onn rroqnênrirr Modrrizdn, porn fins zmiosivsmonrz zdnozrivz
iorziidnds do do Cori-Iinrr, osrzdo do Pzrnzrninrooz viniziiidzdz irrridirz. considorondo n rogninridodo dos dozrrniznios rz n inozisrênriz do óoizzs ronr

ronovzçân dz odrorgz,ronr1ni~ss dos o prorzsso osrâ npro z sor snonrsrido ao iirrnro, sonnor Minisrro do Esrndo dns cornnnirzçõss pnrz nsrinz

É ooorinionro assinado zlrironirzrnznio por Anime reixoro ricuerimoo uma, Ministro dz nsrzrio dns conrrrnioroàss, orn i1In5Izoiõ,às iôzze.
:mz oonrorrnr nn. aI›, ni, io", das Porrnrinr Mc nr iisizuiâ s Mcric nflaâ/zars. ¬
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CONTRATO DE PERIVIISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE
DE CARPINA, ESTADO DE PERNAMBUCO.

Aos dias do mês de do ano dois mil e
dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Andre
Figueiredo, e a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER., CNP] n°
04.401.356/0001-98, representada pelo seu Procurador, Sr. 1-Ienrique Valença de
Albuquerque, CI n° 6424464, CPF/MF 11° 043.496.004-77, assinam 0 presente Contrato de
Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria
n° 2465, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
novembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 1.072, de 2004, publicado no Diario
Oficial da União de 19 de novembro de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Carpina/PE, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1”. Fica assegurado à Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Carpina/PE, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos
superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. ,

Cláusula 2*. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir de 19 de novembro de 2014.

Cláusula 3*. A pennissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da Uniao no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) admitir, como técnicos encarregados da operaçao dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a
admissão de especialistas estrangeiros. mediante contrato, conforme estabelecido no item 6
do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) obedecer. na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14
do art. 28 do mesmo Regulamento;

d) observa.r a nao participaçao de seus dirigentes na administraçao de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;



e) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador
com poderes para a prática de atos de gerência e administração;

Í) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituiçao
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar,
nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração
Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos. bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

i) criar, através da seleçao de pessoal e de normas de trabalho, na estaçao, condiçoes
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

Í) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções intemacionais 'e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regularnentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas,
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

I) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após 0 recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer
indenização; `

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

al Subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos
bons costumes;

c] não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a



situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico;

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso;

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

Í) obedecer as instruções baixadas pela Iustiça Eleitoral, referentes ã propaganda eleitoral;

g) nao irradiar identificaçao da emissora utilizando denominaçao de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominaçao autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministerio das Comunicações;

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundaçao, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

k) manter em dia os registros da programação;

l) cumprir determinações estabelecidas na legislaçao referente a programas de radiodifusao,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5”. A frequência consignada a entidade nao constitui direito de propriedade e
ficara sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

Cláusula 6“. O Ministério das Comunicaçoes poderá, a qualquer tempo, determinar que
a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, as exigências do processo
técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos
serviços.

Cláusula 7”. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor
proveito das que já tenharn sido consignadas.

Cláusula 8'^. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a



revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais. '

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo
para outras executantes de serviços de radiodifusão.

1

Cláusula 9“. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando,
em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo
ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização .ou a
restituição.

Cláusula 10”. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula ll". As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições nonnativas aplicáveis à radiodifusão. '

Cláusula 12”. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo
Ministério das Comunicações, a pedido da pennissionária, ou por decisão judicial,
considerar-se-á o Contrato automaticarnente rescindido.

Cláusula 13”. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 14'. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 15'. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com
exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.



Ministro de Estado das Comunicações Permissionária

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:

1 Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,t .mhmm É Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, as 16:29, conforme art. 3°, Ill,
zizrmmu "b'', das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.-

EI 5. .‹ - [Ê
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

' http://sei.mc.gov.brlveritica.html informando o código verificador 1101165 e o cõdi o
_ 1. _ 8

¿É'z._ E CRC FC0lB7DB,



MINtsTÉR1o DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica A _
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletronica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNIQ LA N° 1 1§04/2016/§EI-MC

Referência: Processo n° 53900.009135I2014-67

Assunto: Convocaçao para assinatura do Contrato de Permissao de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCKYKEISER, CNP] nf' 04.401.356/0001~98, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Carpina/PE, referente ao seguinte
período: 19/11/2014 a 19/11/2024. _

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece o Decreto nu 88.066/83
c/c a Portaria nf' 4.335 de 17/09/2015, bem como pela Portaria nf* 153, de 16/03/2012, o
processo foi encaminhado a Consultoria Juridica, acompanhado da minuta do Contrato de
Permissão. para apreciação quanto a sua regularidade técnico-jurídica, com vistas a
assinatura do contrato, tendo sido devolvido a esta Coordenação, instruído pelo Parecer n°
308/2016/SEl›MC, que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, com vistas ã convocação do interessado para a assinatura do
Contrato deferida ã entidade supracitada, que ocorrerá às l5h do dia 15/06/2016, neste
Ministério das Comunicações, sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Iordana Brito Azeredo, Agente

t . ,



¿ ol C Administrativo, em 12/05/2016, às 15:54, conforme art. 3", Ill, "b", das Portarias MC
à, Sel. É mas/2o14e Mcrtc 11034/2016. 'zatzzstm

EIMNÃH/(A

f"'._ ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
1 Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da

zjgjçgmfš União, em 12/05/2016, às 16:17, conforme art. 3°, 111, das Portarias MC nfl 89/2014
e MCTIC n" 34/2016.

,-'TT ` Documento assinado eletronicamente por.Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
§ Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativae Consignações da União, em

12/05/2016, as 19:05, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/ 2016.

Issinilu/1
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. ç. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

. ¬' http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1131239 e o código
9' ~ - '_;§';. É CRC 35B2AB5F.

E ''-- 5›=
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M1NtsTÉRto DAS COMUNICAÇOES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 16939/2016/SEI-MC

Ao Senhor
HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Rua Imperial, n° 1638 - Bairro São José
50090-000 Recife - PE

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Permissão - Processo n°
53000909135/2014-90. À

Senhor Representante Legal,

Cumprimentando-0 cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA N° 11604/2016/SEI-MC com vistas ã convocação para assinatura
de contrato relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Carpina/PE, referente ao seguinte período: 19/11/2014 a 19/11/2024, deferida a
entidade acima referenciada supracitada, convocando o Sr. Henrique Valença de
Albuquerque a comparecer a este Ministério das Comunicações, sala de atendimento ao
público, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala `l`-25, as 15h do dia
15/06/2016,

Atenciosarnente,

COMUNICADO IMPORTANTE

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central



deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita as hipóteses referidas no an. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art, 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos/que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
littpzl/www.mc.gov.br/sei/cadsei.

' _ ` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti Coordenador do
l É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
' zfàlçgjgš 12/Oo/2016, às 19:05, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC.

ri” 34/2016.

El? El . .T:¿¡›¡-fl§§'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
" http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1131268 e o código

. CRC 9Aco5o73.
E- ` -_. E,

z



Correspondência Eletrônica SERED 1 1 347 13

Data de Envio: -
13/05/20161523018

De: '
MC/SDEDU [SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
henrique@henriquevalenca.com.br I
marcilio@portozero.com.br
portozero@portozero.com.br

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem:
Prezadoía),

Ref: 53900009135/2014-67 .

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

\

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Nota_Tecnica_1131239.html
Oficio_1131268.html



EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria n° 2465, de 22 de novembro
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2002, aprovada pelo

ecreto Legislativo n° 1.072, de 2004, pubhcado no Diario Oficial da União de 19 de novembro
de 2004.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Carpina, estado de Pernambuco.

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de ublica ão19 Ç
do Decreto Legislativo e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional no Diário Oficial
da União.

DATA E ASSINATURA: André Figueiredo - Ministro de Estado das Comunicações, em 09 de
maio de 2016 e Henrique Valeñça de Albuquerque - Procurador da Fundação Educativa e
Cultural Lucykeiser, em 15 de junho de 2016.

___. Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
fa 'i Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Â. É Eletrônica, em 15/06/2016, às 09:56, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC ne

='="°'¬'<= 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1260001

EI .. ' . *ElA autenticidade do documento pode ser conferida no site
-http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1186228 e o código

'išif E CRC 56933222.
El ' '-~ ¬-=
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MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Gnipo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3” andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 21897/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Rua Imperial, n° 1638 - São José
50090-000 - Recife/ PE

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo n° 53900009135/2014-67.

~\ Senhor Representante Legal,

1. Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Carpina, Estado de Pematnbuco, por meio do contrato celebrado entre a União e a
Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser, informo que. nos termos do art. 30, parágrafo
único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nf'
1.720, de 28 de novembro de 1995, essa concessionária deverá providenciar a publicação do
contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da
data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente ã publicação da matéria naquele
periódico, que estipula 0 prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da
referida publicação.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os



serviços prestados a seu publico-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desdeo dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamentepor meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http//www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Ç ', ' ` Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
, [ij Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativae Consignações da União. em

V' =f'›\fl›M= 14/06/2016 as 17'43 conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICeizuómrz ' ' '
n“34/2016. Í Í WT Í

__, . Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
,Ç _ Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comimicação

zi .mma É Eletrônica, em 15/06/2016, as 08:18, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC n°
*'°"¡'f“<° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

N° de Série do Certificado: 1260001 .

«_ ' _ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
htrp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1186239 e o código

.' _ CRC 66733890.
E ,.` 1.. -›.¿
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Wwzme lmpfa-sz Nzeimzi Y recibo aê fseziúmznw se enem

l imprimir Recibo Página Pflflflivfll

l P'ÍÍ,,ÍÊÊ',§,°,¡§”ada Envio Eletrônico de
`Í Imprensa Nacional Matérias

I Comprovante de
Recebimento ç 8°

eme; .Í-_,'.À›,,-\o

~

í A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletronico com a solícitaçao de
publicação de matérias com as seguintes características:

;l Data de envio: 14/06/2016 17:10:46
l Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
` Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra

Ofício: 3972424 -
` Data prevista de publicação: 17/06/2016

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

* As matérias enviadas somente serao publicadas na data e jornal
indicados no Ofício Eletrônico após validação e análise de
adequação à legislação que disciplina a publicação de matérias nos
Jornais Oficiais. `

Il . Matérias
1 Seqüençial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor
l zeobzeszzszieezzv9071439 E×TR/tro DE coNTRATo_RTF.rtf Blaezgcbe a c531d1 6,00

Total da matéria 6,00 R$ 132,22
TOTAL DO OFICIO ' 6,00 R$ 182,22

l

https'/ñncofn iri.gm/.bt/Yeclb0.l1o°ldof=3972424 1/1
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151060015 1: SEIIMC - 1186239- Oficio 2:

' ,

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste ,xi

70044-900 - Brasilia ~ DF I -4;,
2027-6390

. ofizis 11° ziscv/2016/siâizivicric
Ao Senhor ' Q). , \()'0\`&©
HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE ,\ \Ú
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser Í-,que \la\ë“§¡
Rua Imperial, n° 1638 - São José auvosfi°°o3
50090-000 - Rezifefris wi” 1”

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União
- Processo n° 53900009135/2014-67.

Senhor Representante Legal,

l. Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Carpina, Estado de
Pemambuco, por meio do contrato celebrado entre a União e a Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser,
infomxo que, nos termos do art. 30, parágrafo \'1r1ico. do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a
redação dada pelo Decreto n” 1,720, de 28 de novembro de 1995, essa concessionária deverá providenciar
a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da
data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário (anexo),
emitido pela Imprensa Nacional, referente a publicação da matéria naquele periódico, que estipula o prazo
máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da referida publicação.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art, 1° da Portaria n” 4,124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30
de jurdxo de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser

htipsú/semz.g‹z»z.w/se/za‹z‹‹‹›iaaur..›1¬;›?zzâ<›=‹›‹›zumzn1zz_impfim¡f_wzt›szzzs_zz¡gsm=awúfe_vtât›anzarata_aazumeno=143o797a¡mrz_5¡s‹emz=moon . 1/2



15/os/2016 z.sE1/Mc A nsszae- omzza.
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, atraves do sistema eletrônico do CADSEI. V

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, atraves do botão de cadastro disponivel no link
http://www.mc,gov.br/sei/cadsei.

É z,-» ° Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Piêranti, Coordenador do Grupo de
minima Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 14/06/2016, às 17:43,
zizvófúzz conforme art. 3°, III, "b“, da Portaria MC 89/2014, `

Eli

:L 1.- A autenticidade do doem-nento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriticahtrnl informando
`4 ‹› zóziigú veúfizzuaf 1136239 z ‹› zóargo cnc 661331190._ _ ¬¬,_ F zÉ ›. 1-

‹ Em em de resposta a este Oficio, fazer referência expressa z:0fi=1z› 1-021397/2015/SE1AMcT1C - Processo 11"
S3900.009135/201457 z N"SE1. M6239

https://Se! .mc.gcN.br/Sei/cDfltr0lãd!X1DPtp?acao=d0cumer1|n¿ mpr|m|r_web&3CâD_t›figem =ãYV0Tè__Vl5uãl1Zar511d_dot:nmenio=1430Z97E1ir|fYã_s1stem§1D000.. 2/2
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151592915 _ zz sei 1 Mc -1101155 ~ canirao z.

CONTRATO DE PERMISSAO CELEBRADO ENTRE A UNIAO E A FUNDAÇAC EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
CARPINA, ESTADODE PERNAMBUCO.

z~

Aos 5 dias do mês de š@ los do ano dois mil e dezesseis,
a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicaçoes, Andre Figueiredo, e a FUNDACAO
EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER., CNPJ 11° 04.401.356/0001-98, representada pelo seu
Procurador, Sr. Henrique Valença de Albuquerque, CI n° 6424464, CPF/MF n° 043.496.004-77, assinam o
presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela
Portaria n° 2465, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diario Oficial da União dc 29 de novembro de
2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 1.072, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
novembro de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de -Carpina/PE, regendo-se referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1”. Fica assegurado a Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Carpina/PE, 0 Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do Pais e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

.Cláusula 2'.` A presente permissão e' outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir dc 19 de novembro de 2014. _ A

Cláusula 3”. A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado
da data de sua assinatura; T

b) admitir, como tecnicos encarregados da- operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros
ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e inscritos na entidade
profissional competentc..Podera ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme
estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações tecnicas e operacionais
fixadas pelo Ministerio das Comunicações, conforme estabelecido no item I4 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do
mesmo tipo de serviço dc radiodifusão na mesma localidade;

e) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes para
a prática de atos de gerência e administração;

. gëgx
'ritlps'//sei mc gov.tvr/sei/conlmlzidcr.php'?aca0=docum er|l.o_1m pri rn lrAwel'›&acBo_or1gem =arv0Ve__V|5ual1Zar&1d_documer1i0=1333757&ir|¶ra_s|stema=l000ü. . l/4



15/06/2015 ,. seu Mc z nonss- cúnuztøzz _.,
O ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não
poderao tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo 'Poder Concedente, nem exercer mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem
como para transferir a outorga; .

h) observar as normas fixadas pelo 3/linistér-io das Comunicações para execução do serviço;

i) criar, através da seleção de pessoal e de nomias de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a
prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão;

j) submeter›se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos,
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as
informações que lhe forem solicitadas;

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela
autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da notificação,
sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; _

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

a) subordinar os programas de infon-nação e divertimento às 'finalidades educativas e culturais da
radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, nao permitindo a transmissão de espetáculos, trechos
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias ã moral familiar e aos bons costumes;

c) nao. transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de
alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo sejajomalistico;

d) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua prograrnação diária à transmissão de
serviço noticioso;

' Í) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; É
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g) nao irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente
autorizada pelo Ministerio das Comunicações;

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas
pelo Ministerio das Comunicações;

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os
relacionados com acontecimentos imprevistos;

z
j) irradiar. diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológicof

k) manter cm dia os registros da programação; r

1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifiisão, que não se
encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula S”. A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço.
incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

Cláusula 6”. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, detemiinar que a
entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-cientifico.
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 7”. O Ministerio das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das
que já tenham sido consignadas.

Cláusula 8”. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou
substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem tecnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais,

Parágrafo único. Açsubstituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo para outras executantes de
serviços de radiodifusão.

Cláusula 9'. A permissionária autorizada devera iniciar a execução do serviço em carater
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em consequência,
liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao scrviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. ›

M›¬
Í i '

JW 'i

Cláusula 10“. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições-normativas, aplicáveis
à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. `
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Cláusula 11”. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis ã radiodifusão. ~

, _.Cláusula 12 . Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorizaçao pelo Ministério das
Comunicações, a pedido da permissionaria, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

Cláusula 13'. . Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, sera a permissão declarada
perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 14”. As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato. '

Cláusula 15'. Cópia do presente contrato sera juntada ao processo da entidade ora contratada.

E, por cstarcrn dc acordo, foi lavrado o prcscnte Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, que contem 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubrica com exceção da última, que vai
assinada, perante 2 (duas) testemunhas. _

, .

_ \ as ,
Ministro de Estado das Comunicações \ `ssionária

Testemunha Te%i.ha

mz of. Y lt; ~ si cprz em 175 .za/~ afeo *Ai(il‹L\

:“,¿:~íi`;:_` Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro de
E ;3fi`__;` Estado das Comunicações, em ll/OS/Z0l6, às 16:29, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC

- 2 r-tš=‹Ãiii‹§ 89/2014.

rf,
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov,br/veriiica.html informando

I o código verificador 1101165 e o código CRC FCOIBTDS.

ei. P-.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INovAç0Es E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos - SECAD.

Referência: Processo n° 53900.009135I2014-67

Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de 23/06/2016
(1205934),__ que formaliza a outorga deferida a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCKYKEISER, CNP] n° 04.401.356/0001-98, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. na localidade de
Carpina/PE, encaminhe-se os autos para conhecimento e para os devidos assentimentos
cadastrais.

Atenciosamente,

~' "T' Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Ô Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

` zzêlçgmf: Q 07/07/2016, às 20:11.conforme art. 3°, III. "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC
n° 34/2016.__,_____ zm

- 5: :§r¿;¡.-_i4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
httpzl /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1224357 e o código

- : _ cnc Anaiacsaa.
E P..

Minutas e Anexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônim
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Dociunentos

DESPACHO

Processo n°: 53900909 l 35/20l4-67

Certifico que, ñz os assentamentos cadastrais no SRD - Sistema de Controle de
Radiodifusão, e a.nexei na pasta jurídica copia do extrato do Contrato de Permissão
celebrado entre a UNIÃO e a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para
explorar, sem exclusividade, o seiviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Carpina, estado de Pemambuco,
publicado no D.O.U. de 23/06/ 2016.

Brasilia, 08 de julho de 2016.

ç Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço,
mmmz É em 08/07/2016. às 12:04, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
‹1‹‹f‹'›~‹= MCTIC nfl 34/2016. ›

' 'ag7 7 Í iii' *Í 77 7 *Í 7 7 M

_; A autenticidade do documento pode ser conferida no site
- ¡-;;¿¡~_+3§:¡ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1227224 e o códigoEn. ag' --.§.¿z._ _ cnc 5A4c5sz4.
zfífšf

Minutas e Anexos

Não Possui.



MlNlsrÉliio oA CIENCIA, TECNOLOGIA, lN0vAÇOlI;s r: colvluurtulcors
secretaria do sorviçbs do coniunioaçâo Eletrônica
nspnrrarnznro do Aodmpanliarnsmn e Avauaçâo do serviços do cornunioazâo slstronioa
Gnipo de Trabalho ds liadlodifuszio Educativa z consignzçoas da uniao

À
sotrsraria da sorviços de comunicaçao Eletnõniza - scr.

Referência: Processo n- 53900.009i35/2nl4-67

Tendo em vista ti necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial na Portaria n” IBDH/2016/SEI-MC (I lDl M8), hein como
ria Eitposição (lt Motivos /ill/ZUl5/SEU-MC (IlDll'l9), que renovüpfll' del anos. fl pílflir dc IS/ll/Zfllâ. a permissão outorgada ã FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTUR/\L l,UCYKElSER, pari! exeturarr sem direito dt: t'›‹Clusi\Iidadr:. o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins erdusivunrents sdurnrivos, na totalidade ds carpina. estado ds Psnramouro. onrarninna-ss as rospsotivzrs rrrinuras dos atos proprios
(Portaria z E×posiçâo da Motivos) devidamente nrualizadas, para apreciação.

Atenciosamente,

5eÍl 5 fzosurnznro assinado zlsrrnnizaniznis por ootavio rasura insruut, oooidzuadpr do Grupo dz rranoino dz nadiodirusâo rdutariva z
;¢¿¡;»_‹_- ' csnstgrrapozsaaurriio, sm av/amore. as zu.: i. oonrorrne an. ar, iii, "om das Portarias Mc n= as/2014 rs Mcnc nv az/zoiõ.

lilsfl '-Ei 77 7 7
-A autontioidado do doournsnro pode sé-r oonrsridri no site luipz/ /ssi.rriz,gov.l›r/variiioanrrril informando o oodigo vo.-itioador lamas t» o oódigo cnc
_- 37so1lm.
El = '1-

ivünuias :Anexos

PORTARIA N° _I20 l 5/SEI-MCTIC

o MINISTRO ne IzsrAoo DA clENc|A, rEl:Nouic|A. n~iovAcolis ls coMiINicAÇolzs. no uso da atnbuiçâo que lite conlert o artigo
ev. pztrâgraro único. iutiso iv, da constituição Fodorai. srn oonlorrnidade com i› disposto no arrigo 5- da Lai n» 5.1aâ,da za da iunno dt» is1z,o no
artigo sw, inciso ii. do oacreto nf- sacas. de ze da iansiro da mas. z tando znr vrsnr o quo consta do Processo Adminisrrarivo rs» sssrlo.ot›éiias/zaié-sv,
resolvsz

An. I- iiznnvnr, da acordo com o arrigo aa. § s=. da Lei nr 4.111, da 21 do agosto ds lsõz, por dzz anos. a partir da is/i i//zum. a permissão
outorgada a i-*uNoAçAo EDUCATIVA E cuLruiiAi. Lucvxiaiseli, para zlrozurar, sem dirzito da orrzlusividado. o serviço do liadiodirusào sonora om
Frequência Modulada, ooni tins arolusivanuznrs educativos. na looalidade de Carpina, estado da vsrnarnouzo. serviço osso outorgado rnaio da
Portaria n‹› 2455, de zz do novembro de znoz. Puniizada no oiârio ofizial da uniao do 29 ds novúrnhrp de zooz,

An. 2' A orerzuçâo do ssnziço do nadiodifusao. ouya rannissâo é renovada por esta Portaria rsger›se›â pelo código Brasileiro dz
Telecomunicações, Isis sulsszquzntzs s seus regulamentos.

An. a' Erro ato sonirznrt- pmduzirâ orziros lagais apos dzliizzraçâo do congresso National. nos ton-nos do s 3» do art. 221 da consutuiçao
radsral. z

An. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

oiimirrro l‹AssAi;
Ministro do Estado dir ciência. 'l'oonol‹›gizi. lnvaçoes e conrunioaçõos

EM N' _/2016/SEI-MCTIC

Exceleniissirnd senhor Presidente da Republica,

l. Submeta à ap rrciação de vossa Excelência r› Processo Administrativo n° 5390o.m›9l35/2i)|4-67, acompanhado de Portaria que renova. pelo prazu
de dez anos, a panlr de le/ll/2014, n permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER. para executar, sem direito do
exclusividade, o Serviço do Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. na localidade de Carpina, estudo de
Pemambucn.

2. Dianri: do exposto c ein observância ao quc dispõe o artigo 223, §3" da Constituição da República, encaminha o Prorxsso al Vossa lärcelencial
para conhecimento a submissão da matéria ao Congresso Nacional,

Rzspeirosamsnts.



GIL ERTO ASSA
Minisxm de Eârazlo da Ciência. Tecnologia. lnveçõeâ e Comunicações

ANE O EMN"_/Zfllli/SEIIMCTIC

1. suueee de pzqmezueeu de qizueçâd quu zedefuz umidêuúzz.

Euezzuiuruuueuzd de puzzeeze um feudvdçàu de duwzgz de seuziçu de nzduzdâfueâe sdudm em Fzuqueuvie Medulzde. dem nus emlusâvemeuzz zduee‹
lezeudede de czuuâue. eszzdu de Pzmefubuzu.

z. sdlueõee e pmvidêudze zdundzz .uz zw ueuuzuuu eu uz .uedâdz prupqezz.

Neeeeâidude de euzzuuuhumeuzd do pfuzeâed pure punlâuzqàd du Peneda Miuúzzedex de zeuuveçàd de ouzdfga dz pemzieeàu, nem emuu du euuezpuu
neuem legizldzivd de mifideçâu pelo Congresso Nzclunzl.

3. Anemznvee ezmeuzee de medidas pmpdnzz.

_ Nâu hà.

4. Cuâms.

Não há,

5. nzzõez que ¡usz¡fi¢aru z uzzêueâe zu ser uzeeuenudu edzuezue ze e zw umuuzzd fez medidu pwvisófie uu umjuu de lei que deve ueumez em
reg: me de uzgêudzw.

Nau se epueu.

ê. :mudem sem 0 meiu zzuxzâeuw (sempre que ‹› em du uzedúde uuzpeue posse uu z \ee|u›.

Não há.

1. mzezezõez pzdpwae :sempre que u em qu medida umuueúz uma vu u ze-nd).

Tem amei [ ~ Tem Pzupdsm
Nau se zu|¡ee. [

a. simese de pezeeez de úzzâu ¡u'ddze‹›.

neuuvuçâu de uu‹‹zq;u de uemúezâd para ewldreçâu de semçu de nzdâdduueâu seudzz em Frequência Mddmede :dm nus zmludvemzuze eduzzu
fefzuezue à ldedidede de de ceqâmz. eezudd de vemeuúzueez debilidade iundizze cuusidezuude u zuguluúdude dos dueumeume e e ¡ue›de‹êue¡e de dx
qeueefuezueâ à reuwzçâd de duzuzge. edudui-ee que ‹z pmeeszd em .-.pm e ser eubzueude ue Eme. seuhuf Mâuâzuu de mede dze cumumceçõeâ |

zeesuduuze.

u zu z u. u H* ~1*: vw» q' \ H



OVAÇÕES E COMUNICAÇÕESMINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TEcN0LoGiA, IN
DE coMuN1cAçÃo ELETRÔNICASECRETARIA DE SERVIÇOS

DESPACH0

Processo n°: 53900.009135l20l4-G7

" ratificação do ParecerEncaminha-se a
n'> 308/2016/SEI-MC

Consultoria luridica para a

ha Bonna NogueiraVanda Iugurt
` "o EletrônicaSecretária de Sen/iços de Comunicaça

el tronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
/11/2016, às 11:03,

.V Documento assinado e
gmmlz É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01
@'P"fi'"'° conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

ode serconferida no site
1333839 e 0 código

Ei
_ A autenticidade do documento p

v.br/verifica.html informando 0 código verificador5 Ê=.5ä¶.- -a .http:/ /sei.mc.go
. E CRC Desszarz.

Minutas eAnexos

Não Possui.



PORTARIA N” 2894/2016/SEI-MCTIC

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade corñ o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II, do Decreto n.° 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nf* 53909009135/2014-67,
resolve:

An. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 19/11//2014, a permissão outorgada ã FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL LUCYI(EISER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Carpina, estado de Pernambuco, serviço esse outorgado meio
da Portaria n° 2465, de 22 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 29
de novembro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos, ~

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de'sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Invações e Comunicações

_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
_mm_¿ fià da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. em 13/12/2016, as 19:37.
*'="°^'“ conforme art. 3°, Ill. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n“ 34/2016.

E Í if; El.L A autenticidade do documento pode ser conferida no site
_ http://sci.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1227394 e o código

H CRC 1A5o2Do7.



EM N” 1289/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nfl
53900.009l35/2014-67, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 19/11/2014, a permissão outorgada a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCYKEISER, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Carpina, estado de Pernambuco.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223. §3° da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,
t

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Invações e Comunicações

ANEXO A EM N” /MCTIC, DE DE DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Renovação da permissão
outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Carpina, estado de Pernambuco

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de
Decreto que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Carpina, estado de Pernambuco. , que produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional. “

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há



5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há

7. Alterações Propostas: (a 'ser preenchido somente no caso de alteração de Medida
rovisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes ã renovação da permissão da outorga.

¡ v_ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
www: É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/ 12/2016, as 19:37,
='°'f°~fl conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC n° 34/2016,

Er'zw . S W W E Í ` _-5;. z.. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
httpzl/sei.mc,gov.br/verifica.html informando o código verificador l227396e o código

E cnc reosraaa.
El " '-- --z



06/12/2015 Zimb1aIFwd:TRÁMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Buscar uuiiiisv Lui; ri-os suiitu

i i i i i i rwdzTRÁMitEi;>E
Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Find; riiÁiviÍríi§ÉÊaoEiz'ssós'Áo GABINETE DA sEckErÀRiÁ oiat{AbiooiFusÃo
. ` oe: [ Regina Frenzisee Pereira;
i Pare- iffielgie dos sentes Rddiigiísfi ifoefisíLuiz dos szuiÍ›Êi

Processos que v. . da Casa Civil >‹Is›‹ (35,1 KB) Fazer download I Pogg-arguivos | Remover

Se poderem ja' ir adiantando eu agradeco
----› Mensagem encaminhada -----
De: Altair* de Santana Pereira <altair.pereíra@mctic.gov.br›
Para: Regina Francisca Pereira <regina.per~eir~a@mctic.gov.br*›
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.i^ossetto@agu.gov.br¬>, Giordano Almeida de Azevedo ‹giordar
Enviadas: Tue, B6 Dec 2916 11:42:45 -6280 (BRST)
ASSUHÍU: TRÃMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidz
‹

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador--Geral de Pós-Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial

j Secretaria de Radiodifusão

nttps'//curreio.corvi unicacoes.gov,br/#2 1/1

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (061) Z027›6826
altair.pereira@mctic.gov.br ‹

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Jurídica
61 2027 - 6248
regina.pereir^a@mctic.gov.bi^

Responder - Reâpoiidei âzedee - rueeminhõr - Meiââçõeâ
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Imprensa National - recibo de recebimento de ofício

'ldcl

hzipsz//iiicmaiii.gi›v.izf/zzziimóz?i‹iafz4iaoim

imprimir Recibo I Página Principal

Pfzszúênzia az Repúnimz 5 p. N
imprensa Nazionai ' 4

Envio Eletronico de Materias I
Comprovante de Recebimento "Â.¿' _":

âl;¿c.v 7.; ^.À
1803

'Ê Iiifl 6

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/12/2016 10:44:06
Origem: Secretaria de de Radiodifusão
Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

` ofício: 4190041
Data prevista de publicação: 22/12/2016
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

I Matérias
ISeqüenciaII Arquivo(s) MD5 |Tamanho (‹:m)I Valor

9525327 AToi=oRTAR1A iv° 2s94_539oo.oo9135.2o14.õ7.rrf d413°e6°8988a753II â7ú7n31iâfo2sdo70 8'°°I I
I ITotaI da matéria I .

I __,
I s,oo|R$ 242 96:

IToTAi. no oi=1c1o _ s,oo|R$ 242,96

21/12/2016 10:45
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~ fI*`;.
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Rad' d'fu 'Io I sao
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 49416/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
HENRIQUEVALENÇA DEALBUQUERQUE
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Lucykeiser
Rua Imperial. n° 1638 - São losé
50090-000 - Recife/PE

Assunto: Renovação de Outorga - Pagamento de taxa de publicação - Processo n°
53900009135/2014-67.

Senhor Representante Legal.

1. Cumprimentando~o cordialmente, informo O deferimento da solicitação contida no
processo em referencia, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o boleto para recolhimento do valor relativo
a taxa de publicação no Diário Oficial da União, com vencimento para 10/01/2017.

3. A este respeito, informo ainda que conforme estabelecido pela Portaria n° 177 da
Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2014, a
publicação só será liberada após compensação bancária do respectivo boleto.

Atenciosamente,

, ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

:¡;:Ç¿*§¿': ' Substituto, em 28/12/2016, as 10:41, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC nf'
89/2014 e MCTIC n° 34/2016,



'zšlfl
-ri.: - ' A El

*_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site '
zig *L http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1590573 e o código

` __' CRC I:19I=A1CIi

lim Caso de resposta a este Oficio, fíizorrcferëncia expressa at Ofício n" 4941612016/SEI-MC'l'l(Z -
Processo n" 53900.0l)9135/2014-67 - N” SEI: l590573



10/01/2017 WWWZ Corieioâ com Dr/àisiein BS/rälreerfienio/riewpilritcfrii

JR750430951 BR

o rrzzrérirz .âpreseriizúz rm rzisiórira ao obieio não iririioz quando â âiiuâçâú ocorreu, mas sim quando os úõúús leram
recebidas veia siâiérriz, é×zzeiú rio zzira ao sEoE×1o z ao sedex Hole, em que ele representa tz ›iz›rérir› rrzzi da

erriregz

 ¡ir

“i,ê.iaor, ii Eiii :firiisiit :iii‹-.in

Objeto entregue ao destinatário
' 03/01/20171631 Recife/PE

03/Dl/2017
'ie 31 Objeto entregue ao destinatário
Recife / PE
03/O1/2017
io 45 Objeto saiu para entrega ao destinatário
Reale / PE

§§';f'2°'5 objeto posizao após zz horário iirriitz dz zgériâiz
Brasma I DF Obieto sujeito a encaminhamento no proximo dia útil

\
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

Coordenação de Documentação e Informação - CODIN

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
- SERED

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO A0

CGGM - Coordenação Geral Gabinete do Ministro

Processo n°: 53900009135/2014-67

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYIGEISER

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo

Encaminho cópia do processo acima citado, Entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
` i ' ' ' ' A/P anal: 293E, aoCULTURAL LUCYKEISER, Serviço. FME, no municipio de. CARPIN E, c

CGGM - Coordenação Geral Gabinete do Ministro, para envio a CASA CIVIL da
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,

Brasília. 11 de janeiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho5 ‹ 1
' É Cintra, Analista de Nível Superior, em 11/01/2017, às 15:33, conforme art. 3°, III, "b",

*'P"°°><= das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

,_ *El
__' A autenticidade do documento pode ser conferida no site
¬ httpzlIsei.mc.gov.br/verificahtml informando 0 código verificador 1614539 e o código

E cRc1o9a4Bo1.
É "`-' ¬-:

ellíl.,¡¡z,..,_..

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo n” 53900.009135l20l4-67 SEI n" 1514539



Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC)

REQUERIMENTO ~ VISTA. CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS.

( )Vista (X) Cópia integral ( )Cópii-i fls. J ( )CL'|'(iilão( )Cópiii de Porlariâi / Parecer/
Notii Técnica / Despacho f Outro.
Se Certidão/Portaria/Paracer/NolaTécni:iilDcspacl|u/Outro. Idcntificur:

53900.009135/2014-67
Tipo de Processo: () Outorga (X) Pós-Outorga () Acmiipanliuiiienlii e Avaliação.

Serviço: O Rádio Comuliiiárifl () Rádio/TV Educativa (Xi Ri-idiu/TV Coliierclal () RTV () SARC

z...i.i.i.. FUNDAÇAO EDUCATIVA E
CULTURAL LUCYKEISER

mi. 04.401.356_0001-98 .

Interessado (ii): .JEFFERSON JOSÉ NASCIMENTO GUEDES, brasileiro. solteiro. advogado. OAB/PE
2-¡.9ll-D. CPF ii.” 046.722.634-28, RG n." 6023454 SSP/PE. Fone: (El)3‹lZl-75-il /(Bl) 99989-2072 E-mail:
'i:ITersuii¶¡L |zortnzv:ru.com.br, Endereço: Rua Monsenhor Júlio Maria. ii.” IDS 7 Madalena ¬ Recife/PE -
CEP: 50720‹D9lJ.

( ) Procurador ( X ) Atlvozadn ( Hnlegraiitc do corpo diretiva
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Correspondência Eletrônica ESRAD 1617161

Data de Envio:
12/01/2017143117244

De:
MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifus0r@mctic.gov.bi>

Para:
jefferson@ma.rcilioferreira.adv.br

Assunto:
Espaço do Radiodifusor

Mensagem:
Prezado ( a) ,

Ref: Processo n° 01250002072/2017-69

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito
exclusivamente via peticionarnento
eletrônico. lhttptI/sistemamc.gov.br/CADSEIWeb/pages/extemo/SisCADSEI.jsfl

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http:/ /sei.mc.gov.br/consultahtml]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério.
[http:/ /wvvw.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]



¬: SEI / MCTIC - 1614539 - Despacho lntemo :: littps://sei.mc.gov.br/sei/coiitrolador.plip7acao=documentojinprim.

lde2

Mmisniiuo DA ciÊNciA, rEcNoLociA, iivoviàçoias E coMUN1cAÇoEs
' “e^z:-h' ' Esizzieiiii-ia de Riiiiiiiiiifiiiâiz _ SERAD ":" ' 3 “W
Em ¿"z /¿¿ /"'¿¿›¿z

Coordenação de Documentacao e Informaçao ~ CODIN
Nome Legívei `

Serviçode Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -
SERED `

DESPACHO DE ENCAMINIIAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO

CGGM - Coordenação Geral Gabinete do Ministro

Processo ii°: 53900309135/2014-67

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA ECULTURAL LUCYKEISER

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo

Encamiriho cópia do processo acima citado, Entidade: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
LUCYKEISER, Serviço: FME, no municipio de: CARPINA/PE, canal: 29313, ao CGGM -
Coordenação Geral Gabinete do Ministro, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚB1,icA.

Brasilia, ii i-ie jziiziiii de 2017.

,_______,, _ . `â
É ,z-eii , Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra,
` šmuà É Analista de Nivel Superior, em ll/01/2017, às l5:33, conforme art. 3°, Ill, "b", das

ëlfilföffif* Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

É ' '-T
' 'gx ..- É-'_ ._ A autenticidade do documento ode ser conferida no site http2//'sei.me.gov.br/verifica.html¬- -_ _ P_ .i|_;É::y¡" "-_ informando o código verificador 1614539 e o código CRC 7D994B0l.

'-Y.-='_ . i:lã' -«fz

Minutas e Anexos
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EM nf 00l^l2/2017 MCTIC

Brasília, l de Junho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900009135/2014-67, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a partir de
19,/l l/2014. a permissão outorgada a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Carpina, estado de Pernambuco.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3° da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

' Respeitosamente.

Assinado cletrønicamentepor: Gilberto Kassab

_ t trtlpt L ttttttftt
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